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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2021
  
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) d=(c-b)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT 3.355.385,91 3.355.385,91

TOTAL 0,00 0,00 3.355.385,91 3.355.385,91

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERAVIT FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00

REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 26/01/2022 15:25:16 rev:12572
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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2021
  
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

DESPESAS CORRENTES 2.880.000,00 3.534.644,40 3.355.385,91 3.355.385,91 3.353.727,91 179.258,49

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.000.000,00 2.090.142,40 2.090.142,40 2.090.142,40 2.090.142,40 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 880.000,00 1.444.502,00 1.265.243,51 1.265.243,51 1.263.585,51 179.258,49

DESPESAS DE CAPITAL 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

INVESTIMENTOS 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 4.880.000,00 5.534.644,40 3.355.385,91 3.355.385,91 3.353.727,91 2.179.258,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 4.880.000,00 5.534.644,40 3.355.385,91 3.355.385,91 3.353.727,91 2.179.258,49

SUPERÁVIT

TOTAL 4.880.000,00 5.534.644,40 3.355.385,91 3.355.385,91 3.353.727,91 2.179.258,49

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2021 - 26/01/2022 15:25:26 rev:14449
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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2021
  
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS EM 31 DE DEZEMBRO SALDO

ANTERIORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS A PAGAR

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2021 - 26/01/2022 15:25:34 rev:12572
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PREFEITURA DO RECIFE Exercício: 2021
  
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

EM EXERCÍCIOS EM 31 DE DEZEMBRO SALDO

ANTERIORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR PAGOS CANCELADOS A PAGAR

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 231.614,73 231.614,73 0,00 0,00

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 231.614,73 231.614,73 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 231.614,73 231.614,73 0,00 0,00

FONTE: SOFIN /      DEZEMBRO 2021 - 26/01/2022 15:25:39 rev:12572
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 PREFEITURA DE RECIFE 
 Exercício de 2021 

 NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO E SEUS ASPECTOS RELEVANTES. 

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  – 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 Obje�vo Geral: Ar�cular os diferentes atos que promovem estudos, pesquisas e 
 desenvolvimento de tecnologias para inovação e difusão do conhecimento cien�fico e 
 tecnológico. 

 O  Balanço  Orçamentário  (BO),  de  acordo  com  o  art.  102  da  Lei  no  4.320/1964,  demonstra  as 
 receitas  e  despesas  previstas  em  confronto  com  as  realizadas  e  foi  elaborado  com  base  nas 
 orientações  da  IPC  07,  publicada  pela  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  –  STN  em  janeiro  de  2021 
 e  seguindo  o  modelo  estatuído  pelo  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público,  8ª 
 edição. 

 O  Balanço  Orçamentário  apresenta  as  receitas  detalhadas  por  categoria  econômica  e  origem, 
 especificando  a  previsão  inicial,  a  previsão  atualizada  para  o  exercício,  a  receita  realizada  e  o 
 saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

 Demonstra  também  as  despesas  por  categoria  econômica  e  grupo  de  natureza  da  despesa, 
 discriminando  a  dotação  inicial,  a  dotação  atualizada  para  o  exercício,  as  despesas 
 empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

 O Balanço Orçamentário é composto por: 

 Quadro  Principal:  são  apresentadas  as  receitas  e  despesas  previstas  em  confronto  com  as 
 realizadas.  As  receitas  e  despesas  são  apresentadas  conforme  a  classificação  por  natureza.  No 
 caso  da  despesa,  a  classificação  funcional  também  é  u�lizada  complementarmente  à 
 classificação por natureza. 

 O  valor  do  Repasse  Financeiro  do  Tesouro  para  equilibrar  a  execução  orçamentária  e  outros 
 recursos recebidos está detalhado no quadro abaixo. 

 DESCRIÇÃO  REPASSES REALIZADOS 

 REPASSE FINANCEIRO DO TESOURO  R$ 3.476.578,36 

 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (DESCONTOS)  R$ 108.764,28 

 O Superávit ou Déficit Orçamentário, conforme detalhamento abaixo: 

 DESCRIÇÃO  REALIZADAS 

 1 – RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  - 

 2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  R$ 3.355.385,91 

 3 = (1 -2) DÉFICIT/SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO  (R$ 3.355.385,91) 
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 PREFEITURA DE RECIFE 
 Exercício de 2021 

 No Balanço Orçamentário, não houve movimentações intraorçamentárias. 

 Quadro  da  Execução  dos  Restos  a  Pagar  Não  Processados:  são  informados  os  restos  a  pagar  não 
 processados inscritos até o exercício anterior nas respec�vas fases de execução. 

 Quadro  da  Execução  dos  Restos  a  Pagar  Processados  e  Restos  a  Pagar  Não  Processados 
 Liquidados:  são  informados  os  restos  a  pagar  processados  inscritos  no  exercício  anterior  nas 
 respec�vas  fases  de  execução.  São  informados,  também,  os  restos  a  pagar  inscritos  na  condição 
 de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

 RAFAEL RAMALHO DUBEUX  VIRGÍNIA GONÇALVES MARTINS 
 Secretária de Desenvolvimento Econômico, Ciência,  Gerente Geral de Contabilidade do Município 

 Tecnologia e Inovação  CRC: 014005/O  - PE 
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Exercício: 2021

Em R$

INGRESSOS Nota
EXERCÍCIO

ATUAL

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Receita Orçamentária (I) I                             -                               -   

Ordinária                                 -                                   -   

 Vinculada                                 -                                   -   

Recursos Vinculados à Educação                             -                               -   

Recursos Vinculados à Saúde                             -                               -   

Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS                             -                               -   

Recursos Vinculados à Assistência Social                             -                               -   

Outras Destinações de Recursos                             -                               -   

Transferências Financeiras Recebidas (II) II            3.585.342,64            2.538.363,69 

Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária            3.476.578,36            2.457.688,28 

Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária               108.764,28                 80.675,41 

Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS                             -                               -   

Recebimentos Extraorçamentários (III) III                   9.601,15            4.642.871,71 

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados                             -                               -   

Inscrição de Restos a Pagar Processados                   1.658,00               231.614,73 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                             -                               -   

Outros Recebimentos Extraorçamentários                   7.943,15            4.411.256,98 

Saldo do Exercício Anterior (IV)                             -                        209,82 

Caixa e Equivalentes de Caixa                             -                        209,82 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                             -                               -   

TOTAL (V) = (I + II + III + IV)               3.594.943,79               7.181.445,22 

DISPÊNDIOS Nota
EXERCÍCIO

ATUAL

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Despesa Orçamentária (VI) IV               3.355.385,91               2.468.219,24 

Ordinária               3.355.385,91               2.468.219,24 

Vinculada                                 -                                   -   

Recursos Destinados à Educação                             -                               -   

Recursos Destinados à Saúde                             -                               -   

Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS                             -                               -   

Recursos Destinados à Assistência Social                             -                               -   

Outras Destinações de Recursos                             -                               -   

Transferências Financeiras Concedidas (VII)                             -                               -   

Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária                             -                               -   

Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária                             -                               -   

Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS                             -                               -   

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) V               239.557,88            4.713.225,98 

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados                             -                               -   

Pagamentos de Restos a Pagar Processados               231.614,73               301.969,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                             -                               -   

Outros Pagamentos Extraorçamentários                   7.943,15            4.411.256,98 

Saldo para o Exercício Seguinte (IX)                             -                               -   

Caixa e Equivalentes de Caixa                             -                               -   

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados                             -                               -   

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX)               3.594.943,79               7.181.445,22 

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 16/03/2022 

PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADM. DIRETA

BALANÇO FINANCEIRO
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Exercício: 2021

Em R$

Receita

Orçamentária

(a)

Deduções da

Receita

Orçamentária

(b)

Saldo

(c) = (a - b)

Ordinária                              -                                -                                -   

 Vinculada                              -                                -                                -   

Recursos Vinculados à Educação                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Saúde                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Assistência Social                           -                             -                             -   

Outras Destinações de Recursos                           -                             -                             -   

TOTAL                              -                                -                                -   

Receita

Orçamentária

(d)

Deduções da

Receita

Orçamentária

(e)

Saldo

(f) = (d - e)

Ordinária                              -                                -                                -   

 Vinculada                              -                                -                                -   

Recursos Vinculados à Educação                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Saúde                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS                           -                             -                             -   

Recursos Vinculados à Assistência Social                           -                             -                             -   

Outras Destinações de Recursos                           -                             -                             -   

TOTAL                              -                                -                                -   

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 16/03/2022 

ESPECIFICAÇÃO

EXERCÍCIO ANTERIOR

PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADM. DIRETA

ANEXO BALANÇO FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO

EXERCÍCIO ATUAL
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PREFEITURA DE RECIFE 

Exercício de 2021 
 

NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO FINANCEIRO E SEUS ASPECTOS RELEVANTES. 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 

transferem para o início do exercício seguinte. Foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06, 

publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN  em Dezembro de 2020. 

 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos 

Extra orçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extra orçamentários), que se 

equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

 

O BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

 

• Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extra orçamentários, bem como 

para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício 

seguinte; 

• Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as 

transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente; 

• Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do 

artigo 103 da Lei n.º 4.320/1964; e 

• Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
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PREFEITURA DE RECIFE 

Exercício de 2021 
 

INGRESSOS 

 

NOTA I: RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 

● A Unidade Gestora não tem previsão e nem execução de Receita Orçamentária, apenas recebem 

Repasses Financeiros do Tesouro, diante disso não apresentam saldo na Receita Orçamentária do 

Balanço Financeiro e no seu Anexo. 

 

NOTA II: TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 

 

● No grupo Transferências Financeiras Recebidas, a rubrica com maior relevância são as “Transferências 

Recebidas para Execução Orçamentária”, no valor de R$ 3.476.578,36 (três milhões, quatrocentos e 

setenta e seis mil, quinhentos e setenta oito reais e trinta e seis centavos)que são  recursos do Tesouro 

Municipal para custear as despesas da Unidade Gestora. Já as Transferências Independentes da 

execução orçamentária no montante de R$ 108.764,28 (cento e oito mil, setecentos e sessenta e 

quatro reais e vinte oito centavos) são referentes aos descontos sobre os empenhos.  

 

NOTA III: RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 

 

● No grupo Recebimentos Extra Orçamentários, destacamos a rubrica Inscrição de Restos a pagar 

Processados no valor de R$ 1.658,00 (mil, seiscentos e cinquenta e oito reais) devidamente registrados 

na conta contábil 5.3.2.7.0.00.00. 

 

● Outros Recebimentos Extra orçamentários: R$ 7.943,15 (sete mil, novecentos e quarenta e três reais 

e quinze centavos) correspondem às movimentações de contas de natureza financeira, não 

especificadas nas demais linhas do balanço financeiro. Até o exercício de 2020 eram somadas também 

a este subgrupo as contas de movimentação da execução orçamentária do passivo (classe 2). 
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PREFEITURA DE RECIFE 

Exercício de 2021 
 

DISPÊNDIOS 

 

NOTA IV: DESPESA ORÇAMENTÁRIA  

 

● As Despesas Ordinárias, no valor de R$ 3.355.385,91 (três milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, 

trezentos e oitenta e cinco reais e e noventa e um centavos) destinado ao pagamento de despesas da 

Unidade Gestora, destaca-se o montante de R$ 2.090.142,40 (dois milhões, noventa mil, cento e 

quarenta e dois reais e quarenta centavos) que foi destinado ao pagamento de despesas de pessoal. 

NOTA V: PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 

 

● O subgrupo “Outros Pagamentos Extra orçamentários” no valor de R$ 7.943,15 (sete mil, novecentos 

e quarenta e três reais e quinze centavos) correspondem às movimentações de contas de natureza 

financeira, não especificadas nas demais linhas do balanço financeiro. Até o exercício de 2020 eram 

somadas também a este subgrupo as contas de movimentação da execução orçamentária do passivo 

(classe 2). 

 

 

RAFAEL RAMALHO DUBEUX  VIRGINIA GONÇALVES MARTINS 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Inovação.  

Gerente Geral de Contabilidade do 
Município 

 
CRC 014005/O-PE 
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

BALANÇO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

 ATIVO   

 ATIVO CIRCULANTE I 29.384,62 27.472,17

  Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00

  Créditos a Curto Prazo 3.251,37 4.097,20

  Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

  Estoques 26.133,25 23.374,97

  VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE II 1.054.857,93 1.064.954,40

  Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00

  Imobilizado 1.038.357,93 1.048.454,40

  Intangível 16.500,00 16.500,00

  Diferido 0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO 1.084.242,55 1.092.426,57

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2021 - 21/03/2022 09:59:13
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

BALANÇO PATRIMONIAL

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 PASSIVO CIRCULANTE III 1.658,00 231.614,73

  Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.658,00 231.614,73

  Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

  Obrigações de Repartição e Outros Entes 0,00 0,00

  Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE IV 0,00 0,00

  Obrigações Trab. Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

  Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

  Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

  Resultado Diferido 0,00 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO V 1.082.584,55 860.811,84

  Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

  Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

  Reservas de Capital 0,00 0,00

  Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

  Reservas de Lucros 0,00 0,00

  Demais Reservas 0,00 0,00

  Resultados Acumulados 1.082.584,55 860.811,84

  (-)Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.084.242,55 1.092.426,57

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2021 - 21/03/2022 09:59:13
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

21.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64
2021 - Dezembro

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO I 1.084.242,55 1.092.426,57

Ativo Financeiro 0,00 0,00

Ativo Permanente 1.084.242,55 1.092.426,57

PASSIVO II 1.658,00 231.614,73

Passivo Financeiro 1.658,00 231.614,73

Passivo Permanente 0,00 0,00

Saldo Patrimonial III 1.082.584,55 860.811,84

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 21/03/2022 10:57:43
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

21.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64
2021 - Dezembro

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e contra garantias recebidas 0,00 0,00

Direitos convêniados e outros intrumentos congêneres 0,00 0,00

Direitos contratuais 0,00 0,00

Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

Total dos atos potenciais ativos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contra garantias concedidas 0,00 0,00

Obrigações Convêniadas e outros intrumentos congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 25/03/2022 14:06:14
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

21.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Em R$

FONTE DE RECURSO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0100 - RECURSOS ORDINÁRIOS - NÃO VINCULADOS -1.658,00 -231.614,73

0106 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO - SWAP EDUCAÇÃO 0,00 0,00

0111 - RECURSOS DA DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS - DREM-EC93/2016 0,00 0,00

Total das Fontes de Recursos -1.658,00 -231.614,73

FONTE: SOFIN / Dezembro 2021 - 02/03/2022 13:58:03
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Objetivo Geral: Articular os diferentes atores que promovem estudos, pesquisas e desenvolvimento 

de tecnologias para inovação e difusão do conhecimento científico e tecnológico em benefício do 

desenvolvimento da cidade do Recife. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL E SEUS ASPECTOS RELEVANTES 

 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 

situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, 

bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de informação 

de controle). 

 

A Lei nº 4.320/1964 confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o passivo 

em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência ou não de autorização legislativa 

ou orçamentária para realização dos itens que o compõem. 

 

A fim de atender aos novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP), as estruturas 

das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram alteradas pela Portaria 

STN nº 438/2012. Assim, de modo a atender às determinações legais e às normas contábeis vigentes 

de acordo com o MCASP 8ª e a IPC 04 atualizada em janeiro de 2020, atualmente o Balanço Patrimonial 

é composto por: 1 - Quadro Principal; 2 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes; 3 - 

Quadro das Contas de Compensação (controle); e 4 - Quadro do Superávit / Déficit Financeiro. 

 

1 - Quadro Principal 

 

Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial é elaborado utilizando-se as classes 

1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do PCASP. 

 

Na classe 1 – Ativo os itens abaixo merecem destaque: 

 

a) Caixa e Equivalente de Caixa 

 

Nesta conta contábil ficam registrados os bens numerários de cada órgão. Percebe-se que, ao final do 

exercício de 2021, o Balanço Patrimonial traz esta conta sem saldo, visto que há o cumprimento do 

Decreto Municipal n° 35.058 de 09 de Novembro de 2021, em seu artigo 7º, onde: 

“Art. 7º Em 30 de dezembro de 2021, os saldos dos créditos existentes nas contas gráficas das Unidades 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 
Orçamentárias da Administração Direta, providos durante o exercício, serão transferidos para conta 

central.” 

 

b) Estoques 

 

Os bens de almoxarifado são registrados e controlados pelas próprias unidades gestoras. Em relação 

ao saldo de R$ 26.133,25, este é o que reflete com exatidão o inventário realizado pelo órgão. 

 

c) Imobilizado  

Neste grupo, os bens móveis são registrados na contabilidade pelo custo de aquisição e são apropriados 

no sistema de Patrimônio do Ente, para cálculo e registro da depreciação. A taxa de depreciação 

utilizada segue a tabela da Receita Federal, enquanto a o processo de avaliação e reavaliação dos bens 

móveis não esteja concluído. Os bens móveis desta unidade gestora apresentam um saldo de R$ 

51.366,60. Em relação aos bens imóveis, o saldo é de R$ 1.000.000,00. Já a depreciação acumulada 

destes bens móveis e imóveis, R$ 13.008,67. No contexto geral, numa visão consolidada, temos um 

saldo de imobilizado em R$ 1.038.357,93. 

 

d) Intangível 

Trata-se de aquisição de software no montante de R$ 16.500,00, o mesmo não está sendo amortizado, 

pois possui vida útil indeterminada. 

 

Na classe 2 – Passivo/Patrimônio Líquido: 

 

e) Resultados Acumulados 

 

O saldo positivo de R$ 1.082.584,55 é composto pelo superávit patrimonial do Exercício de 2021 no 

valor de R$ 227.723,11, apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais; pelo saldo positivo da 

conta “Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores” acumulado em R$ 860.811,84; bem como um 

saldo negativo de R$ 5.950,40 na conta “Ajustes de Exercícios Anteriores”. 

 

2 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes 

Este quadro apresenta os ativos e passivos financeiros e permanentes, de acordo com o disposto no 

art. 105 da Lei nº 4.320/1964. Será elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo), a classe 2 (Passivo e 

Patrimônio Líquido) do PCASP. Os ativos e passivos financeiros e permanentes e o saldo patrimonial 

são apresentados pelos seus valores totais. O Saldo Patrimonial do Exercício de 2021 ficou na ordem 

de R$ 1.082.584,55, refletindo assim o que está evidenciado no Patrimônio Líquido, no Quadro 

Principal. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 
 

3 - Quadro das Contas de Compensação 

Elaborado utilizando-se a classe 8 (controles credores) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP). Sem movimentação. 

 

4 - Quadro do Superávit / Déficit Financeiro:  

Este quadro apresenta o superávit / déficit financeiro, apurado conforme o § 2º do art. 43 da Lei nº 

4.320/1964. Será elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 que, nessa unidade gestora, 

ficou negativo em R$ 1.658,00. 

 

Considerando o Plano de Ação do SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle, publicado no Diário Oficial do Município – edição n° 061, de 30 

de abril de 2021, elaborado de acordo com as orientações da Nota Técnica da Confederação Nacional 

de Municípios nº 14/2021 e em cumprimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020, que versa sobre um 

padrão mínimo de qualidade para assegurar a transparência fiscal. 

 

Sendo o SIAFIC um sistema único e integrado de execução orçamentária, administração financeira e 

controle do ente, devendo ser utilizado obrigatoriamente pelos Poderes Legislativo e Executivo (por 

todos os órgãos e entidades da administração pública municipal), e gerenciado pelo Poder Executivo, 

reúne o registro de todos os atos e fatos da administração orçamentária, financeira e patrimonial, 

disponibilizando-a em tempo real. 

 

Apesar do Município de Recife possuir um sistema único, o SOFIN – Sistema Orçamentário e Financeiro, 

já utilizado pelos Poderes Executivo e Legislativo, que atende ao MCASP, inclusive quanto a 

apresentação dos Balanços, de forma Consolidada, evidenciou-se que precisa haver uma atualização 

para atender ao novo padrão estabelecido no SIAFIC. 

 

Diante dessas considerações, a Secretaria de Finanças está iniciando processos de contratações para 

atualização do Sistema Orçamentário e Financeiro do Município – SOFIN, em atendimento ao Decreto 

Federal nº 10.540 de 05 de novembro de 2020, bem como para revisão e atualização das ações 

propostas, conforme determinado no PIPCP – Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis. 

 

Destaca-se que a Gerência Geral de Contabilidade do Município já faz o atendimento completo em 

vários produtos, e trabalha para que todas as demais sejam cumpridas na maior brevidade, buscando 

sempre garantir a qualidade da informação, atendendo ao disposto no MCASP, 8ª edição, IPCs e NBCs 

TSP. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 
Segue abaixo demonstrativo do estágio de adequação ao Plano de Implantação dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais – PIPCP: 

 
DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR 

PÚBLICO 
(PODER EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 

Ação 1. Adoção dos Procedimentos Contábeis Orçamentários 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Contabilizar a Lei Orçamentária 
Anual – LOA (Receita / Despesa) 

LOA registrada na Contabilidade 
do Município 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Disponibilizar as informações e 
movimentações do Plano 
Plurianual – PPA 

Evidenciação do PPA para 
possibilitar registro na 
Contabilidade do Município 

Gerência Geral de 
Orçamento do 

Município – GGOM 
31/12/2020 Aguardando 

Mapear o Plano Plurianual – PPA 
PPA registrado na Contabilidade 
do Município 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2020 

Em 
Andamento 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – PARTE II DO MCASP 

Ação 

1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas 

tributárias e de contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos 

respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Reconhecer os créditos 
tributários e não tributários 
por competência e a dívida 
ativa 

Controle e registro contábeis dos 
créditos tributários e não 
tributários por competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
e Gerência Geral 
de Administração 
Tributária - GGAT 

31/12/2020 
Concluída, em 

parte 

Ação 
2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como 

dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização do Regime 
Próprio de Previdência Social – 
RPPS 

Contabilização de acordo com o 
padrão estabelecido para as 03 
(três) esferas de governo 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2020 

Concluída, em 
parte 

Ação 

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto 

créditos tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos 

respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis para contabilização 
dos demais créditos a receber 

Contabilização dos demais 
créditos 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2017 

 

Concluída 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

Ação 
4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não 

tributária, e respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da Dívida Ativa 

Registro de todas as fases de 
contabilização da Dívida Ativa 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2015 Concluída 

Ação 
5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por 

competência. 

Subação Produto Responsável 
Prazo 

Previsto 
Situação Atual 

Implementar controle das 
provisões trabalhistas 

Geração na Folha de Pagamento 
da informação dos benefícios 
referentes às férias, 13° salário e 
indenizações trabalhistas 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM e 
Secretaria de 

Planejamento, 
Gestão e 

Transformação 
Digital – SEPLAGTD 

31/12/2019 
Concluída, em 

parte 

Implementar controle da 
provisão atuarial do RPPS 

Contabilização da provisão 
atuarial do RPPS 

Autarquia Municipal 
de Previdência e 

Assistência à Saúde 
do Servidor – 

AMPASS 

31/12/2019 Concluída 

Implementar controle das 
provisões fiscais 

Contabilização de provisões 
decorrentes de autos de infrações 
lavrados 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Concluída 

Implementar controle das 
provisões cíveis 

Contabilização de provisões 
decorrentes de indenizações a 
fornecedores 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Concluída 

Ação 
6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas 

explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Revisar o alcance dos registros 
e acompanhamentos dos 
ativos e passivos contingente 
em contas de controle 

Evidenciação de todos os ativos e 
passivos contingentes das 
Administrações Direta e Indireta 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 

Concluída, em 
parte 

Ação 

7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva 

depreciação ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do 

patrimônio cultural e de infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar controle dos 
bens móveis 

Contabilização de todos os bens 
móveis das Administrações Direta 
e Indireta 

Secretaria de 
Planejamento, 

Gestão e 
Transformação 

Digital – SEPLAGTD e 
Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 

31/12/2019 Concluída 

Implementar controle dos 
bens imóveis 

Informações para contabilização 
de todos os bens imóveis das 
Administrações Direta e Indireta 

Secretaria de 
Planejamento, 

Gestão e 
Transformação 

Digital – SEPLAGTD 

31/12/2019 Aguardando 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

Implementar depreciação dos 
bens móveis 

Contabilização da depreciação dos 
bens móveis 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Concluída 

Implementar depreciação dos 
bens imóveis 

Informações para contabilização 
da depreciação dos bens imóveis 

Secretaria de 
Planejamento, 

Gestão e 
Transformação 

Digital – SEPLAGTD 

31/12/2019 Aguardando 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva 

depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar controle dos 
bens de infraestrutura 

Contabilização dos bens de 
infraestrutura do Município 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2022 Aguardando 

Ação 

9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; 

respectiva depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação ou redução ao valor 

recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar controle dos 
bens do patrimônio cultural 

Contabilização de todos os bens 
do patrimônio cultural do 
Município 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM e 
Secretaria de 

Planejamento, 
Gestão e 

Transformação 
Digital – SEPLAGTD 

31/12/2022 Aguardando 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 

decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar parâmetros 
contábeis para registro e 
acompanhamento das 
operações de créditos 

Controle e contabilização dos 
empréstimos, financiamentos e 
dívidas contratuais 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Concluída 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 

decorrentes de benefícios a empregados (Ex.: 13° salário, férias etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Implementar parâmetros 
contábeis e ajustar sistema 
para registro das obrigações 
por competência decorrentes 
de benefícios a empregados 

Contabilização das obrigações 
decorrentes de benefícios a 
empregados 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Em andamento 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio 

de previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Definir parâmetros para 
reconhecimento e 
mensuração das provisões 
atuarial 

Contabilização da provisão 
atuarial do RPPS 

Autarquia Municipal 
de Previdência e 

Assistência à Saúde 
do Servidor – 

AMPASS 

31/12/2015 Concluída 

Revisar parâmetros das etapas 
de contabilização no 
reconhecimento e 
mensuração das provisões 

Adequação da contabilização da 
provisão atuarial do RPPS 

Autarquia Municipal 
de Previdência e 

Assistência à Saúde 
do Servidor – 

31/12/2015 Concluída 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

atuarial AMPASS 

Ação 
13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por 

competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Reconhecer as despesas com 
fornecedores por competência 

Controle e registro das despesas 
por competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2015 Concluída 

Ação 
14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por 

competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Reconhecer a despesa por 
competência 

Controle e registro das demais 
despesas por competência 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 

A ser 
definido em 

ato 
normativo 
específico 

Concluída 

Ação 

15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças 

e congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e 

redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Implementar o controle de 
Ativos Intangíveis 

Contabilização de todos os bens 
Intangíveis das Administrações 
Direta e Indireta 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2020 Concluída 

Registrar a amortização de 
Ativos Intangíveis 

Contabilização da amortização de 
bens intangíveis. 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2020 Concluída 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Realizar levantamento de 
outros ativos intangíveis 

Contabilização e amortização de 
outros ativos intangíveis 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 

A ser definido 
em ato 

normativo 
específico 

Concluída 

Ação 
17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e 

respectivos ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Controlar os investimentos 
permanentes 

Contabilização dos investimentos 
permanentes e respectivos ajustes 
de perdas e redução ao valor 
recuperável 

Autarquia Municipal 
de Previdência e 

Assistência à Saúde 
do Servidor – 

AMPASS 

31/12/2019 Concluída 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Controlar os Estoques 
Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos estoques 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2021 Concluída 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos 

procedimentos patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

A definir 
Aguardando especificação da 
Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 

A ser definido 
em ato 

normativo 
específico 

- 

 
 

    

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS – PARTE III DO MCASP 

Ação 1. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Implementar os parâmetros 
contábeis para registro do 
FUNDEB 

Receitas do FUNDEB 
contabilizadas de acordo com o 
MCASP 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Ação 2. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Implementar os parâmetros 
contábeis para registro e 
acompanhamento das 
operações de créditos 

Controle e contabilização das 
Operações de Créditos 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM e 
Gerência Geral de 

Administração 
Financeira GGAF 

- Concluída 

Ação 
3. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Estabelecer os procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização do RPPS 

Contabilização de acordo com o 
padrão estabelecido para as 03 
(três) esferas de governo 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM e 
Autarquia Municipal 

de Previdência e 
Assistência à Saúde 

do Servidor – 
AMPASS 

31/12/2020 Concluída 

Ação 4. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização da dívida ativa 

Registro de todas as fases de 
contabilização da dívida ativa 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2019 Concluída 

Ação 5. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Estabelecer procedimentos 
contábeis específicos para 
contabilização dos precatórios 

Registro de todas as fases de 
contabilização dos precatórios 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
31/12/2020 

Concluída, 
em parte 

Ação 6. Registro de Procedimentos Contábeis Específicos – CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 
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   NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

- 
Sem movimentação para 
contabilização 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- - 

 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE IV DO MCASP 

Ação 
1. Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 

contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Implementar PCASP 2019 
Estendido – IPC 00 – Anexo 3 – 
Revisado até 4ª errata 

PCASP 2019 Estendido – Utilizado 
no exercício 2019 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Implementar PCASP 2020 
Estendido – IPC 00 – Anexo 3 – 
Revisado até 3ª errata 

PCASP 2020 Estendido – Sendo 
utilizado no exercício 2020 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Implementar PCASP 2021 
Estendido – IPC 00 – Anexo 3 – 
Revisado até 3ª errata 

PCASP 2021 Estendido – Sendo 
utilizado no exercício 2021 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Implementar PCASP 2022 
Estendido – IPC 00 – Anexo 3 – 
Revisado até 1ª errata 

PCASP 2022 Estendido – Sendo 
utilizado no exercício 2022 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 

Ação 1. Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final 
Situação 

Atual 

Concretizar a atualização do 
Balanço Patrimonial – BP 

Balanço Patrimonial de acordo 
com o MCASP (8ª edição) e IPC 04 
(atualizada em janeiro de 2020) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Concretizar a atualização do 
Balanço Orçamentário – BO 

Balanço Orçamentário, de acordo 
com o MCASP (8ª edição) e IPC 07 
(atualizada em janeiro de 2020) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Concretizar a atualização do 
Balanço Financeiro – BF 

Balanço Financeiro, de acordo 
com o MCASP (8ª edição) e IPC 06 
(atualizada em janeiro de 2020) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Concretizar a atualização da 
Demonstração das Variações 
Patrimoniais – DVP 

Demonstração das Variações 
Patrimoniais, de acordo com o 
MCASP (8ª edição) e IPC 05 
(atualizada em janeiro de 2020) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Concretizar a atualização da 
Demonstração dos Fluxo de 
Caixa – DFC 

Demonstração dos Fluxo de Caixa 
de acordo com o MCASP (8ª 
edição) e IPC 08 (atualizada em 
janeiro de 2020) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

Elaborar a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio 
Líquido – DMPL 

Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido de acordo com 
o MCASP (8ª edição) 

Gerência Geral de 
Contabilidade do 

Município – GGCM 
- Concluída 

RAFAEL RAMALHO DUBEUX  VIRGINIA GONÇALVES MARTINS 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação.  
Gerente Geral de Contabilidade do 

Município  
CRC 014005/O-PE 
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos Taxas e Contribuições de Melhoria I 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00

Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições II 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00

Contribuições de Intervenções no Domínio Econômico 0,00 0,00

Contribuições para Iluminação Pública 0,00 0,00

Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos III 0,00 0,00

Venda de Mercadorias 0,00 0,00

Venda de Produtos 0,00 0,00

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Variação Patrimonial Aumentativa Financeiras IV 0,00 0,00

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas V 3.585.342,64 2.538.363,69

Transferências Intragovernamentais 3.585.342,64 2.538.363,69

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos VI 1.071,60 1.145.860,00

Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

Ganhos com Alienações 0,00 0,00

Ganhos com Incorporação de Ativos 1.071,60 0,00

Ganhos com Desincorporações de Passivos 0,00 1.145.860,00

Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas VII 0,00 0,00

Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 3.586.414,24 3.684.223,69
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PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos VIII 2.090.142,40 1.340.712,73

Remuneração a Pessoal 2.090.142,40 1.340.712,73

Encargos Patronais 0,00 0,00

Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais IX 0,00 0,00

Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

Benefícios Eventuais 0,00 0,00

Políticas Publicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo X 1.247.636,69 1.123.556,68

Uso de Material de Consumo 11.337,28 6.380,56

Serviços 1.230.415,72 1.115.200,92

Depreciação, Amortização de Exaustão 5.883,69 1.975,20

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras XI 0,00 0,00

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas XII 1.333,98 0,00

Transferências Intragovernamentais 1.333,98 0,00

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Transferências ao Exterior 0,00 0,00

Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporações de Passivos XIII 0,00 0,00

Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

Perdas com Alienação 0,00 0,00

Perdas Involuntárias 0,00 0,00

Incorporação de Passivos 0,00 0,00

Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Tributárias XIV 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00

Custos das Mercad. e dos Prod. Vendidos, e dos Serv. Prestados   XV  0,00 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
, V

IR
G

IN
IA

 G
O

N
C

A
L

V
E

S M
A

R
T

IN
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: eb169bed-3d63-4c47-92d6-0659c59d35eb



PREFEITURA DO RECIFE
Exercício: 2021

2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO   NOTA  EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
        2021 2020

Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

Custo dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas XVI 19.578,06 0,00

Premiações 0,00 0,00

Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

Incentivos 0,00 0,00

Subvenções Econômicas 0,00 0,00

Participações e Contribuições 0,00 0,00

VPD de Constituição de Provisões 0,00 0,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 19.578,06 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 3.358.691,13 2.464.269,41

Resultado Patrimonial do Período (III)=(I)-(II) 227.723,11 1.219.954,28

FONTE: SOFIN /      Dezembro 2021 - 01/03/2022 22:57:54
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 PREFEITURA DE RECIFE 
 Exercício de 2021 

 NOTAS EXPLICATIVAS À DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – DVP 
 E SEUS ASPECTOS RELEVANTES 

 SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 As  estruturas  das  Demonstrações  Contábeis  con�das  nos  anexos  da  Lei  nº  4.320/64  foram  alteradas  pela 

 Portaria  STN  nº  438/12,  conforme  competência  estabelecida  pelo  art.  nº  113  da  referida  Lei,  e  em  consonância 

 com  os  novos  padrões  da  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público  (CASP).  A  par�r  de  então  as  disposições 

 acerca de tais demonstra�vos passaram a ser disciplinadas pelo MCASP, observado as NBT TSP. 

 A  Demonstração  das  Variações  Patrimoniais  (DVP)  é  elaborada  u�lizando-se  as  classes  3  -  Variações 

 Patrimoniais  Diminu�vas  (VPD)  e  4  -  Variações  Patrimoniais  Aumenta�vas  (VPA)  do  PCASP,  afim  de  demonstrar 

 as  variações  quan�ta�vas  ocorridas  no  patrimônio  do  ente.  Segue  as  Instruções  de  Procedimentos  Contábeis  - 

 IPC 05, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN em Janeiro/2020. 

 O  Resultado  Patrimonial  do  período  é  apurado  pelo  confronto  entre  as  Variações  Patrimoniais  Aumenta�vas  e 

 Diminu�vas. O valor apurado passa a compor o Saldo Patrimonial do Balanço Patrimonial do exercício. 

 O  Quadro  de  Variações  Patrimoniais  Qualita�vas  previsto  no  Item  06,  do  Anexo  III  da  Resolução  TC  n°  153,  de  15 

 de  dezembro  de  2021,  não  foi  apresentado,  uma  vez  que  não  ocorreram  alterações  significa�vas  nesta  unidade 

 gestora. 

 Ainda  conforme  a  IPC  05  o  Município  do  Recife  adotou  o  modelo  analí�co  que  detalha  os  subgrupos  das 

 variações  patrimoniais  em  um  único  quadro.  Esse  modelo  auxilia  o  recebimento  das  contas  anuais  por  meio  do 

 SICONFI, para fins de consolidação. Esse modelo dispensa os quadros anexos. 

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

 NOTA I    -  Impostos  Taxas e Contribuições de Melhoria 

 Sem movimento. 

 NOTA II   -  Contribuições 

 Sem movimento. 
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 PREFEITURA DE RECIFE 
 Exercício de 2021 

 NOTA III  - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 

 Sem movimento. 

 NOTA IV  - Variação Patrimonial Aumenta�va Financeiras 

 Sem movimento. 

 NOTA V   - Transferências e Delegações Recebidas 

 As  transferências  Intra  governamentais  recebidas,  são  derivadas  de  recursos  do  tesouro  municipal  no 

 montante  de  R$  3.585.342,64  (três  milhões,  quinhentos  e  oitenta  e  cinco  mil,  trezentos  e  quarenta  e  dois  reais 

 e  sessenta  e  quatro  centavos)  e  referem-se  às  transferências  para  execução  orçamentária  e  transferência 

 independente de execução orçamentária. 

 NOTA VI  - Valorização e Ganhos com A�vos e Desincorporação de Passivos 

 O  montante  de  R$  1.071,60  (um  mil,  setenta  e  um  reais  e  sessenta  centavos)  refere-se  aos  ganhos  com 

 incorporação de a�vos. 

 NOTA VII - Outras Variações Patrimoniais Aumenta�vas 

 Sem movimento. 

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

 NOTA VIII - Pessoal e Encargos 

 Neste  grupo  a  expressividade  dos  valores  estão  nas  contas  abaixo  indicadas  correspondendo  ao  montante  de 

 R$ 2.090.142,40  (dois milhões, noventa mil, cento  e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 

 Valor (Em R$) 
 ●  Vencimentos e vantagens fixas . . . . . . . . . . . . . . . .  1.871.917,07 

 ●  Despesas variáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109.185.05 

 ●  Contratação por tempo determinado. . . . . . . . .  109.040,28 

 ●  Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2.090.142,40 

 NOTA IX -  Bene�cios Previdenciários e Assistenciais 

 Sem movimento. 

 NOTA X  -  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

 Neste  grupo  a  expressividade  dos  valores  estão  nas  contas  abaixo  indicadas  correspondendo  ao  montante  de 

 R$  1.247.636,69  (um  milhão,  duzentos  e  quarenta  e  sete  mil,  seiscentos  e  trinta  e  seis  reais  e  sessenta  e  nove 
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 PREFEITURA DE RECIFE 
 Exercício de 2021 

 centavos). 

 Valor (Em R$)  % 
 ●  Uso de material de consumo . . . . . . . . . . . . . .  11.337,28  0,91 

 ●  Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.230.415,72  98,62 

 ●  Depreciação, Amor�zação e Exaustão . . . . . . . . . . . .  5.883,69  0,47 

 ●  Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.247.636,69  100,00 

 NOTA XI -  Variações Patrimoniais Diminu�vas Financeiras 

 Sem movimento. 

 NOTA XII  - Transferências e Delegações Concedidas 

 O  montante  de  R$  1.333,98  (um  mil,  trezentos  e  trinta  e  três  reais  e  noventa  e  oito  centavos)  refere-se  às 

 transferências intragovernamentais. 

 NOTA XIII  -  Desvalorização e Perdas de A�vos e Incorporações de Passivos 

 Sem movimento. 

 NOTA XIV -  Tributárias 

 Sem movimento. 

 NOTA XV -  Custos das Mercadorias e dos Produtos Vendidos e dos Serviços Prestados 

 Sem movimento. 

 NOTA XVI – Outras Variações Patrimoniais Diminu�vas 

 O  montante  de  R$  19.578,06  (dezenove  mil,  quinhentos  e  setenta  e  oito  reais  e  seis  centavos)  refere-se  às 

 diversas variações patrimoniais diminu�vas. 

 O  Resultado  Patrimonial  do  período  foi  posi�vo  em  R$  227.723,11  (duzentos  e  vinte  e  sete  mil,  setecentos  e 

 vinte  e  três  reais  e  onze  centavos).  Esse  valor  foi  apurado  pelo  confronto  entre  as  variações  patrimoniais 

 quan�ta�vas  aumenta�vas  e  diminu�vas.  O  valor  apurado  compõe  o  saldo  patrimonial  do  Balanço  Patrimonial 

 (BP) do exercício. 

 RAFAEL RAMALHO DUBEUX  VIRGINIA GONÇALVES MARTINS 
 Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

 Tecnologia e Inovação. 
 Gerente Geral de Contabilidade do Município 

 CRC 014005/O-PE 
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Em R$

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Restos a pagar (Subtotal)(a)                     231.614,73                          1.658,00                     231.614,73                                      -                                        -                                        -                            1.658,00 

Processados

2020                     231.614,73                                      -                       231.614,73                                      -                                        -                                        -                                        -   

2021                                      -                            1.658,00                                      -                                        -                                        -                                        -                            1.658,00 

Subtotal dos RPP                     231.614,73                          1.658,00                     231.614,73                                      -                                        -                                        -                            1.658,00 

Não processados

2020                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

2021                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Subtotal dos RPNP                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Depósitos (Subtotal)(c)                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Cauções                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Consignações                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Outros Depósitos                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Demais Obrigações de Curto 
Prazo (Subtotal)                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Demais Obrigações de 
Curto Prazo                                      -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        -   

Total                     231.614,73                          1.658,00                     231.614,73                                      -                                        -                                        -                            1.658,00 

Fonte: SOFIN / Dezembro 2021 - 12/03/2022 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Títulos Saldo Anterior

Movimentação no período

Saldo para o exercício 
seguinte(b)Inscrição

Baixa
Transferência de restos a pagar não 

processados inscritos em exercícios anteriores 
para em liquidação ou liquidado

RESOLUÇÃO TC n° 153, de 15 de dezembro de 2021

ANEXO III

 ITEM 07, Anexo XXV

EXERCÍCIO DE 2021

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
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Em R$
2021 2020

1.658,00                        231.614,73                    

-                                  -                                  

1.658,00                        231.614,73                   

2021 2020

                         1.658,00 231.614,73                    

-                                  -                                  

1.658,00                        231.614,73                   

Observação:
(*) Não estão registrados no Passivo Circulante.

Passivo Circulante

Restos a Pagar não Processados(*)

Total após Ajustes

Fonte: SOFIN / Dezembro 2021 - 12/03/2022 

Balancete de Verificação

Passivo Circulante

Provisões Curto Prazo

Total após Ajustes

Dívida Flutuante

Notas:
1) A Demonstração da Dívida Flutuante foi elaborada de forma sintética, correspondente ao Anexo XVI desta resolução, sendo o seu detalhamento efetuado em 01 (um) quadro complementar
acompanhado de notas explicativas, onde este quadro ou item a que a nota explicativa se aplique tem referência cruzada com a respectiva nota explicativa:

(a) Os valores dos restos a pagar informados neste demonstrativo obedeceram ao disposto no art. 36 da Lei Federal n° 4.320/1964;
(b) Valores empenhados e pagos ou cancelados no próprio exercício não constam deste demonstrativo nem foram computados como restos a pagar;
(c) Os valores dos Depósitos (consignações, cauções e outros depósitos) foram lançados de forma sintética neste demonstrativo, sendo desnecessário o seu detalhamento em quadros complementares 
com cruzamento de referências, em virtude da sua evidenciação analítica nos balancetes de verificação.

Quadro comparativo do total do Passivo Circulante apresentado neste Demonstrativo da Dívida Flutuante com o montante evidenciado no Balancete de Verificação:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
, V

IR
G

IN
IA

 G
O

N
C

A
L

V
E

S M
A

R
T

IN
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6d908943-6ab1-4bae-b630-13595ba55db0



PREFEITURA DO RECIFE
2021EXERCICIO FINANCEIRO DE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
||
|COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA|
||
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|||| C R E D I T O S  A U T O R I Z A D O S|
||D E S P E S A|------------------------------------------------------------||
|| DIFERENCAR E A L I Z A D A||| ESPECIAIS EORCAMENTARIOS||
||T I T U L O S |||| T O T A LEXTRAORDINARIOSE SUPLEMENTARES|
|||||||
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
||| | | | ||
|| 2.179.258,493.355.385,915.534.644,405.534.644,40SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO | | | | |
|| 0,002.090.142,402.090.142,402.090.142,40PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS| | | | |
|| 179.258,491.265.243,511.444.502,001.444.502,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES| | | | |
|| 2.000.000,002.000.000,002.000.000,00INVESTIMENTOS| | | | |
||| | | | |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ||
|||||||
||5.534.644,40 5.534.644,40 3.355.385,91 2.179.258,49T O T A L  G E R A L| | | | |
||| | | | |
|| -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA DO RECIFE 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – ADMINISTRAÇÃO   DIRETA 

 

DEMONSTRATIVO  DA  DESPESA  REALIZADA  POR  FUNÇÃO,  SUBFUNÇÃO  E PROGRAMA  CONFORME  VINCULO COM  OS  RESPECTIVOS RECURSOS 

Código                       Especificação                                                                                                                                                                                                 Realizada 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

21.00 - SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

19         - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

573       - DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 

1315     - PROMOÇÃO DE AVANÇOS CIENTIFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RECIFE 

100       - RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS                                                                                                                                                       368.000,00 

 

TOTAL 1315     - PROMOÇÃO DE AVANÇOS CIENTIFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RECIFE                                              368.000,00 

 

123       - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

2160     - GESTÃO DA POLÍTICAS MUNICIPAIS 

100       - RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS                                                                                                                                                     2.090.142,40                                                                                                                                              

 

TOTAL 2160     - GESTÃO DA POLÍTICAS MUNICIPAIS                                                                                                                                                         2.090.142,40 

 

122        - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2161      - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS 

100       - RECURSOS ORDINÁRIOS – NÃO VINCULADOS                                                                                                                                                         897.243,51 

 

TOTAL 2161      - GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS MUNICIPAIS                                                                             897.243,51 

 

TOTAL DO ÓRGÃO                                                                                                                                                                                                                         3.355.385,91 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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 PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 
 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 DECLARAÇÃO NEGATIVA 

 PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO 

 EXERCÍCIO 2021 

 Em  cumprimento  ao  disposto  no  Anexo  III,  item  10,  da  Resolução  TCE  nº  153/2021, 

 declaramos  que,  no  exercício  de  2021,  não  foi  emitido  Relatório  de  Auditoria  para  a 

 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Recife. 

 Atenciosamente, 

 José  Ricardo  Wanderley  Dantas  de Oliveira 

 Controlador-Geral do Município 

ASSINADO DIGITALMENTE POR

JOSE RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

CPF: ***.021.954-34 DATA: 16/02/2022 17:21

LOCAL: RECIFE - PE

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)
ad6bc64a-d4db-4f8c-a5af-9771746adc98CÓDIGO:
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Página 1 de

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
GERÊNCIA GERAL DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
DEZEMBRO / 2021

2101 - Sec de Desenvolvimento e Empreendedorismo

DOMICÍLIO BANCÁRIO: 1 - 3234 - 11.726

CONTA CONTÁBIL: 1.1.1.1.1.02.00

TIPO DE CONTA - Apenas Empenho: Sim Não

1. SALDO DO RAZÃO NO ÚLTIMO DIA DO MÊS - 31/12/2021 (R$ -  )                

2. DÉBITOS LANÇADOS NO RAZÃO, NÃO LANÇADOS PELO BANCO -R$ -  -                      

Data Descrição Valor

3. CRÉDITOS LANÇADOS NO RAZÃO, NÃO LANÇADOS PELO BANCO -R$ -  -                      

Data Descrição Valor

4. DÉBITOS LANÇADOS PELO BANCO, NÃO LANÇADOS NO RAZÃO -R$ -  -                      

Data Descrição Valor

5. CRÉDITOS LANÇADOS PELO BANCO, NÃO LANÇADOS NO RAZÃO -R$ -  -                      

Data Descrição Valor

6. DIFERENÇA DE SALDO CONTÁBIL INICIAL (MÊS ANTERIOR) (R$ -  )                      

7. SALDO DO RAZÃO AJUSTADO (1) - (2) + (3) - (4) + (5) - (6) (R$ -  )                      

8. SALDO DO EXTRATO NO ÚLTIMO DIA DO MÊS - 31/12/2021 (R$ -  )                

FONTE: GGCM/SEFIN

EMITENTE UNIDADE DE CONTABILIDADE

Alexsander Beltrão 71.362-6 _________________________________________________

ASSINATURA MATRÍCULA ASSINATURA

ASSINADO DIGITALMENTE POR

ALEXSANDER BELTRAO SARAIVA DE FREITAS

CPF: ***.551.634-15 DATA: 21/01/2022 11:10

LOCAL: RECIFE - PE

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)
0271d517-70a4-4eb9-87e3-4db2a93090edCÓDIGO:
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03/01/2022 12:56 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/~2Fconsultas~2FGFI6.bb 1/1

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G334031244237392011

03/01/2022 12:56:06

Cliente
Agência 3234-4

Conta 11726-9 PCR SDECTI REESTRUTURACAO

Mês/ano referência DEZEMBRO/2021

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 42.738,57 11.286,017332

10/12/2021 APLICAÇÃO 3.670,29 967,483755 3,793645090 12.253,501087

13/12/2021 RESGATE 3.670,29 967,217738 3,794688473 11.286,283349

Aplicação 05/11/2021 3.670,29 967,217738

30/12/2021 RESGATE 42.978,43 11.286,283349 3,808023528

Aplicação 05/11/2021 16.678,38 4.379,800483

Aplicação 09/11/2021 95,82 25,162948

Aplicação 11/11/2021 22.016,38 5.781,576952

Aplicação 18/11/2021 407,97 107,134288

Aplicação 19/11/2021 95,68 25,124923

Aplicação 10/12/2021 3.684,20 967,483755

31/12/2021 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 42.738,57

APLICAÇÕES (+) 3.670,29

RESGATES (-) 46.648,72

RENDIMENTO BRUTO (+) 239,86

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

IOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 239,86

SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
30/11/2021 3,786860342

31/12/2021 3,809045727

Rentabilidade
No mês 0,5858

No ano 2,5148

Últimos 12 meses 2,5148

Transação efetuada com sucesso por: J4366216 LUIZ FERNANDO DE ALBUQUERQUE BARROS.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato de Conta Corrente

G3380609313736461
06/01/2022 09:48:54

Cliente - Conta atual

Agência 3234-4
Conta corrente 11726-9PCR SDECTI REESTRUTURACAO
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
24/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
06/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.060.056.766 223.806,49 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
06/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.060.056.777 17,51 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
06/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 8.487 223.806,49 D
06/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 8.514 17,51 D 0,00 C
09/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.090.017.514 5.070,62 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
09/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.090.017.516 67,04 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
09/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 8.608 5.070,62 D
09/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 8.610 67,04 D 0,00 C
10/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.100.026.036 100.654,96 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
10/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.100.026.037 3.670,29 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
10/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 8.692 100.654,96 D
10/12/2021 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 3.670,29 D 0,00 C
13/12/2021 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.301 3.670,29 D

TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
13/12/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.670,29 C 0,00 C
17/12/2021 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.112.170.054.115 700,00 C

105650000001-92 MUNICIPIO DO RECIFE
17/12/2021 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancária 9.125 700,00 D 0,00 C
30/12/2021 3234 99015 470 Transferência enviada 553.234.000.084.011 42.978,43 D

30/12 3234 PREF DA C 00000000000000003
30/12/2021 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 42.978,43 C 0,00 C
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: J4366216 LUIZ FERNANDO DE ALBUQUERQUE BARROS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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N° AGÊNCIA CONTA CORRENTE

001 3234-4 11726-9 0,00

RELAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS, COM RESPECTIVOS SALDOS AO FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

CONTA ÚNICA TESOURO

BANCO SALDO FINAL
(Em R$)

RESOLUÇÃO TC n° 153, de 15 de dezembro de 2021

ANEXO III

ITEM 14

EXERCÍCIO DE 2021

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Recife
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

61/2021 Dispensa -
6/2021

196/2021 Locação de Imóveis Constitui objeto do presente contratação a
sublocação de área de 627,00 m², relativo
a 50% (cinquenta por cento) do 3º
(terceiro) andar do Edifício Empresarial
Brum, situado na Rua do Brum, nº.123,
Cais do Apolo, Recife/PE.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

EMPREL Empresa
Municipal  de Informática.

1.509.558,93

51/2021 Inexigibilidade -
51/2021

196/2021 Serviço Cota Patrocínio Prata Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

cdl recife servicos aos
associados

200.000,00

21/2021 Pregão Eletrônico
- 21/2021

196/2021 Menor Preço Serviço R E G I S T R O  D E  P R E C O S .  P E L O
PERIODO DE 12 DOZE MESES. PARA
C O N T R A T A C A O  D E  E M P R E S A
ESPECIALIZADA EM MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA NA PRESTACAO DE
S E R V I C O S  C O N T I N U O S  C O M
DEDICACAO DE MAO DE OBRA
EXCLUSIVA. EM LOTE UNICO. PARA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL. JUVENTUDE. POLITICAS
S O B R E  D R O G A S  E  D I R E I T O S
H U M A N O S

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

RPL Engenharia e Serviços
Ltda.

255.643,13

16/2021 Pregão Eletrônico
- 16/2021

196/2021 Locação de Veículos VEÍCULO TIPO HATCH Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

CS BRASIL FROTAS LTDA 6.309.981,84

9/2021 Dispensa -
9/2021

196/2021 Consultoria e s t r u t u r a ç ã o  d e  p r o j e t o  d e  p p p
habitacional por meio de locação social do
Município de Recife, com recursos do
Fundo de Apoio à Estruturação e o
Desenvo lv imen to  de  Pro je tos  de
Concessões e Parceria Público-Privadas

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Fundo de Apoio à
Estruturação e ao

Desenvolvimento de
Projetos de Concessão e

Parcerias Público Privadas
(FEP CAIXA)

5.444.404,18

6/2021 Inexigibilidade - 196/2021 Consultoria estruturação e modelagem de projetos de Não Processo BANCO NACIONAL DE 1.415.000,00

Documento Assinado Digitalmente por: RAFAEL RAMALHO DUBEUX
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d4b81298-6323-4a4e-8fc1-4880ddfff67f



Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

6/2021 concessão de serviços de apoio à
visitação, à modernização, à operação e à
manutenção dos serviços turísticos nos
Parque Municipais listados a seguir:
parque capibaribe, parque da jaqueira,
parque santana, parque do caiara, parque
da macaxeira e parque dona lindu.

Adjudicado /
Homologado /

Ratificado /
Concluído

DESENVOVILMENTO
ECONOMICO E SOCIAL -

BNDES

5/2021 Pregão Eletrônico
- 5/2021

196/2021 Menor Preço Locação de Mão-de-
obra

Registro de Preços de prestação de
serviços de natureza contínua, com
dedicação exclusiva de mão de obra, para
o p e r a c i o n a l i z a ç ã o  d e  l i n h a s  d e
financiamento para microempreendedores
ind iv idua is ,  fo rmais  ou in formais ,
microempresas, empresas de pequeno
porte e organizações econômicas de
caráter coletivo e solidário cujas atividades
ocorram na Cidade do Recife, em lote
único.

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO
EM SERVIÇOS LTDA.

2.844.993,60

4/2021 Inexigibilidade -
4/2021

196/2021 Serviço corta patrocínio no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais) para o evento PE
AVANÇA 2021, realizado pela Câmara
Americana de Comércio (AMCHAM),
durante o mês de setembro de 2021,
sendo desenvolvido em três etapas:
abertura do evento, Pesquisa PE Avança
e Central de Conteúdos PE Avança. A
abertura acontecerá no dia 01 de
setembro de 2021.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

AMERICAN CHAMBER OF
COMMERCE FOR BRASIL

18.000,00

3/2021 Inexigibilidade -
3/2021

196/2021 Serviço Contratação de serviço de cobrança
bancária junto à Caixa Econômica

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Caixa Econômica Federal 217.200,00

2/2021 Inexigibilidade -
2/2021

196/2021 Serviço Cota Patrocínio Prata Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

cdl recife servicos aos
associados

350.000,00

1/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

196/2021 Menor Preço Serviço contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de engenharia
visando à execução de serviços de
sondagem do solo tipo SPT (standart
penetration test) da área de intervenção
definida nos trechos 1,2 e 6 as margens
do rio capibaribe, cujo objetivo é conhecer
as características do solo presente.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Real Energy Ltda 126.017,10

Documento Assinado Digitalmente por: RAFAEL RAMALHO DUBEUX
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d4b81298-6323-4a4e-8fc1-4880ddfff67f



MAPA DE CONTRATOS - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Contratos.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Contratos, implica, subsidiariamente, na incompletude

da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Recife
 

Contrato Tipo
Proc.

Processo Portaria da
Comissão

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Vigência Objeto Valor(R$) Estágio/Situação

51021001/202
1

LIC 5/2021 196/2021 11.436.813/0001-45 ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM
SERVIÇOS LTDA.

26/04/2021 a
25/04/2022

2.004/Locação de Mão-de-obra R$ 2.844.993,60 Em Execução/Regular

21204141/202
1

LIC 6/2021 196/2021 33.657.248/0001-89 BANCO NACIONAL DE
DESENVOVILMENTO ECONOMICO

E SOCIAL - BNDES

28/12/2021 a
28/12/2024

2.071/Consultoria R$ 1.415.000,00 Em Execução/Regular

21011005/202
1

LIC 16/2021 196/2021 27.595.780/0001-16 CS BRASIL FROTAS LTDA 03/12/2021 a
02/12/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 6.309.981,84 Em Execução/Regular

21011002/202
1

LIC 61/2021 196/2021 11.006.269/0001-00 EMPREL Empresa Municipal  de
Informática.

01/09/2021 a
01/10/2021

2.001/Locação de Imóveis R$ 1.509.558,93 Em Execução/Regular

21011001/202
1

LIC 21/2021 196/2021 01.781.573/0001-62 RPL Engenharia e Serviços Ltda. 23/08/2021 a
22/08/2022

2.099/Serviço R$ 90.830,04 Em Execução/Regular

210101003/20
21

LIC 1/2021 196/2021 41.116.138/0001-38 Real Energy Ltda 27/09/2021 a
26/09/2022

2.099/Serviço R$ 126.017,10 Em Execução/Regular

2101122020/2
020

LIC 10/2020 3/2020 10.651.441/0001-07 GRAFICA CS EIRELI 09/10/2020 a
08/10/2021

1.040/Material Bibliográfico R$ 47.950,00 Em Execução/Regular

210103/2019 ADM 012/2018 11.320.576/0001-52 SUPER ESTÁGIOS lTDA - EPP 01/04/2019 a
31/10/2022

2.099/Serviço R$ 18.663,96 Em Execução/Regular

21010110/201
9

ADM 003/2019 01.781.573/0001-62 RPL Engenharia e Serviços Ltda.. 02/09/2019 a
01/09/2022

2.023/Serviços de Apoio
Administrativo, Técnico e
Operacional Prestado Por Pessoa
Jurídica

R$ 484.564,68 Em Execução/Regular

21010109/201
9

ADM 012/2018 05.342.580/0001-19 UNIVERSIDADE PATATIVA DO
ASSARÉ

01/09/2019 a
31/10/2022

2.099/Serviço R$ 9.468,24 Em Execução/Regular

21010107/201
9

ADM 005/2018 07.005.206/0001-53 asa rent a car locação de veiculos
eirelli-me

05/04/2019 a
04/11/2022

2.032/Locação de Veículos R$ 115.163,28 Em Execução/Regular

21010106/201
9

ADM 0152/2018 05.678.722/0001-13 PREMIUS SERVIÇOS EIRELI - EPP 20/07/2019 a
19/07/2022

2.004/Locação de Mão-de-obra R$ 190.820,64 Em Execução/Regular

210101/2019 ADM 012/2016 00.604.122/0001-97 Trivale Administração LTDA 01/04/2019 a
31/03/2022

2.070/Fornecimento de Ticket’s,
Cartões ou Afins Para Aquisição
de Combustíveis

R$ 49.964,99 Em Execução/Regular

2100102/2019 ADM 012/2028 08.362.490/0001-88 ADSERV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

10/04/2019 a
09/04/2022

2.004/Locação de Mão-de-obra R$ 177.200,16 Em Execução/Regular

Documento Assinado Digitalmente por: RAFAEL RAMALHO DUBEUX
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 91da6323-a3ad-4b7a-bce9-429af2e4da4e
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOG

Ata de Registro de Preços n° 001/2021
Processo Licitatório 005/2021 Pregão Eletrônico 005/2021 - CPLCC

O MUNICÍPIO DO RECIFE, CNPJ n° 10.565.000/0001-92, com sede no Palácio Prefeito Antônio
Farias, sito no Cais do Apoio, 925, bairro do Recife, Recife/PE através da Secretaria de
Desenvoivimento Econômico, Ciência, Tecnoiogia e inovação, representada por seu
Secretário Rafael Ramalho Dubeux, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF n°
041.323.794-00 e, do outro lado, a Empresa ADLiM - Terceirização em Serviço LTDA, com
sede na Rua Eurico Alves Queiroz, n° 03, bairro São Sebastião, Bezerros/PE, CEP 55.660-000,
CNPJ 11.436.813/0001-45, neste ato representada por Adalberto de Lima Oliveira, CPF
239.699.115-91, com fulcro no disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2021-CPLCC,
procedem ao Registro de preços referente ao lote único discriminados no anexo I desta Ata!
conforme especificações e condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes
às normas constantes das Leis n°s 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°
22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o Registro de preços de prestação de serviços de natureza
contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, para operacionalização de linhas de
financiamento para microempreendedores individuais, formais ou informais, microempresas,
empresas de pequeno porte e organizações econômicas de caráter coletivo e solidário cujas
atividades ocorram na Cidade do Recife, em lote único.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Empresa ADLIM - Terceirização em Serviço LTDA, com sede na Rua Eurico Alves
Queiroz, n° 03, bairro São Sebastião, Bezerros/PE, CEP 55.660-000, CNPJ 11.436.813/0001-45
telefone: (81) 3252-6020 / 3252-6022, e-mail: adlimoubOadlim.com.br

Lote Serviço Qtde Remuneração
Valor Mensal

Unitário

Valor Anual

Unitário
Valor Total Anual

1
AGENTE DE

MICROCRÉDITO
40 R$ 2.572,19 R$ 5.927,07 R$71.124,84 R$ 2.844.933,60

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados de sua
assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial
do Município do Recife, não podendo ser prorrogada.

t\
Pr«f«)tiiro do R«eife

Av. Cols do Apob, 925, Bairro do I CEP: 50.030-230

www.roctfo.po.90v.fcM'%
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOG

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos para entrega e recebi
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, no Edital e demais

anexos.

4.2. Demais condições devem seguir o Decreto Municipal n° 27.070/2013.

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços
inclusive o acréscimo de que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada no Portal
de Compras da Prefeitura do Recife.

Recife, 30 de março de 2021.

Rafael Dubeux

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

Adalberto

ADLIM - Terceirj
•llveira

:ação em Serviço LIDA

PreMtura do Recife
Av. Ca!» do Aptrfo, 925, Boirro do Recff»/R«jtfé-PE I CEP: 50.030-230

www.iectfe.pe.gciv.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO: 

O Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Administração, através do Pregoeiro Nelson 

Gueiros de Azevedo, designado pelo Exmº Senhor Secretário Executivo de Compras e Licitações através da 

Portaria SAD nº 336/2018 publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, edição do dia 09/02/2018, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que em atendimento à solicitação de abertura de 

processo licitatorio nº 120101000012018000075 da Gerência de Compras Corporativas do Estado, e com a 

respectiva autorização do Secretário Executivo de Compras e Licitações, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO 

UNITÁRIO, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Estadual nº 12.986, de 17/03/2006, Decreto Estadual 

nº 32.539 de 24/10/2008, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Estadual nº 12.525/2003, Decreto 

Estadual nº 45.140/2017,Decreto Estadual nº 42.530/2015 e respectivas alterações posteriores, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir:  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13/09/2018 às 13 horas e 15 minutos 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/09/2018 às 13 horas e 20 minutos 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/09/2018 às 13 horas e 30 minutos 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO   

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.peintegrado.pe.gov.br 

Dados para contato 
Pregoeiro (a): Nelson Gueiros de Azevedo e-mail: : ccple6@sad.pe.gov.br 

Fone: (81) 3183-7812 

Endereço: Avenida Antônio de Góes, nº 194, 5º Andar - Bairro Pina - Recife/PE - CEP: 51010-000  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  para o 

primeiro dia útil subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições em contrário. 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços Corporativo para a contratação da 
prestação de serviços de motoristas, mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados 
nas categorias “B”, “C” e “D”, com vistas a atender às demandas dos órgãos e entidades que integram o 

Poder Executivo do Estado de Pernambuco, estabelecidos no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema PE-
INTEGRADO e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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1.3. Caso se enquadre no requisito previsto no art. 1º da Lei Estadual nº 15.209/2013, a licitante deverá 
reservar 2% (dois por cento) da mão de obra contratada para atender às condições elencadas no citado 
dispositivo, ressalvadas as hipóteses legais de incompatibilidade com o exercício das atividades previstas 
na contratação. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 47.029.326,09 (quarenta e 
sete milhões vinte e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e nove centavos), assim distribuídos:  

 

LOTE 01 

Item e-Fisco Descrição 
Quantitativo 

Preço Unitário Mensal 

Máximo Estimado 

Preço Unitário Anual 

Máximo Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

263 R$4.841,24 R$58.094,88 R$15.278.953,44 

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

14 R$9.557,36 R$114.688,32 R$1.605.636,48 

03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 

noturno, contratação anual. 

12 R$10.670,34 R$128.044,08 R$1.536.528,96 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo 

Anual Total de 

Feriados 

Preço Unitário 

Máximo Estimado 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual Máximo 

Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

14 210 R$611,30 R$9.169,50 R$128.373,00 

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

12 180 R$703,15 R$10.547,25 R$126.567,00 

e-Fisco Descrição  * 
Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

9.834  R$71,05   R$698.705,70  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE  R$19.374.764,58  
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LOTE 02 

Item e-Fisco Descrição 
Quantitativo 

Preço Unitário Mensal 

Máximo Estimado 

Preço Unitário Anual 

Máximo Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

295 R$4.841,24 R$58.094,88 R$17.137.989,60 

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

47 R$9.557,36 R$114.688,32 R$5.390.351,04 

03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 

noturno, contratação anual. 

24 R$10.670,34 R$128.044,08 R$3.073.057,92 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo 

Anual Total de 

Feriados 

Preço Unitário 

Máximo Estimado 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual Máximo 

Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

47 705 R$611,30 R$9.169,50 R$430.966,50 

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

24 360 R$703,15 R$10.547,25 R$253.134,00 

e-Fisco Descrição * 
Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

19.269  R$71,05   R$1.369.062,45  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$27.654.561,51 

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO R$47.029.326,09 
 

* Obs: O valor unitário da diária é fixado através de Convenção Coletiva de Trabalho 
 

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para exercício de 2018, na classificação abaixo:    

 

Elemento de despesa:  
Nº 33903606 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; 
Nº 33903701 – APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL; 
Nº 33909237 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; 
Nº 33909239 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
  
Fontes:  
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Nº 0101 – DESPESAS ORDINÁRIAS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA; 
Nº 0241 – RECURSOS PRÓPRIOS PARA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 
 

2.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 
exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo. 

3.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

3.3. Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, a licitante deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

3.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na 
documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

3.5. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei 
Complementar nº 123/2006, DEVERÁ assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos 
dos artigos 3º e 18-A da Lei mencionada. 

3.6. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório, porém será 
considerada como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

3.8. Não poderão participar deste Pregão: 

3.8.1. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar, 
conforme Lei nº 8.666/1993, ou empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de 
Pernambuco, de acordo com Lei nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.8.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.8.4. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.8.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
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dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.8.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 

3.8.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.8.7. Cooperativa de mão de obra, conforme art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

3.9. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme 
previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 117 e 118, da 
Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não 
poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, 
inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações. 

3.9.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da assinatura do contrato, deverá apresentar cópia dos 
ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal 
regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual e/ou Municipal, no prazo previsto no 
inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

3.10. A vedação estabelecida na condição anterior não se aplica às atividades de que trata o art. 18, § 5º-
C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-
H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades vedadas. 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4.2. As sessões serão iniciadas, processadas e concluídas em dias úteis no período de 08h às 12 horas 
e de 13h às 17 horas. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 
estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário 
de funcionamento da sede da Secretaria de Administração. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através do 
Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e documentos de habilitação digitalizados 
serão computados em horas úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 
restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 
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4.3. O prazo para entrega da proposta original na forma física e documentos originais ou autendicados 
na forma física será contado em dias úteis e obedecerá ao disposto no subitem 12.3.1. 

4.4. Os prazos para entrega da proposta e documentos serão sempre contados da notificação pelo 
pregoeiro. A entrega também será considerada tempestiva quando praticada antes do termo inicial do 
prazo. 

4.5. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação 
de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 poderão se alterados 
cabendo ao pregoeiro informar previamente da alteração aos licitantes, através do Sistema PE-
INTEGRADO, e na mesma oportunidade estabelecer nova data e horário para retomada do pregão. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PE-INTEGRADO 
 

5.1. Para participar das licitações realizadas através do pregão eletrônico no Estado de Pernambuco, o 
interessado deverá realizar o credenciamento junto ao sistema PE-INTEGRADO. 

5.1.1. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite de 
apresentação das propostas iniciais. 

5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do credenciamento online no 
Portal do PE-Integrado, no endereço www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”. 

5.3. Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato com o suporte por 
meio do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento 
com envio eletrônico dos documentos comprobatórios e recebimento do login pessoal de acesso ao 
sistema. 

5.3.1. São documentos comprobatórios necessários: a) Cópia da última alteração do contrato 
social, CNPJ e comprovante de endereço da empresa; b) Cópias da identidade, CPF e comprovante 
de endereço dos sócios e/ou representantes; d) Termo de compromisso (modelo padrão do sistema) 
disponível no Portal; 

5.3.2. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas 
utilizados nas licitações; 

5.3.3. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações. 

5.4. A equipe de suporte fará a ativação do cadastro e o interessado receberá por email, uma senha 
provisória, que deverá ser substituída no primeiro acesso ao sistema. 

5.5. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado. 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Governo do Estado a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6

http://www.peintegrado.pe.gov.br/
mailto:suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br


 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

7/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

5.8. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que os 
licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância desta disposição. 

5.9. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes 
deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 
3183-7721. 

6. DA PROPOSTA 
 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços expressa em moeda nacional, em algarismos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo do edital, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. A proposta de preços será elaborada com base no Termo de Referência (Anexo I), bem como nas 
Planilhas Estimativas de Custos e Formação de Preços (Anexo VI), considerando as normas coletivas de 
trabalho aplicáveis ao licitante e vigentes à época da elaboração das referidas planilhas pela Gerência de 
Contratos da Secretaria de Administração do Estado. 

6.3. Nos casos em que a Convenção Coletiva de Trabalho seja revogada no curso da licitação, caberá 
ao Licitante vencedor, por ocasião da assinatura do contrato, pleitear o reajuste decorrente da Convenção 
Coletiva mais recente, na forma prevista no item 17.6 deste Edital. 

6.4. Para fins de cadastramento no sistema eletrônico, a licitante deverá especificar os PREÇOS 
UNITÁRIOS ANUAIS DE CADA ITEM DO LOTE do objeto licitado, os quais serão totalizados 
automaticamente pelo sistema, resultando no preço final do LOTE;  

6.5. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros 
encargos que incidam sobre a prestação do serviço a ser executado. 

6.6. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante é responsável pela 
informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de tributação. 

6.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.8. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.8.1. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

6.9. As propostas terão validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração do licitante.  

6.9.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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7.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Estado de Pernambuco, credenciado na função 
de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de 
compras eletrônicas utilizado pela Administração Direta, disponível no Portal Eletrônico de Compras 
Governamentais, no endereço www.peintegrado.pe.gov.br. 

7.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital. 

7.3. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista 
neste edital, passando o pregoeiro a examinar as propostas. 

7.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto Estadual nº 32.539/2008, 
a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie. 

9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, admitindo-se como critério de 
aceitabilidade os preços compatíveis com os preços praticados no mercado. 

9.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. 

9.5. As licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 

9.6. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

9.7. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
 

9.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

9.9. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
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9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 

9.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no 
endereço www.peintegrado.pe.gov.br. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 0 (zero) segundo até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação da proposta 
de menor preço. 

9.16. Encerrada a fase de lances, a licitante que apresentar o menor preço final deverá encaminhar a 
proposta de preços adequada ao lance final, assim como os documentos de habilitação, na forma prevista 
neste Edital. 

9.17. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e documentos de habilitação, cabendo 
ao pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para retomada do pregão para divulgação da 
aceitabilidade de proposta e resultado da habilitação; 

9.18. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro 
decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, após exame da proposta de preços. 

9.19. Decidida a aceitação da proposta, o pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante 
classificada em primeiro lugar, com resultado da verificação da documentação exigida neste Edital para 
habilitação. 

9.20. O pregoeiro poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental e nas páginas oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar, bem como a situação cadastral no CADFOR-PE. A licitante 
que estiver com documentação vencida no CADFOR poderá encaminhar as certidões atualizadas para o 
pregoeiro, através do e-mail da comissão, constante do preâmbulo deste edital. 

9.21. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

9.22. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora. 

9.23. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
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9.24. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

9.25. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado de Pernambuco. 
 

10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1.A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 

10.1.2.Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.3.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

10.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 
 

11.1. O Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas empresas, podendo encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 
 

12.1. Antes da declaração do vencedor de cada item/lote do processo, o pregoeiro verificará se a licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar se enquadra em uma das vedações previstas nos subitens 
3.8.1 e 3.8.2 deste Edital, através de consulta aos sites http://www.portaltransparencia.gov.br e 
efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade.  Caso reste configurada a ocorrência de 
alguma das vedações elencadas, a licitante será DESCLASSIFICADA, devendo o pregoeiro repetir este 
procedimento conforme sejam procedidas as convocações, de acordo com a ordem de classificação. 
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12.2. Posteriormente a verificação expressa no item 12.1 e apurada a adequação da empresa quanto à 
sua participação no presente processo licitatório, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
será convocada para apresentar a PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO, DIGITALIZADOS, CONFORME ITENS 13 e 14 
DESTE EDITAL, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de habilitação, enviando-as para o e-mail 
da comissão indicado no preâmbulo deste edital com cópia para o e-mail ccpl6sadpe@gmail.com, no 
prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas úteis, contada a partir da solicitação do pregoeiro, com posterior 
encaminhamento dos originais. 

12.2.1.A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e declarações; 

12.2.2.Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 
 

12.2.3.Cada e-mail encaminhado não poderá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e cinco 
megabytes. 

12.2.4.Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo pregoeiro/comissão dos documentos 
encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro no sistema; 

 

12.2.5.A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos 
de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 12.2 será 
desclassificada ou inabilitada do certame e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.3. Após ser declarada vencedora, a licitante deverá apresentar os documentos encaminhados por 
email, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, sob pena de responsabilização. 

12.3.1.Os documentos originais ou autenticados deverão ser entregues fisicamente, diretamente ao 
pregoeiro ou comissão de licitação, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 
08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da declaração do 
vencedor, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no interesse da Administração. 

12.3.2.A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme subitem acima ensejará a 
nulidade da decisão do pregoeiro que declarou o licitante habilitado e vencedor, e, 
consequentemente, o retorno do processo à fase de negociação para exame das ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, submetendo o licitante às penalidades previstas neste 
Edital. 

12.4. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
13.1. A licitante classificada provisoriamente em 1º lugar no certame deverá apresentar proposta de preço 
adequada ao último lance, nos termos e prazos previstos neste edital. 

13.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes documentos: 
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13.2.1.Planilha de composição de custos e formação de preços – devidamente preenchida na forma 
do Anexo VI – Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços. 

a. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá especificar remuneração, encargos, 
materiais, equipamentos, tributos e demais custos inerentes à contratação. 
 
b. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante é responsável 
pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de tributação. 

 
13.2.2.Documento apto a atestar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

13.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

13.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SAD ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

13.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

13.7. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de 
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de 
ajustes aos valores estimados, conforme disposto nos itens 13.9 e 13.10 deste instrumento convocatório. 

13.8. Não serão aceitas propostas com valores global ou unitário superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 

13.8.1.Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão. 

13.8.2.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 
n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, 
os seguintes procedimentos: 

13.8.2.1.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 

 

13.8.2.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

13.8.2.3. Levantamento de informações junto ao ministério do trabalho e emprego, e 
junto ao ministério da previdência social; 

13.8.2.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

13.8.2.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
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13.8.2.6. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 
administração ou com a iniciativa privada; 

13.8.2.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

13.8.2.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

13.8.2.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos 
de pesquisa; 

13.8.2.10. Estudos setoriais; 

13.8.2.11. Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 

13.8.2.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 

13.8.2.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

13.9. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 
preços que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, 
não ensejarão a desclassificação. 

13.9.1.O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

13.10. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro.  

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

14.1. Para fins de habilitação neste processo, encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante 
classificada provisoriamente em 1º lugar no certame deverá comprovar a situação de habilitação, 
apresentando a documentação comprobatória abaixo discriminada, nos termos e prazo previstos neste 
edital. 

14.2. Habilitação Jurídica: 

14.2.1.Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direitoria em 
exercício; 

14.2.2.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

14.2.3.Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IX do Edital. 

14.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.3.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

14.3.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

14.3.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. 
Considerando-se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF 
de Pernambuco; 

14.3.4.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
 

14.3.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

14.4. Qualificação Técnica: 

14.4.1.Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

14.4.1.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 
administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos para cada lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando 
da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote. 

14.4.1.1.1. Será aceito o somatório de atestados de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica.  

14.4.1.1.2. Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura 
deste Pregão: 

14.4.1.1.3. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

14.4.1.1.4. Para a confirmação de tempo de experiência e de informações 
contidas no(s) atestado(s) apresentado(s), o Pregoeiro poderá promover 
diligência no intuito de esclarecer/complementar a instrução do processo, 
solicitando e obtendo cópias de contratos e outros documentos idôneos. 

14.4.2.As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

14.4.3.Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do edital.  

14.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.5.1.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de 
empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6



 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

15/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta 
econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

14.5.2.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

14.5.2.1. A certidão descrita no subitem 14.5.2 somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu 
domicílio (subitem 14.5.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 
judiciais eletrônicos. 

14.5.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 
eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de 
recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar 
do procedimento licitatório. 

14.5.3.Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou 
de seu domicílio. 

14.5.4.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei; 

14.5.4.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticações no 
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

14.5.5.Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 
apresentado na forma da lei; 

14.5.6.Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 
comprovar o seguinte: 

14.5.6.1. Índices de Liquidez Geral(LG) e Liquidez Corrente(LC), maiores ou iguais a 
1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

                  AC = Ativo Circulante;  ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;  
 

14.5.6.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação do respectivo lote, exigindo-se 
a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais 

 
                            AC  +  ARLP 

                                Liquidez Geral  = ---------------------------------  ≥  ( maior ou igual )  1,0 
                            PC  +  PELP 
 
                                 AC 

                                Liquidez Corrente = ----------------------   ≥ (maior ou igual) 1,0     
                                 PC 
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de um lote, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93; 

14.5.6.3. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação do respectivo lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, 
§ 3° da Lei nº 8.666/93;  

  

14.5.7.É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

14.5.8.Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser 
atualizado pelo ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO (IPCA). 

14.6. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação 
técnica e econômico financeira para todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, caberá a Administração especificar, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de 
cada lote, os respectivos lotes  para os quais o licitante será habilitado.  

14.7. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio da Administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

14.7.1.No caso de autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, esta será 
realizada  em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 16h30. 

14.8. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 
documentos/certidões  serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua 
emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá 
validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

14.8.1.Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros 
estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva 
comprovação. 

14.9. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos relacionados neste Edital; 

14.10. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição. 

14.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da microempresa, 
empresa de pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
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14.11.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

14.12. O Certificado de Registro de Fornecedores – CRF emitido pela Gerência de Cadastro de 
Fornecedores, Materiais e Serviços da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco substitui os 
documentos de habilitação enumerados nos itens 14.3.1 a 14.3.5 e 14.5.1 deste edital quanto às 
informações disponibilizadas no Portal Eletrônico da Secretaria Executiva de Administração no sitio 
www.sad.pe.gov.br/seadm, podendo a Comissão de Licitação/Pregoeiro consultar o banco de dados do 
CADFOR/PE para apuração da situação da licitante, assegurado às demais licitantes o direito de acesso 
aos dados nele constantes. 

14.13. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

14.14. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-
los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e o disposto no subitem 14.12. 

14.15. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

14.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

14.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, 
desde que seja verificado pelo pregoeiro, mediante consulta aos sites 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ e efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade, 
que esta não se encontra enquadradada em uma das vedações previstas no item 3.8 deste Edital. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 

15.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93; 

15.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo 
próprio no sistema, até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública.  

15.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente; 

15.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, 
preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, podendo, tal 
comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata. 

15.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas 
neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. 

15.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis antes da 
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data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da comissão, identificado no 
preâmbulo deste edital.  

15.7. O pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por email e no Painel de 
Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br), até um dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de recorrer contra 
decisões do pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do 
recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar no sistema eletrônico 
memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser apresentadas ao pregoeiro. 

16.1.1.As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 
(dez) minutos após a declaração do vencedor. 

16.1.2.Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

16.1.3.As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

16.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste 
processo licitatório franqueada aos interessados. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito de recurso, e 
a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora. 

16.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final. 

16.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

16.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

16.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 
competente para a homologação. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
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18. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO REGISTRO DE PREÇO E VIGÊNCIA 
 

18.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação, para a assinatura da Ata;  

18.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 
registro de preços ou recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços;  

18.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período; 

19. DO CONTRATO 
 

19.1. DA FORMALIZAÇÃO 
 

19.1.1.Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora será convocada para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação 
pela contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

19.1.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital,não represente quaisquer ônus para a 
Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada. 

19.1.1.2. A vantagem porventura oferecida pela licitante vencedora e aceita pela 
Administração Pública não implicará a alteração da proposta nem do preço proposto. 

19.1.2.A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 
estabelecidas pela Administração Pública. 

19.1.3.No ato da contratação, se for o caso, a licitante deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

19.1.4.A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da emissão de nota de 
empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

19.2. DA GARANTIA 

 

19.2.1.Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor 
da CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do 
artigo 3º da Lei nº 12.525/03 c/c o artigo 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATADA 
optar por uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações;  

19.2.2.Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser 
comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação 
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poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 
contratante, contados da assinatura do contrato; 

19.2.3.A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO;  

19.2.3.1. A atualização mencionada será feita pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA e somente será liberada após a comprovação inequívoca do 
pagamento de todos os encargos trabalhistas e previdenciários, por parte da 
CONTRATADA, mediante cópias autenticadas de todos os documentos exigidos pela 
legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês anterior. 

19.2.4.Só serão aceitas as prestações de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes 
devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo 
Banco Central do Brasil, respectivamente.  

19.3. DA VIGÊNCIA E VALIDADE 

19.3.1.O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, observando-se os créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, por interesse das 
partes e havendo disponibilidade orçamentária, em conformidade com o disposto no inciso II, do 
artigo 57, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

 

19.3.2.A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 
contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto 
e os preços registrados durante esse período; 

 

19.3.3.Os contratos oriundos de adesão terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.3.4.Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente 
será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

19.3.5.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 
do registro de preços ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, 
poderão ser convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 
artigos 11 e 12 c/c 14, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório; 

19.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.4.1.A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.4.2.Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.4.3.A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas 
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 
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19.4.4.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

19.5. DO PAGAMENTO  

19.5.1.O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 
prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR; 

19.5.2.A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

19.5.3.O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente à prestação dos serviços, após comprovação do pagamento dos salários dos 
empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês da competência da prestação dos serviços, e 
do recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Previdência Social, v.g.) inerentes à contratação, correspondentes ao mês da última 
competência vencida, bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Gestor do Contrato, no endereço constante do Termo de Referência, anexo a este edital. 

19.5.4.Para comprovação da regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários exigidos no 
parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá apresentar cópia dos documentos relacionados a 
seguir, sendo autenticadas em Cartório as que constarem autenticação bancária: Registro de 
Empregados, de cada um dos empregados vinculados aos serviços contratados; Controle de Horas; 
Convenção, Acordo ou Sentença Normativa de Trabalho, da categoria dos trabalhadores; 
Certificado de Regularidade do FGTS; GFIP e o arquivo SEFIP; Comprovante de pagamento dos 
salários de todos os empregados; Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (CND); GPS-
Recolhimento à Previdência Social; Demonstrativo do gerenciamento do ambiente de trabalho 
através de Laudo Técnico fornecido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
(PPRA, nos termos na NR-9; PCMSO, nos termos da NR-7; CAT; PPP outros pertinentes, todas 
estas Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE); Páginas da CTPS 
com anotações do registro de empregados; Aviso de concessão de férias; Recibo de fornecimento 
de Vales Transporte e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; Recibo de 
fornecimento de Vales-refeição, e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; RAIS-
Relação Anual de Informações Sociais; Atestados e justificativas de faltas; Termo de rescisão de 
contrato de trabalho,Guia rescisória de Fundo de Garantia, Aviso Prévio e pedido de demissão, 
Comunicação de Dispensa e Seguro Desemprego, se for o caso. 

19.5.5.A CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis à 
data de cada pagamento mensal a ser efetuado pela CONTRATANTE, cópias autenticadas de todos 
os documentos necessários para a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes 
ao mês anterior, sob pena de ser vedado o pagamento mensal e, na falta de regularização de suas 
obrigações no prazo de 10 (dez) dias corridos, rescisão deste Contrato, nos termos do Art. 78, VII, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

19.5.6.A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento da última parcela do valor do Contrato, 
mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento dos direitos rescisórios de todos os 
seus empregados demitidos, referentes a este Contrato, inclusive, em se tratando de contratos 
trabalhistas por tempo indeterminado, os relativos ao aviso prévio e à multa do FGTS.  
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19.5.7.Os Vales Transporte deverão ser entregues pela CONTRATADA aos seus empregados no 
último dia útil de cada mês anterior ao da respectiva utilização. 

19.5.8.Os salários dos empregados da CONTRATADA deverão ser pagos até o 5º (quinto) dia útil 
de cada mês subsequente ao vencido. 

19.5.9.A empresa CONTRATADA deve apresentar ao ordenador de despesa, relação detalhada 
contendo os nomes de seus empregados que prestem, por qualquer tempo, serviços no âmbito da 
Administração Pública Estadual, direta e indireta, abrangendo todos os órgãos e entidades. Desta 
relação devem constar, dentre outros que sejam necessários à total identificação de cada 
empregado: nome completo; número da Carteira de Trabalho (CTPS); data de admissão; data da 
demissão; cargo ou função; salário inicial e evolução salarial; observações acerca de circunstâncias 
especiais, tais como existência de contrato de experiência ou por tempo determinado; e local (is) de 
trabalho, tudo em conformidade com o art. 8º, caput e demais parágrafos, do Decreto Estadual nº 
25.304, de 17.03.2003. 

19.5.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada cobrança, juntamente com a nota fiscal e 
fatura, os comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados utilizados na prestação dos 
serviços, apresentando recibos de salários pagos, cópia autenticada da folha de pagamento, 
comprovação de pagamento de vale-transporte e vale-refeição, relativos ao mês do serviço prestado 
discriminado na Nota Fiscal e fatura apresentada; comprovantes de recolhimento das obrigações 
com o INSS e FGTS, anexando as cópias das guias autenticadas, bem como os comprovantes de 
quitação das obrigações trabalhistas, em caso de rescisões contratuais ocorridas no mês anterior, 
observadas as formalidades legais. 

19.5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data 
referida no item 17.5.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

 

 
19.5.12. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

19.6. DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 

19.6.1.De acordo com o art. 5º da Lei 12.525/03, o valor do contrato será reajustado com 
periodicidade anual, observadas as seguintes disposições: 

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)      I = (6/100)   I = 0,0001644 
        365                 365  
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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19.6.1.1. O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e 
percentual fixados nas normas coletivas de trabalho de cada categoria, conforme 
prescreve o art. 2º, inc. II da Lei Estadual 12.525/03, alterado pela Lei nº 15.834/16. 

19.6.1.2. O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
obedecendo ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo 
IBGE, com exceção de benefícios estabelecidos nas normas coletivas de trabalho da 
respectiva categoria, que serão reajustados no mesmo período e percentual fixados nos 
respectivos instrumentos, de acordo com o art. 2º, inc. III, da Lei Estadual 12.525/03, 
alterado pela Lei nº 15.834/16. 

19.6.2.Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 
deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.  

19.6.3.Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo 
com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

19.7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.7.1.Os serviços serão executados de acordo com o termo de referência e respectivos anexos, e 
observando-se as disposições contratuais, conforme minuta anexa a este edital. 

20. DO CADASTRO DE RESERVA 
20.1. Após a publicação da adjudicação, os licitantes, que optarem por reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor e garantindo as mesmas condições, deverão apresentar a aceitação para 
registro do respectivo preço, para fins de formação de cadastro de reserva, conforme dispõe o art. 11 do 
Decreto nº 42.530/2015, regulamentado pela Portaria SAD nº 2.864 / 2017. 

20.2. O licitante que optar por reduzir seu preço ao valor da proposta do vencedor deverá encaminhar 
declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, por e-mail ou fisicamente, no 
endereço constante no preâmbulo deste edital e conforme modelo presente no seu Anexo III, no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil contado da convocação do pregoeiro que se dará após a publicação da 
adjudicação do objeto do certame no Diário Oficial. 

20.3. A convocação prevista no item 21.2 se dará por e-mail, no qual o pregoeiro informará aos licitantes a 
data e a hora limites para o envio da sua manifestação. 

20.4. No caso de licitação por lote(s), o(s) preço(s) aceitos deverão corresponder tanto ao(s) valor(es) 
unitários  quanto total(is) da proposta vencedora/mais vantajosa. 

20.5. Em caso de envio da citada documentação via digital, esta deverá ser expressa no corpo do e-mail 
com domínio oficial da empresa sendo assinada por funcionário identificado pelo nome completo e cargo 
que exerce. 

20.6. A formação de cadastro de reserva não prejudica o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor. 

20.7. Os licitantes que manifestarem interesse em integrar o cadastro de reserva poderão solicitar, 
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formalmente e mediante justificativa, a sua desvinculação da referida lista, desde que não haja 
convocação formal para assinatura do Registro de Preços. 

20.8. Os pedidos de desvinculação serão analisados pelo gestor da Ata, que poderá solicitar 
documentação auxiliar para exame do pleito. 

20.9. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços ao valor do vencedor 
observará a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

20.10. A relação dos licitantes que irão compor o cadastro de reserva será anexada aos autos do processo, 
após a homologação do certame. Esta relação será disponibilizada no painel de licitações 
(www.licitacoes.pe.gov.br). 

20.11. Os licitantes registrados no cadastro de reserva serão convocados no caso do cancelamento do 
Registro de preços em relação ao primeiro colocado, caso seja configurada alguma das hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 42.530/2015 e respeitada a ordem de classificação presente no 
subitem 21.6. 

20.12. A análise da proposta e dos documentos de habilitação dos licitantes que aceitarem o registro no 
cadastro de reserva será verificada apenas no caso de eventual contratação. 

20.13. A análise da proposta e dos documentos de habilitação no caso de eventual contratação será 
realizada pelo órgão gerenciador da ata ou, excepcionalmente, pela comissão processante da licitação de 
origem. 

21. DAS PENALIDADES APLICÁVEIS DURANTE O PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

21.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório sujeitará o particular à aplicação de 
sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02 e Decreto Estadual nº 
42.191, de 1º de outubro de 2015. 

21.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, e será descredenciado no CADFOR-PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e das demais cominações legais, quem convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

21.2.1.não celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato ou não atender a ordem de 
serviço/entrega quando estes substituírem o instrumento contratual; 

21.2.2.deixar de entregar no todo ou em parte a documentação exigida para o certame; 

21.2.3.apresentar a documentação exigida para o certame fora do prazo; 

21.2.4.apresentar documentação falsa bem como, a declaração falsa quanto às condições de 
participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI; 

21.2.5.não mantiver a proposta;  

21.2.6.não cumprir qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/2002 ou no 
instrumento convocatório; ou 

21.2.7.comportar-se de modo inidôneo; 

21.2.8.cometer fraude fiscal. 
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21.3. Para caracterização da conduta prevista no subitem 21.2.7, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

21.4. As multas estabelecidas no instrumento convocatório serão aplicadas isolada ou cumulativamente 
com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, de acordo com os percentuais fixados para 
as condutas abaixo elencadas: 

21.4.1.Deixar de entregar ou entregar fora do prazo, no todo ou em parte, os documentos exigidos 
para o certame, após ser convocado: multa de 1% (um por cento) do valor estimado para o 
Item/Lote, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), por convocação.  

21.4.2.Deixar de assinar contrato/Ata de registro de preços, não atender a ordem de serviço/entrega 
quando estes substituírem o instrumento contratual ou não mantiver a proposta: multa de 2% (dois 
por cento) do valor estimado para o Item/Lote, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 

21.4.3.Prestar declaração falsa no certame ou apresentar documentação inverídica: multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado para o Item/Lote, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); 

21.4.4.Comportar-se de modo inidôneo ou pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas 
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002 ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor estimado para o Item/Lote, observado o valor mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).  

21.5. Cumulativamente à pena de multa poderá ser aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelos seguintes prazos mínimos, limitados ao 
prazo máximo de 02 (dois) anos: 

21.5.1.No cometimento da infração prevista no item 21.2.1: 06 (seis) meses; 

21.5.2.No cometimento da infração prevista no item 21.2.2 e 21.2.3: 01 (um) mês;  

21.5.3.No cometimento da infração prevista no item 21.2.4, 21.2.7 e 21.2.8: 12 (doze) meses; 

21.5.4.No cometimento da infração prevista no item 21.2.5 e 21.2.6: 03 (três) meses. 

21.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo.  

21.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá o licitante da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

21.8. As sanções poderão ser majoradas em 50% (cinquenta por cento), em caso de reincidência, 
devidamente apurada pelo agente ou comissão condutora do processo administrativo de apuração de 
penalidade – PAAP.  

21.8.1.Será caracterizada a reincidência se entre a data da abertura do novo PAAP, por infração do 
presente edital, e a data do registro de penalização administrativa no CADFOR por condenação da 
empresa em PAAP anterior, decorrer prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses. 

21.9. Quando ultrapassado o prazo para a caracterização da reincidência descrita no item anterior, será 
considerada a existência de antecedentes da empresa sob análise se forem verificados registros de 
penalização administrativa no CADFOR, por condenação da empresa em PAAP anterior, no prazo de até 3 
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(três) anos contados da data da abertura do novo PAAP. 

21.9.1.Em sendo configurada a presença de antecedentes nas condições acima descritas, as penas 
poderão ser aumentadas em 1/4.  

21.10. As infrações cometidas na execução contratual serão penalizadas conforme penalidades previstas 
no instrumento contratual competente. 

21.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), o órgão processante encaminhará a documentação correspondente às autoridades 
competentes para apuração da conduta típica em questão. 

21.12. As penalidades relativas à formalização e execução contratual constarão da minuta do contrato 
anexa ao presente Edital. 

22.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei 
nº 8.666/93. 

22.1.1.A anulação do Pregão induz à do contrato. 

22.1.2.As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

22.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

22.3. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

22.4. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

22.5. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 
contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser 
ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

22.6. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

22.7. A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem 
entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

22.8. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser apresentadas por 
escrito, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente à Comissão de 
Licitação/Pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização 
digitalizada, mediante a entrega de 01 CD ROM ou pen drive, nos termos da lei que rege as licitações. 
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22.9. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de preços; 

c) Anexo III –Declaração de aceite de Cadastro Reserva; 

d) Anexo IV - Acompanhamento da execução dos serviços; 

e) Anexo V – Formulário de consolidação mensal do acompanhamento da execução dos serviços; 

f) Anexo VI – Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços; 

g) Anexo VII – Minuta do Contrato 

h) Anexo VIII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte ou de Microempreendedor Individual; 

i) Anexo IX – Declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 

j) Anexo X – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 
  

22.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e 
demais normas que regem a matéria. 

22.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SAD, 
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

23. DO FORO 
 

23.1. Fica eleito o foro do Recife - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Recife, 18 de junho de 2018. 

 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 
 
Registro de preços corporativo para a contratação da prestação de serviços de motoristas, mediante a 
disponibilização de profissionais devidamente habilitados nas categorias “B”, “C” e “D”, com vistas a atender 
às demandas dos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo do Estado de Pernambuco, conforme 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
Ressalte-se que a formalização de uma Ata de Registro de Preços Corporativa encontra fundamento no artigo 
24 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, uma vez que, com a publicação desse diploma normativo 
mencionado, documentos licitatórios dessa natureza passaram a integrar o rol de produtos entregues pela 
Secretaria de Administração. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

A formalização deste Registro de Preços se argumenta na necessidade da Administração Pública Estadual de 
manter as suas entidades em plenas condições de funcionamento. Para tanto, faz-se necessária a 
contratação do serviço de mão de obra especializada na condução de veículos automotores, tendo em vista a 
crescente necessidade de transporte de convidados, autoridades, colaboradores, servidores etc., para 
atendimento das mais variadas ações demandadas dos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo 
do Estado de Pernambuco, nos termos do ANEXO A deste Termo de Referência. 
 
Importante ressaltar que a ARPC nº 023.2017.SAD, atualmente vigente para o mesmo objeto, estará 
vigorando até 10 de outubro de 2018, o que motiva a elaboração deste Termo de Referência, haja vista a 
necessidade de se manter uma Ata Corporativa sempre disponível para esse serviço. 
 

2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no artigo 3º, incisos I, III e V, do Decreto 
Estadual nº 42.530/2015, pelos seguintes motivos: 
 
Inciso I – Uma vez que corresponderá a uma Ata de Registro de Preços Corporativa, as contratações serão 
frequentes e por todos os órgãos do Poder Executivo Estadual que assim pretenderem; 
 
Inciso III – Porque é conveniente a aquisição corporativa do bem objeto deste certame, haja vista que 
agrupando as demandas de todos os órgãos que compõe o Poder Executivo de Pernambuco será possível a 
obtenção de um maior ganho em escala; 
 
Inciso V – A Ata Corporativa tem como um de seus fins a padronização e uniformização do processo de 
aquisição pelos órgãos que integram a Administração Pública Estadual. 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1. São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 42.530/2015; 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade na prestação dos serviços, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços. 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Estadual nº 42.530/2015; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 
aderirem. 

5. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 
 

5.1. Os quantitativos estimados para o registro de preços estão especificados no ANEXO A deste Termo 
de Referência e foram obtidos com base no consumo da Ata de Registro de Preços Corporativa nº 
023.2017.SAD, anterior ao registro de preços objeto deste Termo de Referência, considerando os 
seguintes critérios: 

5.1.1. O cálculo para obtenção dos quantitativos estimados levou em consideração o consumo 
médio mensal e a proporção da quantidade de meses restantes para o término da vigência da 
ARPC nº 023.2017.SAD. 

5.1.2. Não obstante, a Gerência de Compras Corporativas estipulou, como um critério de ponto de 
corte, o percentual de 20% (vinte por cento) das quantidades especificadas no registro de preços 
corporativo anterior (ARPC nº 023.2017.SAD), para aqueles itens cujo consumo ficou abaixo desse 
percentual e/ou não houve consumo. 

 

5.2. Por se tratar de registro de preços, o quantitativo dos serviços discriminados no ANEXO A, bem 
como a existência de dotação orçamentária, não vinculará o Contratante à sua total execução, uma vez 
que tais serviços serão solicitados conforme a demanda dos Órgãos da Administração Pública Estadual. 

6. DO VALOR ESTIMADO 
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6.1. O valor estimado global do registro de preços é de R$47.029.326,09 (quarenta e sete milhões vinte 
e nove mil, trezentos e vinte e seis reais e nove centavos), distribuídos nos itens especificados no ANEXO 
A deste documento e foram obtidos com base em Planilha de Composição de Custos elaborada pela 
Gerência de Contratos do Estado de Pernambuco – GCONT/SAD; 

  

6.2. O valor da diária de condutor contratado, para o interior do Estado, foi estabelecido com base na 
Cláusula Sétima da Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria nº PE 000774/2017 (01.01.2017 – 
31.12.2017). 

7. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7.1. A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônico e terá como critério de julgamento o Menor 
Preço por Lote; 

 

7.2. Neste caso em concreto, a opção pela divisão por lotes é mais vantajosa para a Administração. 

 

7.2.1. Ao se dividir as quantidades totais em 02 (dois) lotes, buscou-se permitir a participação de 
maior número de interessados, sobretudo diante dos percentuais de exigências de qualificação 
técnica e econômico-financeiras, fomentando, assim, o princípio da ampla concorrência; 

 

7.3. Optou-se, ainda, pela junção dos 03 (três) postos em cada lote, na medida em que resta preservado 
o princípio da padronização, preconizado no artigo 9º, §2º, do Decreto 42.530/2015, facilitando, 
sobremaneira, a gestão do contrato do órgão que solicitar consumo para mais de um posto, uma vez que a 
mesma empresa prestará ambos os serviços, na sede dessa entidade. 

7.4. O regime de execução se dará de forma indireta e será por empreitada por preço unitário; 

7.5. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais estimados pela Administração, de acordo o ANEXO A deste Termo de Referência, sob 
pena de desclassificação da proposta. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Elemento de despesa:  
Nº 33903606 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; 
Nº 33903701 – APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL; 
Nº 33909237 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; 
Nº 33909239 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

  
Fontes:  
Nº 0101 – DESPESAS ORDINÁRIAS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA; 
Nº 0241 – RECURSOS PRÓPRIOS PARA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 

 
8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 
exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato; 

8.3. Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 
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contratação correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos 
respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 

9. DO CÓDIGO DO E-FISCO 
 

9.1. Os códigos dos itens do sistema e-Fisco estão especificados no ANEXO A deste documento.  

10. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 

10.1. As propostas terão validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no Edital, independente de declaração do licitante; 

10.1.1.No preço total do objeto deverão estar incluídos todos os custos da mão de obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, 
equipamentos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação do serviço a ser 
executado. 

10.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados; 

10.3. Os contratos oriundos de adesão terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

11. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 
 

11.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, onde constarão os preços a 
serem praticados, os fornecedores e órgãos participantes, bem como as demais clausulas que 
caracterizam o compromisso assumido pelo licitante vencedor que, uma vez convocado, deverá celebrar 
contrato para a prestação do(s) serviço(s) licitado(s), nas condições definidas neste documento e seus 
anexos; 

11.2. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação da Secretaria de Administração, para assinatura da Ata de Registro de Preços; 

11.3. A Secretaria de Administração convocará formalmente os fornecedores, informando o local, dia e 
hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

11.3.1.A Assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá na sede da Secretaria de Administração 
do Estado de Pernambuco, sito na Avenida Antônio de Góes, nº 194, 7º andar, Empresarial Fred 
Dubeux, Bairro do Pina, Recife, Pernambuco, CEP nº 51.010-000. 

11.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 
registro de preços ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos 11 e 12 c/c 14, parágrafo 
único, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste documento, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório;  

11.5. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação do órgão Contratante, para assinatura do contrato;  
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11.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

12. DAS ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco, demandantes do serviço, nos locais discriminados pelos 
Contratantes, no regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no período diurno, de segunda-feira a 
sexta-feira e nos regimes de 12 X 36 horas, nos períodos diurno e noturno; 

12.2. As diárias de viagem serão devidas sempre que o motorista seja obrigado a retornar ao seu posto 
de trabalho após as 23 horas e desde que já tenha ultrapassado a sua jornada diária. 

12.3. Será concedido a todos os profissionais terceirizados, intervalo intrajornada de 1h (uma hora) ou 2hs 
(duas horas) de almoço/descanso, em consonância com o horário de funcionamento do órgão Contratante; 

12.4. A prestação dos serviços objeto deste registro de preços envolve a alocação, pela Contratada, de 
profissionais devidamente habilitados, apresentando Carteira Nacional de Habilitação nas categorias “B”, 

“C” e/ou “D”, nos termos da legislação específica, competindo a eles: 

12.4.1.  Transportar pessoas, materiais, equipamentos, móveis, utensílios e documentos, 
conduzindo-os aos locais determinados; 

12.4.2.Zelar pela conservação de materiais, equipamentos, móveis, utensílios e documentos 
transportados; 

12.4.3.Comparecer, imediatamente, sempre que convocado, ao local designado pelo Contratante, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

12.4.4.Apresentar-se no local de partida com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em 
relação ao horário programado; 

12.4.5.Manter registro de todas as ocorrências, comunicando imediatamente ao Contratante 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

12.4.6.Cumprir a programação, o roteiro de deslocamentos, as normas e os procedimentos 
estabelecidos pelo setor competente da Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

12.4.7.Colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

12.4.8.Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum 
acordo com o Contratante e sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego; 

12.4.9.Mediante requisição prévia do Contratante, realizar serviços fora dos dias e horários 
estabelecidos, com compensação das horas trabalhadas em outro dia, por meio da redução do 
horário de trabalho, de acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva da Categoria; 

12.4.10. Assumir o posto devidamente identificado, através de crachá funcional, trajado com o 
uniforme funcional e com aparência pessoal adequada; 
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12.4.11. Conduzir os veículos de acordo com as normas de trânsito vigentes, observando a 
sinalização, a velocidade e o fluxo de trânsito; 

12.4.12. Responsabilizar-se por danos ou quaisquer prejuízos causados a terceiro, sem prejuízo 
da devida indenização ao erário, em caso de acidente causado por dolo ou culpa do condutor, nos 
termos da lei e da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

12.4.13. Em caso de envolvimento em acidente com ou sem vítima, adotar rigorosamente os 
procedimentos previstos no art. 4º da Portaria SAD nº 1.047/2013, sendo vedado fazer acordo 
extrajudicial com o condutor do outro veículo envolvido; 

12.4.14. Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança de pedestres e passageiros; 

12.4.15. Zelar pela limpeza, manutenção e conservação dos veículos que conduzir; 

12.4.16. Verificar e, quando necessário, providenciar abastecimento de combustível, de água e de 
lubrificante para o veículo, após comunicação ao Contratante para viabilização dos serviços; 

12.4.17. Verificar o estado dos pneus e testar os sistemas de freio e elétrico do veículo para 
certificar-se das suas condições, comunicando as eventuais falhas e indicando os reparos 
necessários ao Contratante; 

12.4.18. Permanecer à disposição do Contratante, no local designado pelo setor competente, 
quando não estiverem conduzindo veículos; 

12.4.19. Promover a renovação da sua Carteira Nacional de Habilitação, observando a data de 
vencimento; 

12.4.20. Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços, zelando 
por ela; 

12.4.21. Auxiliar pessoas com deficiência que utilizarem os serviços de condução na entrada e 
saída ao veículo; 

12.4.22. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. 

12.5. A escolha da categoria de habilitação do profissional ("B", "C" ou "D") se dará no momento da 
contratação, a critério do órgão Contratante; 

12.6. Os serviços serão prestados nos locais, nas quantidades e nas frequências relacionadas, devendo a 
Contratada ter disponibilidade para remanejamentos, quando solicitado pelo Contratante; 

12.7. O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e 
leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN/PE; 

12.8. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
Contratada otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à 
satisfação do Contratante, praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada 
responsabilizar-se-á, integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições 
legais que interfiram em sua execução. 

13. DO FARDAMENTO/UNIFORME 
 

13.1. A Detentora da Ata deverá fornecer fardamento/uniforme para cada empregado designado para a 
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condução dos veículos, adequados às tarefas que executam e às condições climáticas locais; 

13.2. Cada conjunto de fardamento/uniforme é composto por: 

a) 02 (duas) calças sociais a cada 08 (oito) meses; 
b) 02 (duas) camisas sociais manga curta a cada 06 (seis) meses; 
c) 01 (um) cinto social a cada 06 (seis) meses; 
d) 01 (um) sapato social a cada 06 (seis) meses. 

 

13.3. Os uniformes deverão ser entregues com as seguintes características: 

a)Calça social de microfibra ou oxford; 
b)Camisas social manga curta, com botão; 
c)Cinto social, fivela de metal niquelado; 
d)Sapato social de couro. 

 

13.4. A comprovação da entrega do uniforme deverá ser apresentada ao gestor do Contrato. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante e, 
também, pela Secretaria de Administração, devendo a Contratada fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário; 

14.4. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 
ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 

 

14.4.1.Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

14.4.2.Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional. 

14.4.3.Solicitar à Contratada justificativa e/ou indicação de prazo para execução de serviços não 
realizados ou correções de eventuais falhas verificadas, conforme Avaliação da Execução dos 
Serviços de Condução de Veículos; 

14.4.4.Aplicar as sanções previstas em lei ou no instrumento convocatório e em caso de 
persistência de avaliações insatisfatórias, com base no instrumento referido no item anterior; 

14.4.5.Descontar do pagamento mensal à Contratada os valores correspondentes aos postos 
contratados que permaneceram fora de operação no mês considerado, por motivos imputáveis à 
Contratada. 

14.5. Cabe ao fiscal do contrato: 
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14.5.1.Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 

14.5.2.Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

14.5.3.Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 
finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

14.5.4.Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

14.5.5.Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc.; 

14.5.6.Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

14.5.7.Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se 
encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o 
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração; 

14.5.8.Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

14.5.9.Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

14.6. Cabe ao gestor do contrato: 

14.6.1.Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 
Contratada; 

14.6.2.Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

14.6.3.Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 

14.6.4.Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

14.6.5.Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.6.6.Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

14.6.7.Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 

14.6.8.Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

14.6.9.Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado; 
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14.6.10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

15.1. À Secretaria de Administração, Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, 
ainda: 

15.1.1.Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços; 
  

15.1.2.Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 

15.1.3.Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmarem os contratos 
de adesão nos quantitativos determinados; 

  

15.1.4.Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes, nos 
termos do artigo 10, incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015; 
15.1.5.Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos Fornecedores registrados para 
atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente; 

 

15.1.6.Verificar, periodicamente, a vantajosidade do objeto da Ata de Registro de Preços; 
  

15.1.7.Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
  

15.1.8.Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

  

15.2. Observar os princípios que regem a Administração Pública quando da liberação de saldo a ser 
consumido pelos órgãos Participantes, diante das seguintes situações: 

15.2.1.Na hipótese de existir mais de uma empresa fornecendo itens idênticos com preços iguais, 
caberá ao Gerenciador observar o Princípio Constitucional da Isonomia, equilibrando as quantidades 
solicitadas entre os fornecedores, na medida em que forem sendo demandadas pelos Órgãos 
Participantes; 

15.2.2.Quando duas ou mais empresas distintas vencerem, cada uma, itens idênticos com preços 
diferentes, o Gerenciador deverá autorizar o consumo das quantidades, primeiro, da empresa que 
ofertou o menor valor, com vistas aos Princípios da Economicidade e Vantajosidade. Apenas 
quando as quantidades disponibilizadas por esse fornecedor acabarem, deverão ser solicitados, 
para consumo, os quantitativos registrados pela(s) empresa(s) que, porventura, tenham apresentado 
valores maiores para o mesmo objeto. 

15.2.3.Na hipótese de um ou mais Fornecedores, com vistas à obtenção da preferência especificada 
no parágrafo anterior, solicitar redução dos seus valores registrados para um ou mais itens, deverá o 
Gerenciador informar este fato às demais empresas que, porventura, tenham registrado item/itens 
idêntico(s) a fim de oportunizar também a estas detentoras a possibilidade de reduzir os seus preços 
registrados. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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16.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a: 

16.1.1.Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

16.1.2.Indicar instalações sanitárias para uso dos empregados da Contratada; 

16.1.3.Indicar vestiários com armários para utilização pelos empregados da Contratada; 

16.1.4.Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;  

16.1.5.Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se 
necessário, fiscal designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;  

16.1.6.Estabelecer programação, roteiro de deslocamentos, normas e procedimentos a serem 
observados na condução e manutenção dos veículos; 

16.1.7.Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de 
início da execução dos mesmos;  

16.1.8.Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, 
benefícios e encargos; 

16.1.9.Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;  

16.1.10. Esclarecer dúvidas com relação aos serviços a serem prestados; 

16.1.11. Responsabilizar-se por tarifas de estacionamentos, quando for o caso, durante a 
execução do contrato; 

16.1.12. Reembolsar à Contratada as eventuais despesas com estadia do condutor do veículo, 
comunicando-a com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, em caso de necessidade de 
pernoite, na forma e no valor estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria; 

16.1.13. Viabilizar o abastecimento dos veículos, pelos condutores; 

16.1.14. Adotar as providências necessárias à manutenção ou à substituição dos veículos, quando 
comunicada a necessidade pelos condutores; 

16.1.15. Responsabilizar-se por multas lançadas pela autoridade de trânsito decorrentes de 
irregularidades circunstanciais causadas por falha técnica do veículo, desde que não ocasionada por 
negligência na manutenção do veículo pelo condutor, nos termos do art. 1º da Portaria SAD nº 
1.047/2013; 

16.1.16. Indicar o local para o qual os veículos deverão ser recolhidos, diariamente; 

16.1.17. Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 

16.1.18. Garantir que a utilização dos veículos será adstrita às atividades da Contratante. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

17.1. A Contratada, além da disponibilização de mão de obra necessária para a perfeita execução dos 
serviços descritos neste documento e da observância das obrigações previstas em lei e nas normas 
aplicáveis, obriga-se, ainda, a: 
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17.1.1.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições 
legais que interfiram em sua execução; 

17.1.2.Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 
tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a sua execução;  

17.1.3.Comprovar habilitação dos condutores dos veículos, mediante apresentação de 
documentação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, 
regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN/PE; 

17.1.4. Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados; 

17.1.5.Disponibilizar empregados qualificados, em quantidade necessária, portando crachá com foto 
recente e com sua função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho, além de 
sua habilitação para exercer sua atividade laboral; 

17.1.6. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, sob 
pena de desconto do valor do dia de serviço não prestado sobre o valor mensal a ser pago à 
Contratada; 

17.1.7.Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer 
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional na equipe 
que esteja prestando serviços. No caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder 
conforme os itens III. e IV. anteriores;  

17.1.8.Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 
dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações do Contratante; 

17.1.9.Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  

17.1.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;  

17.1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, após os primeiros socorros realizados pelo 
Contratante; 

17.1.12. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

17.1.13. Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de pagamentos dos salários, benefícios 
e encargos;  

17.1.14. Fornecer vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, 
obrigatoriamente, quando previsto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, de 
acordo com o valor facial estabelecido; 

17.1.15. Prestar os esclarecimentos necessários ao Contratante sobre quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços; 

17.1.16. Assumir todas as despesas de sua responsabilidade, decorrentes de danos materiais 
causados aos veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a 
terceiros; 
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17.1.17. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato;  

17.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e/ou ambientais decorrentes da 
prestação dos serviços, durante a execução do contrato, nos termos da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

17.1.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.20. Proceder à contratação ou comprovar a existência de aprendizes no seu quadro 
funcional, em cumprimento ao que determina o artigo 429 da CLT, que trata da obrigatoriedade da 
contratação de aprendizes por estabelecimentos de qualquer natureza, independente do número de 
empregados; 

17.1.21. Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 

17.1.22. Apresentar previamente escala anual de férias dos condutores de veículos, promovendo 
a substituição dos profissionais afastados, sem custo adicional para o Contratante; 

17.1.23. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 
como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

17.1.24. Comunicar ao Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 
impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na alteração de 
itinerários e horários; 

17.1.25. Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob efeito de substância tóxica, em obediência à Lei Federal nº 11.705/2008; 

17.1.26. Em conformidade com as vedações definidas pelo Decreto nº 39.349/2013 e alterações, 
assegurar que o condutor se abstenha de: 

17.1.26.1. Utilizar veículo de serviço nos deslocamentos residência-trabalho e trabalho-
residência, bem como para almoço e quaisquer fins pessoais, observadas as exceções 
legais; 

17.1.26.2. Utilizar os veículos no período compreendido entre as 20hs (vinte horas) das 
sextas-feiras e às 7hs (sete horas) das segundas-feiras, bem como no período 
compreendido entre as 20hs (vinte horas) de dia anterior a feriado até às 7hs (sete horas) 
do primeiro dia útil subsequente, exceto se autorizado por autoridade competente 
mediante justificativa do solicitante; 

17.1.26.3. Recolher os veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando houver 
autorização expressa do setor responsável pela frota do Contratante; 

17.1.26.4. Permitir utilização do veículo oficial pelo servidor público quando afastado, por 
qualquer motivo, do exercício da respectiva função; 

17.1.26.5. Utilizar veículo cujo odômetro e velocímetro não se encontrem em perfeito 
estado. 

17.1.27. Encaminhar à Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento de 
Formulário de Avaliação da Execução dos Serviços de Condução de Veículos, o referido documento 
devidamente assinado e, quando for o caso, com justificativa/prazo para execução ou correção dos 
serviços; 
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17.1.28. Caso a empresa Contratada se enquadre no requisito previsto no art. 1º da Lei Estadual 
nº 15.209/2013, deverá reservar a quantidade de 2% (dois por cento) da mão de obra contratada 
para atender as condições elencadas no citado dispositivo. 

18. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

18.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista 
neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO -CADFOR; 

18.2. A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

18.3. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente à prestação dos serviços, após comprovação do pagamento dos salários dos empregados 
vinculados ao contrato, relativos ao mês da competência da prestação dos serviços, e do recolhimento de 
todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social, 
v.g.) inerentes à contratação, correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, no endereço 
constante do Termo de Referência, anexo a este edital. 

18.4. Para comprovação da regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários exigidos no 
parágrafo anterior, a Contratada deverá apresentar cópia dos documentos relacionados a seguir, sendo 
autenticadas em Cartório as que constarem autenticação bancária: Registro de Empregados, de cada um 
dos empregados vinculados aos serviços contratados; Controle de Horas; Convenção, Acordo ou 
Sentença Normativa de Trabalho, da categoria dos trabalhadores; Certificado de Regularidade do FGTS; 
GFIP e o arquivo SEFIP; Comprovante de pagamento dos salários de todos os empregados; Certidão 
Negativa de Débitos Previdenciários (CND); GPS – Recolhimento à Previdência Social; Demonstrativo do 
gerenciamento do ambiente de trabalho através de Laudo Técnico fornecido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho (PPRA, nos termos na NR-9; PCMSO, nos termos da NR-7; CAT; 
PPP outros pertinentes, todas estas Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE); Páginas da CTPS com anotações do registro de empregados; Aviso de concessão de férias; Recibo 
de fornecimento de Vales Transporte e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; Recibo de 
fornecimento de Vales-refeições, e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; RAIS – Relação 
Anual de Informações Sociais; Atestados e justificativas de faltas; Termo de rescisão de contrato de 
trabalho; Guia Rescisória de Fundo de Garantia, Aviso Prévio e pedido de demissão, Comunicação de 
Dispensa e Seguro Desemprego, se for o caso. 

18.5. A Contratada deverá apresentar com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis à data de 
cada pagamento mensal a ser efetuado pelo Contratante, cópias autenticadas de todos os documentos 
necessários para a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês anterior, sob 
pena de ser vedado o pagamento mensal e, na falta de regularização de suas obrigações no prazo de 10 
(dez) dias corridos, rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78, inciso VII, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores; 

18.6. O Contratante somente efetuará o pagamento da última parcela do valor do Contrato, mediante a 
comprovação, pela Contratada, do pagamento dos direitos rescisórios de todos os seus empregados 
demitidos, referentes a este Contrato, inclusive, em se tratando de contratos trabalhistas por tempo 
indeterminado, os relativos ao aviso prévio e à multa do FGTS.  
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18.7. Os Vales Transporte deverão ser entregues pela Contratada aos seus empregados no último dia útil 
de cada mês anterior ao da respectiva utilização. 

18.8. Os salários dos empregados da Contratada deverão ser pagos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 
subsequente ao vencido. 

18.9. A empresa Contratada deve apresentar ao ordenador de despesa, relação detalhada contendo os 
nomes de seus empregados que prestem, por qualquer tempo, serviços no âmbito da Administração 
Pública Estadual, direta e indireta, abrangendo todos os órgãos e entidades. Dessa relação devem 
constar, dentre outros que sejam necessários à total identificação de cada empregado: nome completo; 
número da Carteira de Trabalho (CTPS); data de admissão; data da demissão; cargo ou função; salário 
inicial e evolução salarial; observações acerca de circunstâncias especiais, tais como existência de 
contrato de experiência ou por tempo determinado; e local(is) de trabalho, tudo em conformidade com o 
artigo 8º, caput e demais parágrafos, do Decreto Estadual nº 25.304, de 17 de março de 2003. 

18.10. A Contratada deverá apresentar, a cada cobrança, juntamente com a nota fiscal e fatura, os 
comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados utilizados na prestação dos serviços, 
apresentando recibos de salários pagos, cópia autenticada da folha de pagamento, comprovação de 
pagamento de vale-transporte e vale-refeição, relativos ao mês do serviço prestado discriminado na Nota 
Fiscal e fatura apresentada; comprovantes de recolhimento das obrigações com o INSS e FGTS, 
anexando as cópias das guias autenticadas, bem como os comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, em caso de rescisões contratuais ocorridas no mês anterior, observadas as formalidades 
legais. 

18.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no item 
18.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 
 

Sigla Significado / Descrição 
EM Encargos Moratórios. 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 
TX Percentual da taxa anual = 6% 
I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
         365               365 

TX Percentual da taxa anual = 6% 
 

18.12. A atualização financeira prevista em alguma das condições deste item será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

18.12.1. De acordo com o artigo 5º da Lei nº 12.525/2003, o valor do contrato será reajustado com 
periodicidade anual, observadas as seguintes disposições: 

18.12.2. O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e percentual 
fixados nas normas coletivas de trabalho de cada categoria, conforme prescreve o artigo 2º, inciso II 
da Lei Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6



 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

42/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

18.12.3. O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, com exceção de benefícios 
estabelecidos nas normas coletivas de trabalho da respectiva categoria, que serão reajustados no 
mesmo período e percentual fixados nos respectivos instrumentos, de acordo com o artigo 2º, inciso 
III, da Lei Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16; 

18.12.4. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 
deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito; 

18.12.5. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo 
com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

18.13. A atualização financeira prevista em alguma das condições deste item será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

19. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS 
 

19.1. Em caso de necessidade do serviço, será concedido ao condutor o pagamento de despesas com 
estada, conforme valores e critérios estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
vigente; 

19.2. A prestação dos serviços que necessitem de pagamento de despesas com estada do condutor 
dependerá de autorização de setor competente da Contratante, mediante prévia solicitação e justificativa 
do usuário dos serviços; 

19.3. Havendo a necessidade de pernoite do motorista, o usuário do serviço deverá elaborar a justificativa 
da utilização dos serviços, a qual deverá estar de acordo com os direitos previstos na Convenção Coletiva 
da Categoria vigente, quando a distância de percurso for superior a 80 km (oitenta quilômetros) do Posto 
de Serviço da Contratante. 

20. DOS ADICIONAIS DE FERIADO 
 

20.1. Para efeito do levantamento das quantidades de feriados, considerou-se 15 (quinze) feriados por 
ano, por posto; 

20.2. O adicional de feriado é relativo aos postos de 12X36 horas diárias, diurno e/ou noturno, e deverá 
ser pago quando o funcionário efetivamente exercer suas atividades em dia considerado feriado, levando 
em consideração o local onde presta suas funções; 

20.3. Quando da solicitação para consumo de saldo, os órgãos Contratantes deverão informar, no ofício 
de solicitação à Secretaria de Administração, a quantidade de feriados que pretende utilizar e seu 
respectivo posto. 

21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA  
21.1. Da qualificação técnica: 
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21.1.1.Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

21.1.1.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 
administra ou administrou serviços terceirizados, com, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos para cada lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando 
da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote: 

a) Será aceito o somatório de atestados de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica; 

 

21.1.1.2. Experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste Pregão: 

a) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 
b) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou 

outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

21.2. Da qualificação econômico-financeira: 

21.2.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de 
empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta 
econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

21.2.2.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

21.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei; 

21.2.3.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticações no 
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

21.2.4.Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, 
apresentado na forma da lei. 

21.2.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 
1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
                            AC  +  ARLP 

                                Liquidez Geral  = ---------------------------------  ≥  ( maior ou igual )  1,0 
                            PC  +  PELP 
 
                                 AC 

                                Liquidez Corrente = ----------------------   ≥ (maior ou igual) 1,0     
                                 PC 
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AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
  PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo. 
 

21.2.4.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação do respectivo lote/item, 
exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro 
lugar em mais de um lote/item, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, conforme estabelecido no artigo 31, § 3° da Lei nº 8.666/93; 

21.2.4.3. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação do respectivo lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 
classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, 
§ 3° da Lei nº 8.666/93. 

22. DAS PENALIDADES 
22.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar 
com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

22.1.1 Apresentar documentação falsa; 
22.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.3Falhar na execução do contrato/Ata de registro de preços; 
22.1.4Comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.5Deixar de entregar documentação exigida no contrato/Ata de registro de preços; 
22.1.6 Cometer fraude fiscal; 
22.1.7Fizer declaração falsa; 
22.18 Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias. 

 

22.2. O retardamento da execução previsto no subitem 22.1.2, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 

22.2.1.Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, 
após 7 (sete) dias, contados da data constante na ordem de serviço ou fornecimento; 

22.2.2.Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do 
contrato e quando verificado prejuízo para a Administração. 

22.3. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o 
subitem 22.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 22.6.  

22.4. A falha na execução do contrato prevista no subitem 22.1.3 estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar em qualquer uma das situações previstas na tabela 3 do item 22.6 desta 
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

Grau da infração Pontos da infração 
1 2 
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2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 
 

22.5. O comportamento inidôneo previsto no subitem 22.1.4 estará configurado quando a CONTRATADA 
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/1993. 

22.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais): 

Tabela 2 

Grau Correspondência 
1 0,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
 

TABELA 03 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou por 

ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 
Por empregado e por 

dia 
3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

5 
Destruir ou danificar documentos com culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

9 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6



 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

46/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

Item Descrição Grau Incidência 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado e por 

dia 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

1 
Por empregado e por 

dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 
ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

2 
Por dia e por 
ocorrência 

19 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 
previstas. 

1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 Por item e por dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

22 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 
e prazos estipulados. 

1 Por dia 

22.7. As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

22.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº 42.191/2015; 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

22.10. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando 
esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

22.11. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

22.12. Caso a faculdade prevista no item 22.10 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 
garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado 
de pagamentos devidos ao contratado; 
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22.13. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 22.11 e 22.12 
acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial; 

22.14. Decorrido o prazo previsto no item 22.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

22.15. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar da solicitação da contratante. 

23. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na 
prestação dos serviços, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como nos termos do artigo 20 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

23.2.  Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este 
ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

24. DA SUCESSÃO 
 

24.1. Este registro de preço obriga as partes Contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

25. CADASTRO DE RESERVA 
 

25.1. Após a publicação da adjudicação, os licitantes, que optarem por reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor e garantindo as mesmas condições, deverão apresentar a aceitação para 
registro do respectivo preço, para fins de formação de cadastro de reserva, conforme dispõe o art. 11 do 
Decreto nº 42.530/2015, regulamentado pela Portaria SAD nº 2.864 / 2017. 

25.2. O licitante que optar por reduzir seu preço ao valor da proposta do vencedor deverá encaminhar 
declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, por e-mail ou fisicamente, no 
endereço constante no preâmbulo deste edital e conforme modelo presente no Anexo III, no prazo máximo 
de 01 (um) dia útil contado da convocação do pregoeiro que CADASTRO se dará após a publicação da 
adjudicação do objeto do certame no Diário Oficial. 

25.2.1. A convocação prevista no item 25.2 se dará por e-mail, no qual o pregoeiro informará aos 
licitantes a data e a hora limites para o envio da sua manifestação. 

25.2.2. No caso de licitação por lote(s), o(s) preço(s) aceitos deverão corresponder tanto ao(s) 
valor(es) unitários  quanto total(is) da proposta vencedora/mais vantajosa.  

25.2.3. Em caso de envio da citada documentação via digital, esta deverá ser expressa no corpo do 
e-mail com domínio oficial da empresa sendo assinada por funcionário identificado pelo nome 
completo e cargo que exerce.  
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25.3. A formação de cadastro de reserva não prejudica o resultado do certame em relação ao licitante 
vencedor.  

25.4. Os licitantes que manifestarem interesse em integrar o cadastro de reserva poderão solicitar, 
formalmente e mediante justificativa, a sua desvinculação da referida lista, desde que não haja 
convocação formal para assinatura do Registro de Preços. 

25.5. Os pedidos de desvinculação serão analisados pelo gestor da Ata, que poderá solicitar 
documentação auxiliar para exame do pleito. 

25.6. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços ao valor do vencedor 
observará a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

25.6.1.A relação dos licitantes que irão compor o cadastro de reserva será anexada aos autos do 
processo, após a homologação do certame. Esta relação será disponibilizada no painel de licitações 
(www.licitacoes.pe.gov.br). 

25.7. Os licitantes registrados no cadastro de reserva serão convocados no caso do cancelamento do 
Registro de preços em relação ao primeiro colocado, caso seja configurada alguma das hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 42.530/2015 e respeitada a ordem de classificação presente no 
subitem 25.6. 

25.8. A análise da proposta e dos documentos de habilitação dos licitantes que aceitarem o registro no 
cadastro de reserva será verificada apenas no caso de eventual contratação. 

25.8.1.A análise da proposta e dos documentos de habilitação no caso de eventual contratação será 
realizada pelo órgão gerenciador da ata ou, excepcionalmente, pela comissão processante da 
licitação de origem. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
para Registros de Preços nº_____________ e nos termos da Legislação pertinente; 

26.2. A Contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

27. DO FORO 
 

27.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
Recife, 17 de maio de 2018. 
 

Leonardo Cavalcanti Carneiro 
Gerente de Compras Corporativas do Estado 
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA - PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

LOTE 01 

Item e-Fisco Descrição 
Quantitativo 

Preço Unitário Mensal 

Máximo Estimado 

Preço Unitário Anual 

Máximo Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

263 R$4.841,24 R$58.094,88 R$15.278.953,44 

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

14 R$9.557,36 R$114.688,32 R$1.605.636,48 

03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 

noturno, contratação anual. 

12 R$10.670,34 R$128.044,08 R$1.536.528,96 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo 

Anual Total de 

Feriados 

Preço Unitário 

Máximo Estimado 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual Máximo 

Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

14 210 R$611,30 R$9.169,50 R$128.373,00 

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

12 180 R$703,15 R$10.547,25 R$126.567,00 

e-Fisco Descrição 
Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

9.834  R$71,05   R$698.705,70  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE  R$19.374.764,58  

 
 

LOTE 02 

Item e-Fisco Descrição 
Quantitativo 

Preço Unitário Mensal 

Máximo Estimado 

Preço Unitário Anual 

Máximo Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

295 R$4.841,24 R$58.094,88 R$17.137.989,60 

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

47 R$9.557,36 R$114.688,32 R$5.390.351,04 
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03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 

noturno, contratação anual. 

24 R$10.670,34 R$128.044,08 R$3.073.057,92 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo 

Anual Total de 

Feriados 

Preço Unitário 

Máximo Estimado 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual Máximo 

Estimado 

Total Máximo 

Estimado 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

47 705 R$611,30 R$9.169,50 R$430.966,50 

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

24 360 R$703,15 R$10.547,25 R$253.134,00 

e-Fisco Descrição 
Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

19.269  R$71,05   R$1.369.062,45  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$27.654.561,51 

 
 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO R$47.029.326,09 
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ANEXO II –   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na 
Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, Pina, CEP 51.010-000, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.572.022-0001-80, neste ato representada pelo Gerente Geral de Compras e Contratos do Estado, 
_________________, CPF _______________, residente e domiciliado nesta Capital, nos termos do que 
dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico referenciado, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, ____________________ CNPJ 
nº ____________________,  com   sede na Rua _____________ , aqui representada por 
________________(qualificação). Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante 
a vigência da Ata, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Esta Ata de Registro de Preços Corporativa tem como objeto a contratação da prestação de 
serviços de motoristas, mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados nas 
categorias “B”, “C” e “D”, com vistas a atender às demandas dos órgãos e entidades que integram o Poder 

Executivo do Estado de Pernambuco. 

1.2. Ressalte-se que a formalização de uma Ata de Registro de Preços Corporativa encontra fundamento 
no artigo 24 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, uma vez que, com a publicação desse diploma 
normativo mencionado, documentos licitatórios dessa natureza passaram a integrar o rol de produtos 
entregues pela Secretaria de Administração; 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

1.4. Nos termos do Boletim nº 07/2014 da Procuradoria Geral do Estado, os órgãos e entidades 
contratantes desta Ata de Registro de Preços não poderão ter em seu quadro de pessoal e/ou plano de 
cargos a categoria funcional de Motorista. 

2. DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTE. 
 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) item(ns) de acordo com os seguintes preços: 

 

LOTE XX 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 
Preço Unitário 

Mensal 

Preço Unitário 

Anual 
Total 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

    

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

    

03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 
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noturno, contratação anual. 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo Anual 

Total de Feriados 

Preço Unitário 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual 
Total 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

 
  

  

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

 
  

  

e-Fisco Descrição 

Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

 
  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 
 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 
ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra 
forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto; 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 
Registro de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº ______________, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro; 

2.4. O preço da diária de viagem é fixo e estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho. 

2.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 

2.6. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

2.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

2.7.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

2.7.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.8. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
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Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa; 

2.9. Diante da nova sistemática adotada pelo Decreto Estadual nº 42.530/2015, não serão possíveis 
reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

2.10. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 
reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 
Gerenciador e/ou do eventual Contratante; 

2.11.  A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, nos termos do artigo 58, §2º, da Lei nº 
8.666/1993; 

2.11.1.Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, no contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, de acordo com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

2.12. De acordo com o artigo 5º da Lei nº 12.525/2003, o valor do contrato será reajustado com 
periodicidade anual, observadas as seguintes disposições: 

2.12.1.O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e percentual fixados 

nas normas coletivas de trabalho de cada categoria, conforme prescreve o artigo 2º, inciso II da Lei 
Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16; 

2.12.2.O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 (doze) meses, 
contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo ao Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, com exceção de benefícios 
estabelecidos nas normas coletivas de trabalho da respectiva categoria, que serão reajustados no 
mesmo período e percentual fixados nos respectivos instrumentos, de acordo com o artigo 2º, inciso 
III, da Lei Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16,  

 

2.13. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não 
o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1. São participantes deste registro de preços todos os órgãos e entidades integrantes do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 42.530/2015; 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade na prestação dos serviços, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
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certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Estadual nº 42.530/2015; 
 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 
Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 
aderirem. 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar 
o Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito; 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, conforme 
o disposto no artigo 20, inciso II, do Decreto nº 42.530/2015, em consonância com o disposto no edital que 
deu origem a essa Ata; 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no CADFOR e da emissão de Nota de 
Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a 
partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 
registrados durante esse período; 

6.2. Os contratos oriundos de adesão terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
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6.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será 
analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

6.4. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 
registro de preços ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos 11 e 12 c/c 14, parágrafo 
único, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste documento, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

7.1. Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Pernambuco, demandantes do serviço, nos locais discriminados pelos 
Contratantes, no regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no período diurno, de segunda-feira a 
sexta-feira e nos regimes de 12 X 36 horas, nos períodos diurno e noturno; 

7.2. As diárias de viagem serão devidas sempre que o motorista seja obrigado a retornar ao seu posto 
de trabalho após as 23 horas e desde que já tenha ultrapassado a sua jornada diária. 

7.3. Será concedido a todos os profissionais terceirizados, intervalo intrajornada de 1h (uma hora) ou 2hs 
(duas horas) de almoço/descanso, em consonância com o horário de funcionamento do órgão Contratante; 

7.4. A prestação dos serviços objeto deste registro de preços envolve a alocação, pela Contratada, de 
profissionais devidamente habilitados, apresentando Carteira Nacional de Habilitação nas categorias “B”, 

“C” e/ou “D”, nos termos da legislação específica, competindo a eles: 

7.4.1. Transportar pessoas, materiais, equipamentos, móveis, utensílios e documentos, 
conduzindo-os aos locais determinados; 

7.4.2. Zelar pela conservação de materiais, equipamentos, móveis, utensílios e documentos 
transportados; 

7.4.3. Comparecer, imediatamente, sempre que convocado, ao local designado pelo Contratante, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

7.4.4. Apresentar-se no local de partida com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em 
relação ao horário programado; 

7.4.5. Manter registro de todas as ocorrências, comunicando imediatamente ao Contratante 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

7.4.6. Cumprir a programação, o roteiro de deslocamentos, as normas e os procedimentos 
estabelecidos pelo setor competente da Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a 
garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

7.4.7. Colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

7.4.8. Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum 
acordo com o Contratante e sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou 
impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego; 
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7.4.9. Mediante requisição prévia do Contratante, realizar serviços fora dos dias e horários 
estabelecidos, com compensação das horas trabalhadas em outro dia, por meio da redução do 
horário de trabalho, de acordo com o estabelecido na Convenção Coletiva da Categoria; 

7.4.10.Assumir o posto devidamente identificado, através de crachá funcional, trajado com o 
uniforme funcional e com aparência pessoal adequada; 

7.4.11.Conduzir os veículos de acordo com as normas de trânsito vigentes, observando a 
sinalização, a velocidade e o fluxo de trânsito; 

7.4.12.Responsabilizar-se por danos ou quaisquer prejuízos causados a terceiro, sem prejuízo da 
devida indenização ao erário, em caso de acidente causado por dolo ou culpa do condutor, nos 
termos da lei e da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

7.4.13.Em caso de envolvimento em acidente com ou sem vítima, adotar rigorosamente os 
procedimentos previstos no art. 4º da Portaria SAD nº 1.047/2013, sendo vedado fazer acordo 
extrajudicial com o condutor do outro veículo envolvido; 

7.4.14.Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança de pedestres e passageiros; 

7.4.15.Zelar pela limpeza, manutenção e conservação dos veículos que conduzir; 

7.4.16.Verificar e, quando necessário, providenciar abastecimento de combustível, de água e de 
lubrificante para o veículo, após comunicação ao Contratante para viabilização dos serviços; 

7.4.17.Verificar o estado dos pneus e testar os sistemas de freio e elétrico do veículo para certificar-
se das suas condições, comunicando as eventuais falhas e indicando os reparos necessários ao 
Contratante; 

7.4.18.Permanecer à disposição do Contratante, no local designado pelo setor competente, quando 
não estiverem conduzindo veículos; 

7.4.19.Promover a renovação da sua Carteira Nacional de Habilitação, observando a data de 
vencimento; 

7.4.20.Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços, zelando por 
ela; 

7.4.21.Auxiliar pessoas com deficiência que utilizarem os serviços de condução na entrada e saída 
ao veículo; 

7.4.22.Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

7.5. A escolha da categoria de habilitação do profissional ("B", "C" ou "D") se dará no momento da 
contratação, a critério do órgão Contratante; 

7.6. Os serviços serão prestados nos locais, nas quantidades e nas frequências relacionadas, devendo a 
Contratada ter disponibilidade para remanejamentos, quando solicitado pelo Contratante; 

7.7. O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e 
leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN/PE; 

7.8. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
Contratada otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à 
satisfação do Contratante, praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada 
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responsabilizar-se-á, integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições 
legais que interfiram em sua execução. 

8. DO FARDAMENTO / UNIFORME 
 

8.1. A Detentora da Ata deverá fornecer fardamento/uniforme para cada empregado designado para a 
condução dos veículos, adequados às tarefas que executam e às condições climáticas locais; 

8.2. Cada conjunto de fardamento/uniforme é composto por: 

a) 02 (duas) calças sociais a cada 08 (oito) meses; 
b) 02 (duas) camisas sociais manga curta a cada 06 (seis) meses; 
c) 01 (um) cinto social a cada 06 (seis) meses; 
d) 01 (um) sapato social a cada 06 (seis) meses. 

 

8.3. Os uniformes deverão ser entregues com as seguintes características: 

a) Calça social de microfibra ou oxford; 
b) Camisas social manga curta, com botão; 
c) Cinto social, fivela de metal niquelado; 
d) Sapato social de couro. 
 

8.4.  A comprovação da entrega do uniforme deverá ser apresentada ao gestor do Contrato. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante e, 
também, pela Secretaria de Administração, devendo a Contratada fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

9.3. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria de Administração, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário; 

9.4. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 
ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 

9.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

9.4.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional. 

9.4.3. Solicitar à Contratada justificativa e/ou indicação de prazo para execução de serviços não 
realizados ou correções de eventuais falhas verificadas, conforme Avaliação da Execução dos 
Serviços de Condução de Veículos; 
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9.4.4. Aplicar as sanções previstas em lei ou no instrumento convocatório e em caso de 
persistência de avaliações insatisfatórias, com base no instrumento referido no item anterior; 

9.4.5. Descontar do pagamento mensal à Contratada os valores correspondentes aos postos 
contratados que permaneceram fora de operação no mês considerado, por motivos imputáveis à 
Contratada. 

9.5. Cabe ao fiscal do contrato: 

9.5.1. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço; 

9.5.2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 
obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

9.5.3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 
finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

9.5.4. Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

9.5.5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 
cronogramas etc.; 

9.5.6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

9.5.7. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa daquela que se 
encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o 
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração; 

9.5.8. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

9.5.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

9.6. Cabe ao gestor do contrato: 

9.6.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 
Contratada; 

9.6.2. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

9.6.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 

9.6.4. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

9.6.5. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.6.6. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
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9.6.7. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 

9.6.8. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

9.6.9. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado; 

9.6.10.Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1. À Secretaria de Administração, órgão gestor da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

10.1.1.Acompanhar, fiscalizar e assinar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2.Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.3.Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados, desde que comprovado, que as atividades descritas neste 
registro de preços não coincidem com atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas em 
seu plano de cargos; 

10.1.4.Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes, nos 
termos do artigo 10, incisos II e III, do Decreto Estadual nº 42.530/2015; 

10.1.5.Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos Fornecedores registrados para 
atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.6.Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preços; 

10.1.7.Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.8.Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.2. Observar os princípios que regem à Administração quando da liberação de saldo a ser consumido 
pelos órgãos Participantes, observando as seguintes situações: 

10.2.1.Na hipótese de existir mais de uma empresa fornecendo itens idênticos com preços iguais, 
caberá ao Gerenciador observar o Princípio Constitucional da Isonomia, equilibrando as quantidades 
entre os fornecedores, na medida em que forem sendo solicitadas pelos Órgãos Participantes; 

10.2.2.Quando duas ou mais empresas distintas vencerem, cada uma, os Itens idênticos com 
preços diferentes, o Gerenciador deverá autorizar o consumo das quantidades, primeiro, da 
empresa que ofertou o menor valor, com vistas aos Princípios da Economicidade e Vantajosidade. 
Apenas quando as quantidades desse fornecedor acabarem deverão ser disponibilizados, para 
consumo, o quantitativo registrado para a(s) empresa(s) que, por ventura, tenham ofertado valores 
maiores. 
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10.3. Na hipótese de os Fornecedores, com vistas à obtenção da preferência especificada no anterior, 
solicitarem redução de valores registrados, deverá o Gerenciador informar às demais empresas que, por 
ventura, tenham registrados itens idênticos ao da referida solicitante, oportunizando às demais Detentoras 
a possibilidade de, também, reduzir o seu preço registrado. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 

11.1. O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a: 

 

11.1.1.Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

11.1.2.Indicar instalações sanitárias para uso dos empregados da Contratada; 

11.1.3.Indicar vestiários com armários para utilização pelos empregados da Contratada; 

11.1.4.Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;  

11.1.5.Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se 
necessário, fiscal designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;  

11.1.6.Estabelecer programação, roteiro de deslocamentos, normas e procedimentos a serem 
observados na condução e manutenção dos veículos; 

11.1.7.Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de 
início da execução dos mesmos;  

11.1.8.Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, 
benefícios e encargos; 

11.1.9.Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;  

11.1.10. Esclarecer dúvidas com relação aos serviços a serem prestados; 

11.1.11. Responsabilizar-se por tarifas de estacionamentos, quando for o caso, durante a 
execução do contrato; 

11.1.12. Reembolsar à Contratada as eventuais despesas com estadia do condutor do veículo, 
comunicando-a com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, em caso de necessidade de 
pernoite, na forma e no valor estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria; 

11.1.13. Viabilizar o abastecimento dos veículos, pelos condutores; 

11.1.14. Adotar as providências necessárias à manutenção ou à substituição dos veículos, quando 
comunicada a necessidade pelos condutores; 

11.1.15. Responsabilizar-se por multas lançadas pela autoridade de trânsito decorrentes de 
irregularidades circunstanciais causadas por falha técnica do veículo, desde que não ocasionada por 
negligência na manutenção do veículo pelo condutor, nos termos do art. 1º da Portaria SAD nº 
1.047/2013; 

11.1.16. Indicar o local para o qual os veículos deverão ser recolhidos, diariamente; 

11.1.17. Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 
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11.1.18. Garantir que a utilização dos veículos será adstrita às atividades da Contratante. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1. A Contratada, além da disponibilização de mão de obra necessária para a perfeita execução dos 
serviços descritos neste documento e da observância das obrigações previstas em lei e nas normas 
aplicáveis, obriga-se, ainda, a: 

12.1.1.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições 
legais que interfiram em sua execução; 

12.1.2.Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 
tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a sua execução;  

12.1.3.Comprovar habilitação dos condutores dos veículos, mediante apresentação de 
documentação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, 
regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN/PE; 

12.1.4. Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos 
dentro dos níveis de qualidade desejados; 

12.1.5.Disponibilizar empregados qualificados, em quantidade necessária, portando crachá com foto 
recente e com sua função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho, além de 
sua habilitação para exercer sua atividade laboral; 

12.1.6. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, sob 
pena de desconto do valor do dia de serviço não prestado sobre o valor mensal a ser pago à 
Contratada; 

12.1.7.Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer 
afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional na equipe 
que esteja prestando serviços. No caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder 
conforme os itens 12.1.3. e 12.1.4  anteriores;  

12.1.8.Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas 
dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações do Contratante; 

12.1.9.Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  

12.1.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;  

12.1.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito, após os primeiros socorros realizados pelo 
Contratante; 

12.1.12. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

12.1.13. Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de pagamentos dos salários, benefícios 
e encargos;  
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12.1.14. Fornecer vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, 
obrigatoriamente, quando previsto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, de 
acordo com o valor facial estabelecido; 

12.1.15. Prestar os esclarecimentos necessários ao Contratante sobre quaisquer fatos ou 
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços; 

12.1.16. Assumir todas as despesas de sua responsabilidade, decorrentes de danos materiais 
causados aos veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a 
terceiros; 

12.1.17. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato;  

12.1.18. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e/ou ambientais decorrentes da 
prestação dos serviços, durante a execução do contrato, nos termos da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

12.1.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.20. Proceder à contratação ou comprovar a existência de aprendizes no seu quadro 
funcional, em cumprimento ao que determina o artigo 429 da CLT, que trata da obrigatoriedade da 
contratação de aprendizes por estabelecimentos de qualquer natureza, independente do número de 
empregados; 

12.1.21. Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 

12.1.22. Apresentar previamente escala anual de férias dos condutores de veículos, promovendo 
a substituição dos profissionais afastados, sem custo adicional para o Contratante; 

12.1.23. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 
como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

12.1.24. Comunicar ao Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 
impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na alteração de 
itinerários e horários; 

12.1.25. Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob efeito de substância tóxica, em obediência à Lei Federal nº 11.705/2008; 

12.1.26. Em conformidade com as vedações definidas pelo Decreto nº 39.349/2013 e alterações, 
assegurar que o condutor se abstenha de: 

12.1.26.1. Utilizar veículo de serviço nos deslocamentos residência-trabalho e trabalho-
residência, bem como para almoço e quaisquer fins pessoais, observadas as exceções 
legais; 

12.1.26.2. Utilizar os veículos no período compreendido entre as 20hs (vinte horas) das 
sextas-feiras e as 7hs (sete horas) das segundas-feiras, bem como no período 
compreendido entre as 20hs (vinte horas) de dia anterior a feriado até as 7hs (sete horas) 
do primeiro dia útil subsequente, exceto se autorizado por autoridade competente 
mediante justificativa do solicitante; 
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12.1.26.3. Recolher os veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando houver 
autorização expressa do setor responsável pela frota do Contratante; 

12.1.26.4. Permitir utilização do veículo oficial pelo servidor público quando afastado, por 
qualquer motivo, do exercício da respectiva função; 

12.1.26.5. Utilizar veículo cujo odômetro e velocímetro não se encontrem em perfeito 
estado. 

12.1.27. Encaminhar à Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento de 
Formulário de Avaliação da Execução dos Serviços de Condução de Veículos, o referido documento 
devidamente assinado e, quando for o caso, com justificativa/prazo para execução ou correção dos 
serviços; 

12.1.28. Caso a empresa Contratada se enquadre no requisito previsto no art. 1º da Lei Estadual 
nº 15.209/2013, deverá reservar a quantidade de 2% (dois por cento) da mão de obra contratada 
para atender as condições elencadas no citado dispositivo. 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

13.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista 
neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO-CADFOR; 

13.2. A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

13.3. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente à prestação dos serviços, após comprovação do pagamento dos salários dos empregados 
vinculados ao contrato, relativos ao mês da competência da prestação dos serviços, e do recolhimento de 
todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social, 
v.g.) inerentes à contratação, correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, no endereço 
constante do Termo de Referência, anexo a este edital. 

13.4. Para comprovação da regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários exigidos no 
parágrafo anterior, a Contratada deverá apresentar cópia dos documentos relacionados a seguir, sendo 
autenticadas em Cartório as que constarem autenticação bancária: Registro de Empregados, de cada um 
dos empregados vinculados aos serviços contratados; Controle de Horas; Convenção, Acordo ou 
Sentença Normativa de Trabalho, da categoria dos trabalhadores; Certificado de Regularidade do FGTS; 
GFIP e o arquivo SEFIP; Comprovante de pagamento dos salários de todos os empregados; Certidão 
Negativa de Débitos Previdenciários (CND); GPS – Recolhimento à Previdência Social; Demonstrativo do 
gerenciamento do ambiente de trabalho através de Laudo Técnico fornecido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho (PPRA, nos termos na NR-9; PCMSO, nos termos da NR-7; CAT; 
PPP outros pertinentes, todas estas Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE); Páginas da CTPS com anotações do registro de empregados; Aviso de concessão de férias; Recibo 
de fornecimento de Vales Transporte e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; Recibo de 
fornecimento de Vales-refeições, e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; RAIS – Relação 
Anual de Informações Sociais; Atestados e justificativas de faltas; Termo de rescisão de contrato de 
trabalho; Guia Rescisória de Fundo de Garantia, Aviso Prévio e pedido de demissão, Comunicação de 
Dispensa e Seguro Desemprego, se for o caso. 
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13.5. A Contratada deverá apresentar com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis à data de 
cada pagamento mensal a ser efetuado pelo Contratante, cópias autenticadas de todos os documentos 
necessários para a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês anterior, sob 
pena de ser vedado o pagamento mensal e, na falta de regularização de suas obrigações no prazo de 10 
(dez) dias corridos, rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78, inciso VII, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores; 

13.6. O Contratante somente efetuará o pagamento da última parcela do valor do Contrato, mediante a 
comprovação, pela Contratada, do pagamento dos direitos rescisórios de todos os seus empregados 
demitidos, referentes a este Contrato, inclusive, em se tratando de contratos trabalhistas por tempo 
indeterminado, os relativos ao aviso prévio e à multa do FGTS.  

13.7. Os Vales Transporte deverão ser entregues pela Contratada aos seus empregados no último dia útil 
de cada mês anterior ao da respectiva utilização. 

13.8. Os salários dos empregados da Contratada deverão ser pagos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês 
subsequente ao vencido. 

13.9. A empresa Contratada deve apresentar ao ordenador de despesa, relação detalhada contendo os 
nomes de seus empregados que prestem, por qualquer tempo, serviços no âmbito da Administração 
Pública Estadual, direta e indireta, abrangendo todos os órgãos e entidades. Dessa relação devem 
constar, dentre outros que sejam necessários à total identificação de cada empregado: nome completo; 
número da Carteira de Trabalho (CTPS); data de admissão; data da demissão; cargo ou função; salário 
inicial e evolução salarial; observações acerca de circunstâncias especiais, tais como existência de 
contrato de experiência ou por tempo determinado; e local(is) de trabalho, tudo em conformidade com o 
artigo 8º, caput e demais parágrafos, do Decreto Estadual nº 25.304, de 17 de março de 2003. 

13.10. A Contratada deverá apresentar, a cada cobrança, juntamente com a nota fiscal e fatura, os 
comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados utilizados na prestação dos serviços, 
apresentando recibos de salários pagos, cópia autenticada da folha de pagamento, comprovação de 
pagamento de vale-transporte e vale-refeição, relativos ao mês do serviço prestado discriminado na Nota 
Fiscal e fatura apresentada; comprovantes de recolhimento das obrigações com o INSS e FGTS, 
anexando as cópias das guias autenticadas, bem como os comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, em caso de rescisões contratuais ocorridas no mês anterior, observadas as formalidades 
legais; 

13.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
Contratante, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data referida no item 
13.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.12. De acordo com o artigo 5º da Lei nº 12.525/2003, o valor do contrato será reajustado com 
periodicidade anual, observadas as seguintes disposições: 

13.12.1. O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e percentual 

fixados nas normas coletivas de trabalho de cada categoria, conforme prescreve o artigo 2º, inciso II 
da Lei Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16; 

13.12.2. O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, com exceção de benefícios 
estabelecidos nas normas coletivas de trabalho da respectiva categoria, que serão reajustados no 
mesmo período e percentual fixados nos respectivos instrumentos, de acordo com o artigo 2º, inciso 
III, da Lei Estadual nº 12.525/2003, alterado pela Lei nº 15.834/16; 

13.12.3. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada 
deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito; 

13.12.4. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo 
com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

13.13. A atualização financeira prevista em alguma das condições deste item será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

14. DAS DESPESAS COM DIÁRIAS 
 

14.1. Em caso de necessidade do serviço, será concedido ao condutor o pagamento de despesas com 
estada, conforme valores e critérios estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
vigente; 

14.2. A prestação dos serviços que necessitem de pagamento de despesas com estada do condutor 
dependerá de autorização de setor competente da Contratante, mediante prévia solicitação e justificativa 
do usuário dos serviços; 

14.3. Havendo a necessidade de pernoite do motorista, o usuário do serviço deverá elaborar a justificativa 
da utilização dos serviços, a qual deverá estar de acordo com os direitos previstos na Convenção Coletiva 
da Categoria vigente, quando a distância de percurso for superior a 80 km (oitenta quilômetros) do Posto 
de Serviço da Contratante. 

15. DOS ADICIONAIS DE FERIADO 
 

15.1. Para efeito do levantamento das quantidades de feriados, considerou-se 15 (quinze) feriados por 
ano, por posto; 

15.2. O adicional de feriado é relativo aos postos de 12X36 horas diárias, diurno e/ou noturno, e deverá 
ser pago quando o funcionário efetivamente exercer suas atividades em dia considerado feriado, levando 
em consideração o local onde presta suas funções; 
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15.3. Quando da solicitação para consumo de saldo, os órgãos Contratantes deverão informar, no ofício 
de solicitação à Secretaria de Administração, a quantidade de feriados que pretende utilizar e seu 
respectivo posto. 

16. DAS PENALIDADES 
 

16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar 
com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

16.1.1.Apresentar documentação falsa; 

16.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3.Falhar na execução do contrato/Ata de registro de preços; 

16.1.4.Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.5.Deixar de entregar documentação exigida no contrato/Ata de registro de preços; 

16.1.6.Cometer fraude fiscal; 

16.1.7.Fizer declaração falsa; 

16.1.8.Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias. 

16.2. O retardamento da execução previsto no subitem 16.1.2, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 

16.2.1.Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, 
após 7 (sete) dias, contados da data constante na ordem de serviço ou fornecimento; 

16.2.2.Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no 
contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do 
contrato e quando verificado prejuízo para a Administração. 

 

16.3. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata o 
subitem 16.1.3, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem 16.6.  

16.4. A falha na execução do contrato prevista no subitem 16.1.3 estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar em qualquer uma das situações previstas na tabela 3 do item 16.6 desta 
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

Grau da infração Pontos da infração 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 
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6 10 
 

16.5. O comportamento inidôneo previsto no subitem 16.1.4 estará configurado quando a CONTRATADA 
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/1993. 

16.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais): 

Tabela 2 

Grau Correspondência 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

Tabela 3 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 
Por empregado e por 

dia 

3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

5 
Destruir ou danificar documentos com culpa ou dolo de seus 

agentes.  
3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato.  
5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer equipamentos 

ou materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do 

responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   
4 

Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 1 Por empregado e por 
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Item Descrição Grau Incidência 

de seu pessoal. dia 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
1 

Por empregado e por 

dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.  
1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 

ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 

datas avençadas. 

2 
Por dia e por 

ocorrência 

19 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 

previstas. 
1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 
2 Por item e por dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida para o pagamento. 
1 

Por ocorrência e por 

dia 

22 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e 

prazos estipulados. 
1 Por dia 

16.7. As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 
outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

16.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº 42.191/2015; 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

16.10. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando 
esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

16.11. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

16.12. Caso a faculdade prevista no item 16.10 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 
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garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado 
de pagamentos devidos ao contratado; 

16.13. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 16.11 e 16.12 
acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial; 

16.14. Decorrido o prazo previsto no item 16.13, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

16.15. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 
contar da solicitação da contratante. 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 
suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 
Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na 
prestação dos serviços, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como nos termos do artigo 20 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1.Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 
anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

18. DA SUCESSÃO 
 

18.1. Este registro de preço obriga as partes Contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

19. DA PUBLICAÇÃO 
 

19.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão 
para Registros de Preços nº_____________ e nos termos da Legislação pertinente; 

20.2. A Contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

21. DA PUBLICAÇÃO 
 

21.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

22. DO FORO 
 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
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especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Recife, _____ de _________________ de 2018. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CGC/MF nº 10.572.022/0001-80 

CONTRATANTE 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CNPJ Nº 

CONTRATADA 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA PARTICIPAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n ______________, domiciliada na Rua 
_________________________________________ (INCLUIR TELEFONE DE CONTATO E E-MAIL), por 
intermédio do seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no art. 11 do 
Decreto nº 42.530/2015, regulamentado pela Portaria SAD nº 2.864 / 2017, que aceita 
parti000000000000000000cipar do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços proveniente do 
processo nº XXXXXXXX, pregão eletrônico nº XXXXX, registrando os mesmos preços e condições da 
proposta vencedora do item(ns)/lote(s) XXXX, conforme abaixo transcrito. 

LOTE XX 

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 
Preço Unitário 

Mensal 

Preço Unitário 

Anual 
Total 

A B C = B x 12 D = C x A 

01 282825 - 1 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 44 horas, segunda a 

sexta, diurno. 

    

02 305949 - 9 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, diurno, 

contratação anual. 

    

03 425290 - 0 

PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA – 

Do tipo motorista, com jornada de 

trabalho de 12 X 36 horas, 

noturno, contratação anual. 

    

Item e-Fisco Descrição 

Quantitativo 

de Postos 

Quantitativo Anual 

Total de Feriados 

Preço Unitário 

da Diária 

Preço Unitário 

Anual 
Total 

E F = E x 15 G H = G x 15 I = E x H 

04 464575 - 8 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, diurno. 

 
  

  

05 464573 - 1 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Do tipo motorista, 

para pagamento de adicional de 

feriado, do posto de 12x36 horas 

diárias, noturno. 

 
  

  

e-Fisco Descrição 

Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário Total do Item 

X Y Z = X x Y 

337732 - 6 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL 

TEMPORÁRIO – Diária de condutor 

contratado, para o interior do 

Estado. 

 
  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE 
 

 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MOTORISTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Este documento apresenta instrumentos para auxiliar no acompanhamento da execução dos serviços de 
motoristas, com base no item relativo a penalidades previsto neste estudo e na verificação dos quantitativos 
de postos em efetiva operação, devendo ser parte integrante do Edital e do Contrato a ser firmado. 
 
As atividades descritas deverão ser efetuadas sistematicamente pelo gestor do contrato e, caso existente, 
pela equipe responsável pela fiscalização/controle da execução dos serviços, com base nas orientações 
apresentadas. 
 
Deverão ser promovidas, quando for o caso, as devidas adequações em função das especificidades de cada 
contratação. 
 
O modelo proposto visa contribuir para aperfeiçoar o acompanhamento e o controle da qualidade da 
prestação dos serviços de motoristas. 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Os instrumentos propostos são o Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços e do Formulário 
de Consolidação Mensal do Acompanhamento da Execução dos Serviços, os quais compreendem: 
 

A) REGISTRO DE FALHAS VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

B) VERIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO. 

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E DO FORMULÁRIO DE CONSOLIDAÇÃO MENSAL 
 

O Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços é um instrumento que visa auxiliar no 
acompanhamento e no controle da execução de serviços de motorista contratados no âmbito da 
Administração Pública Estadual. 
 

São apresentadas, a seguir, orientações para o preenchimento do documento: 
 

3. DADOS GERAIS 
 

A primeira parte dos Formulários refere-se à informação dos dados gerais do Contratante, do responsável 
pelo registro e do momento a que se refere o registro. 
 

Os dados devem ser preenchidos conforme o modelo a seguir: 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE:  MÊS DE REF.: DATA: 

UNIDADE: 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO (Formulário de 

Acompanhamento da Execução):  

CARGO: (   ) GESTOR DO CONTRATO 

               (   ) FISCAL DO CONTRATO  

GESTOR (Formulário de Consolidação Mensal): 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: O campo destinado a órgão/entidade corresponde à identificação do Contratante, 
conforme consta no contrato.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6



 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

73/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

 
UNIDADE: Caso a contratação envolva mais de uma unidade onde ocorrerá a prestação dos serviços, a 
avaliação pode ser realizada individualmente, pelo próprio gestor do contrato ou por um fiscal especialmente 
designado. Com base nas avaliações individuais das unidades, caberá ao gestor do contrato fazer a 
consolidação dessas avaliações em um único formulário.  
 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO/CARGO (Formulário de Acompanhamento da Execução) ou GESTOR 
(Formulário de Consolidação Mensal): Os campos referem-se à identificação do RESPONSÁVEL PELO 
REGISTRO e seu respectivo CARGO (Formulário de Acompanhamento da Execução), gestor do contrato ou 
o fiscal especialmente indicado para acompanhar a execução dos serviços contratados, ou do GESTOR 
(Formulário de Consolidação Mensal).   
 
MÊS DE REFERÊNCIA/DATA: Devem ser informados, ainda, o mês de referência dos registros, 
correspondente ao período da prestação de serviços que está sendo acompanhado, e a data em que foi 
realizado o registro. 
 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 

A segunda parte do Formulário se refere ao efetivo acompanhamento da execução, por meio do registro das 
falhas verificadas e da verificação dos quantitativos dos postos sem efetiva operação. Quanto ao 
acompanhamento da execução, os registros devem ser realizados sempre que for constatada a incidência de 
alguma das falhas indicadas na TABELA 03 do Item 22 do Termo de Referência para Pregão e do Termo de 
Referência, reproduzida abaixo: 
 

TABELA 03 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou por 

ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 
Por empregado e por 

dia 
3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

5 
Destruir ou danificar documentos com culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

9 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado e por 

dia 
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Item Descrição Grau Incidência 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

1 
Por empregado e por 

dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 
ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

2 
Por dia e por 
ocorrência 

19 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 
previstas. 

1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 Por item e por dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

22 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 
e prazos estipulados. 

1 Por dia 

 
É importante que a verificação da falha seja comunicada formalmente ao representante da Contratada, para 
que sejam adotadas as providências necessárias ao seu saneamento. Além disso, a devida notificação à 
Contratada é elemento essencial na instrução do processo administrativo para aplicação de penalidade. Vale 
lembrar que, conforme determina o §1º do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a anotação deve ser realizada em 
registro próprio (em geral, livro de ocorrências). 
 
A verificação dos quantitativos de postos sem efetiva operação deve considerar o quantitativo de postos que 
não funcionaram em determinado período em relação ao previsto na contratação. 
 

A) REGISTRO DE FALHAS VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
Com base nos itens indicados e seus respectivos graus e incidência, o gestor do contrato ou a equipe 
responsável pela fiscalização/controle deverá realizar o acompanhamento sistemático da execução dos 
serviços contratados e efetuar os devidos registros, conforme modelo a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA 
DESCRIÇÃO DA FALHA 

VERIFICADA 
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É importante que a verificação da falha seja comunicada formalmente ao representante da Contratada, para 
que adote as providências necessárias ao seu saneamento.  
 
Os registros das falhas verificadas devem ser consolidados, mensalmente, conforme modelo a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA PONTOS CORRESPONDÊNCIA (MULTA - %) 
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
TOTAL   
VALOR DA MULTA PROPOSTO - R$  
 
O valor da multa proposto deverá integrar processo administrativo para aplicação de penalidade. A multa 
correspondente somente será aplicada após regular processo administrativo. 
 

B) VERIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO 
 
Sistematicamente, o gestor do contrato ou a equipe responsável pela fiscalização/controle deverá verificar os 
quantitativos totais dos serviços que não estão sendo efetivamente executados. Essa verificação é realizada a 
partir do confronto dos quantitativos de postos previstos na contratação com os observados durante a 
prestação dos serviços. Somente deverão ser liberados da fatura os valores correspondentes aos postos que 
estiveram efetivamente em operação, devendo o Contratante proceder aos devidos descontos quanto aos 
postos que, eventualmente, não estiveram em funcionamento em determinado(s) dia(s) do mês considerado. 
A realização dos descontos tratados neste item não prejudica a aplicação de sanções à Contratada, com base 
no registro de falhas verificadas na execução dos serviços, tratado no item anterior, ou em qualquer outro 
fundamento previsto em edital e contrato. 
 
O registro dos postos que não estiveram em efetiva operação, por dia considerado, deve ser realizado 
conforme modelo a seguir: 
 

DATA 
DESCRIÇÃO DO 

POSTO 

QUANTITATIVO DE 
POSTOS PREVISTO NA 

CONTRATAÇÃO 

QUANTITATIVO DE POSTOS 
SEM FUNCIONAMENTO, POR 

DIA 
Data em que foi 
verificado 
posto(s) sem 
funcionamento. 

Descrição do posto, 
contendo jornada, 
período e turno 
correspondentes. 

Quantitativo mensal de 
postos contratado, 
conforme termo de 
referencia e contrato. 

Quantitativo de postos que não 
estiveram em funcionamento, por 
dia verificado. 

 
O cálculo do valor a ser descontado da fatura mensal deve considerar a consolidação dos registros dos 
postos que não estiveram em efetiva operação, observando-se o modelo a seguir: 
 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO TOTAL DE VALOR DO VALOR A SER 
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POSTO POSTOS SEM 
FUNCIONAMENTO NO MÊS, 

POR DIA (A) 

POSTO/DIA 
(B) 

DESCONTADO DA 
FATURA 

(A*B) 

Descrição do posto, 
contendo jornada, 
período e turno 
correspondentes. 

Somatória dos quantitativos de 
postos que não estiveram em 
funcionamento, por dia verificado, 
no mês considerado. 

Valor unitário do 
posto, por dia, com 
base na fórmula 
(Valor Mensal do 
Posto/X) 

Valor a ser descontado da 
fatura, com base na 
fórmula (A*C*X)-(B*C) 

 
O valor X corresponde à média de dias de funcionamento do posto por mês. 
 
A verificação de postos sem efetiva operação, exceto se decorrente de solicitação expressa do Contratante, 
deve resultar em desconto correspondente no valor a ser pago à contratada, o que também é denominado de 
glosa, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções. Importante ressaltar a necessidade de registro formal 
da inexecução dos serviços, nos instrumentos próprios, bem como de garantir ao contratado a oportunidade 
de contestar o desconto. O Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços possui espaço 
específico para pronunciamento da empresa (justificativa/prazo para execução ou correção dos serviços - 
Contratada), devendo o preenchimento e a assinatura do documento por representante da contratada 
preceder o desconto.  
  
Não se confunde a glosa com a aplicação de sanções administrativas, cujas hipóteses estão enumeradas no 
art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e para as quais a lei estabeleceu procedimentos e prazos específicos. Nesse último 
caso, o Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços será utilizado na instrução do processo 
administrativo. 
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE CONSOLIDAÇÃO MENSAL DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE:  MÊS DE REF.: DATA: 
UNIDADE: 
GESTOR:  

 
VALOR DA MULTA PROPOSTO, COM BASE NAS FALHAS REGISTRADAS NA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA PONTOS CORRESPONDÊNCIA (MULTA - %) 
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
TOTAL   
VALOR DA MULTA PROPOSTO - R$  
*O valor da multa proposto deverá integrar processo administrativo para aplicação de penalidade. 
* A multa correspondente somente será aplicada após regular processo administrativo. 
 

VALOR TOTAL A SER DESCONTADO DA FATURA, COM BASE NOS QUANTITATIVOS DE 
POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DO POSTO 

QUANTITATIVO TOTAL DE 
POSTOS SEM 

FUNCIONAMENTO NO 
MÊS, POR DIA (A) 

VALOR DO 
POSTO/DIA 

(B) 

VALOR A SER 
DESCONTADO 

DA FATURA 
(A*B) 

    
    

VALOR TOTAL A SER DESCONTADO DA FATURA (R$)  
*O valor X corresponde à média de dias de funcionamento do posto por mês.  
 
________________ 
Assinatura (Gestor do Contrato) 
Nome/Cargo 
Data: ___/___/___ 
________________ 
Assinatura (Representante da Contratada) 
Nome/Cargo 
Data: ___/___/___ 
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ANEXO VI 
 

PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  
 

        
Elaborada em 23/04/2018 

              
 

Tarefa #1765 
 POSTO DE 44 HORAS SEMANAIS - DIURNO (2ª Feira a 6ª Feira) 

          
I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

A planilha foi elaborada com base no Piso Salarial Normativo de R$ 2.090,32 (dois mil e noventa reais e trinta 
e dois centavos), pertinente à categoria de motorista homologado pela Convenção Coletiva de Trabalho 
PE000774/2017. (vigência: 01/01/2017 - 31/12/2017).                       
Auxílio Alimentação no valor unitário de R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
sendo descontado 20% referente ao PAT, por dia efetivamente trabalhado. 
Cobertura social de R$ 37,77 (trinta e sete reais e setenta e sete centavos) por empregado. 
Cada licitante deverá preencher a planilha de acordo com a sua realidade. 

          
 II -  MÃO-DE-OBRA (salário base para o cálculo)  VALOR (R$)  
01 - Salário 2.090,32 

VALOR DA REMUNERAÇÃO           2.090,32  

          
MONTANTE A 

          
III - 

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes sobre o 
valor da remuneração) 

          
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

  A1 -  Previdência Social 20,00% 418,06 
  A2 -  FGTS 8,00% 167,23 
  A3 -  Salário Educação   2,50% 52,26 
  A4 -  SESC 1,50% 31,35 
  A5 -  SENAC  1,00% 20,90 
  A6 -  INCRA 0,20% 4,18 
  A7 -  RAT Reajustado (RAT X FAP) 6,00% 125,42 
  A8 -  SEBRAE 0,60% 12,54 

TOTAL DO GRUPO A 39,80% 831,95 

          
GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 B1 -  Férias 9,17% 191,68 
 B2 -  Faltas Legais  0,91% 19,02 
 B3 -  Ausências por Doença 1,54% 32,19 
 B4 -  Licença Paternidade 0,05% 1,05 
 B5 -  Acidente de trabalho 0,02% 0,42 
 B6 -  Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,21 

TOTAL DO GRUPO B 11,70% 244,57 
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GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  
 C1 -  Adicional 1/3 Férias 3,10% 64,80 
 C2 -  13º Salário 9,31% 194,61 

TOTAL DO GRUPO C 12,41% 259,41 

          
GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 

Indenizado 
1,31% 27,38 

 D2 -  
FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º 
Indenizado 

0,09% 1,88 

 D3 -  
Indenização compensatória por demissão s/ justa 
causa 

2,31% 48,29 

TOTAL DO GRUPO D 3,71% 77,55 

          
GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - Aprovisionamento de Férias sobre licença maternidade 0,10% 2,01 

E2 - 
Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre 
licença maternidade 

0,03% 0,68 

E3 - 
Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença 
maternidade 

0,47% 9,82 

TOTAL DO GRUPO E 0,60% 12,51 

          
GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 9,60% 200,58 
TOTAL DO GRUPO F 9,60% 200,58 

          

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

77,81% 1.626,57 

          

VALOR  MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES                                                      R$     3.716,89  

          
 IV - DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 92,92 
02 - Lucro 3,10% 115,22 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 5,60% 208,15 

          
V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 -  COFINS 7,60% 
03 -  PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 14,25% 

          
PARTICIPAÇÃ PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO VALOR VALOR DOS TRIBUTOS 
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O DOS 
TRIBUTOS 

(Tributos % / 
100) 
(TO) 

DA 
REMUNERAÇÃ

O + 
ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTE

S (%) 
(P0′) 

DA 
REMUNERAÇÃO 
+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

TOTAL  
(P0′′ / 

P0′) 
(P1) 

(P1 - P0′′) 

0,1425 0,8575 
 R$                  

3.925,03  
 R$                      

4.577,30  
 R$                               652,26  

          
 VI - VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 

Preço mensal da mão de obra (mão de obra + encargos + provisões + demais 
componentes + tributos) 

 R$     4.577,30  

          
MONTANTE B 

          
VII - INSUMOS 

          
GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  

A1 -  Vale Transporte 32,96 
A2 - Vale Refeição 118,04 
A3 - Cobertura Social 37,77 
A4 -  Uniformes 25,56 

TOTAL DO GRUPO A 214,33 

          
GRUPO B - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  VALOR (R$)  

B1 -  Equipamentos 0,00 
B2 -  EPIs 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00 

          
 TOTAL DOS INSUMOS   (Total do Grupo A + Total do Grupo B)  R$        214,33  

          
 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 5,36 
02 - Lucro 3,10% 6,64 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS 5,60% 12,00 

          
IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 - COFINS 7,60% 
03 - PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE INSUMOS 14,25% 
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PARTICIPAÇÃ
O DOS 

TRIBUTOS 
(Tributos % / 

100) 
(TO) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTE

S   
(%) 
(P0′) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTE

S 
(P0′′) 

VALOR 
TOTAL 

(P0′′/ P0′) 
(P1) 

     VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′)               

0,1425 0,8575 
 R$                     

226,33  
 R$                         

263,94  
 R$                                 37,61  

          
 X -  VALOR  TOTAL DOS INSUMOS  

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)  R$        263,94  

          
 XI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço total mensal (valor total da mão de obra + valor total dos insumos)  R$     4.841,24  
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POSTO DE 44 HORAS SEMANAIS 
 

Uniformes Masculino  
 

 Calça Social 
masculina  

 Camisa Social MC 
masculina  

 Cinto Social 
masculino  

 Item  

 Custo 
Unitário 

(R$)  

 Vida 
útil 

(meses)   Qtde.  

 Custo 
mensal 

(R$)  
 

ITEM VALOR ITEM VALOR ITEM VALOR 
 Calça 
Social 
masculina  

                                
21,45  

                                    
8  

            
2  

                                
5,36  

 
34 

R$        
23,99 

71 

R$         
9,99 

15 

R$           
19,90 

 Camisa 
Social MC 
masculina  

                                
21,16  

                                    
6  

            
2  

                                
7,05  

 
35 

R$        
23,95 

72 

R$        
19,99 

16 
R$           

19,99 

 Cinto 
Social 
masculino  

                                
18,30  

                                    
6  

            
1  

                                
3,05  

 
37 

R$        
16,40 

73 

R$        
33,49 

21 
R$           

15,00 

 Sapato 
social 
masculino  

                                
39,96  

                                    
6  

            
1  

                                
6,66  

 
MÉDIA 

 R$        
21,45  MÉDIA 

 R$        
21,16  MÉDIA 

 R$           
18,30  

 Custo 
Total 
Mensal        

                              
22,18  

 

 Sapato social 
masculino  

 Calça Social 
feminina  

 Camisa Social 
MC feminina  

      
ITEM VALOR ITEM VALOR ITEM VALOR 

 Uniformes Feminino  
 

84 
 R$        
39,99  31 

 R$        
28,00  

74 
 R$           
24,99  

 Item  

 Custo 
Unitário 

(R$)  

 Vida 
útil 

(meses)   Qtde.  

 Custo 
mensal 

(R$)  
 

85 
 R$        
39,90  38 

 R$        
24,00  

75 
 R$           
41,00  

 Calça 
Social 
feminina  

                                
27,31  

                                    
8  

            
2  

                                
6,83  

 
86 

 R$        
40,00  39 

 R$        
29,94  

76 
 R$           
44,73  

 Camisa 
Social MC 
feminina  

                                
36,91  

                                    
6  

            
2  

                              
12,30  

 
MÉDIA 

 R$        
39,96  MÉDIA 

 R$           
27,31  

MÉDIA 
 R$           
36,91  

 Sapato 
social 
feminino  

                                
43,16  

                                    
6  

            
1  

                                
7,19  

 

 Cinto Social 
feminino   Crachá  

 Sapato social 
feminino  

 Crachá  
                                  
0,71  

                                  
12  

            
1  

                                
0,06  

 
ITEM VALOR ITEM VALOR ITEM VALOR 

 Custo 
Total 
Mensal        

                              
28,93  

 
18 

 R$            
14,90  

14 

 R$         
0,83  

87 
 R$           
39,49  

      
19 

 R$        
15,99  15 

 R$         
0,71  88 

 R$           
39,99  

 VALOR MÉDIO DO UNIFORME  
                              
25,56  

 
21 

 R$        
15,00  16 

 R$         
0,58  89 

 R$           
49,99  

 OBS.: Custo relativo ao uniforme de 01 
funcionário.  

 
MÉDIA 

 R$        
15,30  MÉDIA 

 R$         
0,71  MÉDIA 

 R$           
43,16  
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PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

        
Elaborada em 23/04/2018 

              
 

Tarefa #1765 
 POSTO DE 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNO (2ª Feira a Domingo, exceto feriados) 

          
I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

A planilha foi elaborada com base no Piso Salarial Normativo de R$ 2.090,32 (dois mil e noventa reais e trinta 
e dois centavos), pertinente à categoria de motorista homologado pela Convenção Coletiva de Trabalho 
PE000774/2017. (vigência: 01/01/2017 - 31/12/2017).                       
Auxílio Alimentação no valor unitário de R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
sendo descontado 20% referente ao PAT, por dia efetivamente trabalhado. 
Cobertura social de R$ 37,77 (trinta e sete reais e setenta e sete centavos) por empregado. 
Para composição dos custos do posto de 12 horas são considerados 02 (dois) motoristas por posto. 
Cada licitante deverá preencher a planilha de acordo com a sua realidade. 

          
 II -  MÃO-DE-OBRA (salário base para o cálculo)  VALOR (R$)  
01 - Salário 4.180,64 

VALOR DA REMUNERAÇÃO           4.180,64  

          
MONTANTE A 

          
III - 

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes sobre o 
valor da remuneração) 

          
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

  A1 -  Previdência Social 20,00% 836,13 
  A2 -  FGTS 8,00% 334,45 
  A3 -  Salário Educação   2,50% 104,52 
  A4 -  SESC 1,50% 62,71 
  A5 -  SENAC  1,00% 41,81 
  A6 -  INCRA 0,20% 8,36 
  A7 -  RAT Reajustado (RAT X FAP) 6,00% 250,84 
  A8 -  SEBRAE 0,60% 25,08 

TOTAL DO GRUPO A 39,80% 1.663,89 

          
GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 B1 -  Férias 9,61% 401,76 
 B2 -  Faltas Legais  0,95% 39,72 
 B3 -  Ausências por Doença 1,60% 66,89 
 B4 -  Licença Paternidade 0,05% 2,09 
 B5 -  Acidente de trabalho 0,02% 0,84 
 B6 -  Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,42 

TOTAL DO GRUPO B 12,24% 511,71 
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GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  
 C1 -  Adicional 1/3 Férias 3,12% 130,44 
 C2 -  13º Salário 9,35% 390,89 

TOTAL DO GRUPO C 12,47% 521,33 

          
GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 

Indenizado 
1,31% 54,77 

 D2 -  FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º Indenizado 0,09% 3,76 

 D3 -  
Indenização compensatória por demissão s/ justa 
causa 

2,31% 96,57 

TOTAL DO GRUPO D 3,71% 155,10 

          
GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - Aprovisionamento de Férias sobre licença maternidade 0,10% 4,01 

E2 - 
Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre 
licença maternidade 

0,03% 1,36 

E3 - 
Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença 
maternidade 

0,47% 19,65 

TOTAL DO GRUPO E 0,60% 25,02 

          
GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 9,83% 411,15 
TOTAL DO GRUPO F 9,83% 411,15 

          

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

78,65% 3.288,20 

          

VALOR  MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES                                                      R$     7.468,84  

          
 IV - DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 186,72 
02 - Lucro 3,10% 231,53 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 5,60% 418,26 

          
V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 -  COFINS 7,60% 
03 -  PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 14,25% 

          
PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO VALOR VALOR DOS TRIBUTOS 
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DOS 
TRIBUTOS 

(Tributos % / 
100) 
(TO) 

DA 
REMUNERAÇÃO 
+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(%) 
(P0′) 

DA 
REMUNERAÇÃO 
+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

TOTAL  
(P0′′ / P0′) 

(P1) 

(P1 - P0′′) 

0,1425 0,8575 
 R$                  

7.887,10  
 R$                      

9.197,78  
 R$                             1.310,68  

 VI - VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 
Preço mensal da mão de obra (mão de obra + encargos + provisões + demais 
componentes + tributos) 

 R$     9.197,78  

          
MONTANTE B 

          
VII - INSUMOS 

GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  
A1 -  Vale Transporte 0,00 
A2 - Vale Refeição 165,33 
A3 - Cobertura Social 75,54 
A4 -  Uniformes 51,12 

TOTAL DO GRUPO A 291,99 

          
GRUPO B - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  VALOR (R$)  

B1 -  Equipamentos 0,00 
B2 -  EPIs 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00 

          
 TOTAL DOS INSUMOS   (Total do Grupo A + Total do Grupo B)  R$        291,99  

          
 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 7,30 
02 - Lucro 3,10% 9,05 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS 5,60% 16,35 

          
IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 - COFINS 7,60% 
03 - PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE INSUMOS 14,25% 
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PARTICIPAÇÃO 
DOS 

TRIBUTOS 
(Tributos % / 

100) 
(TO) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTES   

(%) 
(P0′) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

VALOR 
TOTAL 

(P0′′/ P0′) 
(P1) 

     VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′)               

0,1425 0,8575 
 R$                     

308,34  
 R$                         

359,58  
 R$                                 51,24  

          
 X -  VALOR  TOTAL DOS INSUMOS  

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)  R$        359,58  

          
 XI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço total mensal (valor total da mão de obra + valor total dos insumos)  R$     9.557,36  
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SERVIÇOS DE MOTORISTA- POSTO DE 12 HORAS- DIÁRIOS 
  

 Uniformes Masculino  

 

 Calça Social 
masculina  

 

 Camisa Social MC 
masculina  

 

 Cinto Social 
masculino  

 Item  

 Custo 

Unitário 

(R$)  

 Vida útil 

(meses)   Qtde.  

 Custo 

mensal 

(R$)  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 Calça Social 

masculina  

                                

21,45  

                                    

8  

            

4  

                              

10,72  

 

34 
 R$        

23,99  
 

71 
 R$         
9,99  

 

15  R$   19,90  

 Camisa Social 

MC masculina  

                                

21,16  

                                    

6  

            

4  

                              

14,10  

 

35 
 R$        

23,95  
 

72 
 R$        
19,99  

 

16  R$   19,99  

 Cinto Social 

masculino  

                                

18,30  

                                    

6  

            

2  

                                

6,10  

 

37 
 R$        

16,40  
 

73 
 R$        
33,49  

 

21  R$   15,00  

 Sapato social 

masculino  

                                

39,96  

                                    

6  

            

2  

                              

13,32  

 
MÉDIA 

 R$        
21,45  

 
MÉDIA 

 R$        
21,16  

 
MÉDIA  R$   18,30  

 Crachá  

                                  

0,71  

                                  

12  

            

2  

                                

0,12  

          Custo Total 

Mensal        

                              

44,36  

         

      

 Sapato social 
masculino  

 

 Calça Social 
feminina  

 

 Camisa Social MC 
feminina  

 Uniformes Feminino  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 Item  

 Custo 
Unitário 

(R$)  

 Vida útil 

(meses)   Qtde.  

 Custo 

mensal 

(R$)  

 
84 

 R$        
39,99  

 

31 
 R$        

28,00  

 

74  R$   24,99  

 Calça Social 

feminina  

                                

27,31  

                                    

8  

            

4  

                              

13,66  

 
85 

 R$        
39,90  

 

38 
 R$        

24,00  
 

75  R$   41,00  

 Camisa Social 

MC feminina  

                                

36,91  

                                    

6  

            

4  

                              

24,60  

 
86 

 R$        
40,00  

 

39 
 R$        

29,94  
 

76  R$   44,73  

 Cinto Social 

feminino  

                                

15,30  

                                    

6  

            

2  

                                

5,10  

 
MÉDIA 

 R$        
39,96  

 
MÉDIA 

 R$           

27,31  

 
MÉDIA  R$   36,91  

 Sapato social 

feminino  

                                

43,16  

                                    

6  

            

2  

                              

14,39  

       

 Crachá  

                                  

0,71  

                                  

12  

            

2  

                                

0,12  

         Custo Total 

Mensal        

                              

57,87  

         

      

 Cinto Social 
feminino  

 
 Crachá  

 

 Sapato social 
feminino  

 VALOR MÉDIO DO UNIFORME  

                              

51,12  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 OBS.: Custo relativo ao uniforme de 02 

funcionários.  

   
18 

 R$            

14,90  

 
14 

 R$         
0,83  

 
87  R$   39,49  

      
19 

 R$        
15,99  

 
15 

 R$         
0,71  

 
88  R$   39,99  

      
21 

 R$        
15,00  

 
16 

 R$         
0,58  

 
89  R$   49,99  

      
MÉDIA 

 R$        
15,30  

 
MÉDIA 

 R$         
0,71  

 
MÉDIA  R$   43,16  
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              PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
        

Elaborada em 23/04/2018 
              

 
Tarefa #1765 

 POSTO DE 12 HORAS DIÁRIAS - NOTURNO (2ª Feira a Domingo, exceto feriados) 

          
I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

A planilha foi elaborada com base no Piso Salarial Normativo de R$ 2.090,32 (dois mil e noventa reais e trinta 
e dois centavos), pertinente à categoria de motorista homologado pela Convenção Coletiva de Trabalho 
PE000774/2017. (vigência: 01/01/2017 - 31/12/2017).                       
Auxílio Alimentação no valor unitário de R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
sendo descontado 20% referente ao PAT, por dia efetivamente trabalhado. 
Cobertura social de R$ 37,77 (trinta e sete reais e setenta e sete centavos) por empregado. 
Para composição dos custos do posto de 12 horas são considerados 02 (dois) motoristas por posto. 
Cada licitante deverá preencher a planilha de acordo com a sua realidade. 

          
 II -  MÃO-DE-OBRA (salário base para o cálculo)  VALOR (R$)  
01 - Salário 4.180,64 
02 -  Adicional Noturno + hora noturna reduzida 505,88 

VALOR DA REMUNERAÇÃO           4.686,52  

          
MONTANTE A 

          
III - 

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes sobre o 
valor da remuneração) 

          
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

  A1 -  Previdência Social 20,00% 937,30 
  A2 -  FGTS 8,00% 374,92 
  A3 -  Salário Educação   2,50% 117,16 
  A4 -  SESC 1,50% 70,30 
  A5 -  SENAC  1,00% 46,87 
  A6 -  INCRA 0,20% 9,37 
  A7 -  RAT Reajustado (RAT X FAP) 6,00% 281,19 
  A8 -  SEBRAE 0,60% 28,12 

TOTAL DO GRUPO A 39,80% 1.865,24 

          
GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 B1 -  Férias 9,61% 450,37 
 B2 -  Faltas Legais  0,95% 44,52 
 B3 -  Ausências por Doença 1,60% 74,98 
 B4 -  Licença Paternidade 0,05% 2,34 
 B5 -  Acidente de trabalho 0,02% 0,94 
 B6 -  Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,47 

TOTAL DO GRUPO B 12,24% 573,63 
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GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 C1 -  Adicional 1/3 Férias 3,12% 146,22 
 C2 -  13º Salário 9,35% 438,19 

TOTAL DO GRUPO C 12,47% 584,41 

          
GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 

Indenizado 
1,31% 61,39 

 D2 -  FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º Indenizado 0,09% 4,22 
 D3 -  Indenização compensatória por demissão s/ justa causa 2,31% 108,26 

TOTAL DO GRUPO D 3,71% 173,87 

          
GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - Aprovisionamento de Férias sobre licença maternidade 0,10% 4,50 

E2 - 
Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre 
licença maternidade 

0,03% 1,52 

E3 - Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença maternidade 0,47% 22,03 
TOTAL DO GRUPO E 0,60% 28,05 

          
GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 9,83% 460,90 
TOTAL DO GRUPO F 9,83% 460,90 

          

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

78,65% 3.686,09 

          

VALOR  MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES                                                      R$     8.372,62  

 IV - DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 209,32 
02 - Lucro 3,10% 259,55 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 5,60% 468,87 

          
V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 -  COFINS 7,60% 
03 -  PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 14,25% 

PARTICIPAÇÃ
O DOS 

TRIBUTOS 
(Tributos % / 

100) 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 
+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 
+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

VALOR 
TOTAL  
(P0′′ / 

P0′) 
(P1) 

VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′) 
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(TO) DEMAIS 
COMPONENTES 

(%) 
(P0′) 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

0,1425 0,8575 
 R$                  

8.841,48  

 R$                     
10.310,7

7  
 R$                             1.469,28  

          
 VI - VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 

Preço mensal da mão de obra (mão de obra + encargos + provisões + demais 
componentes + tributos) 

 R$    10.310,77  

          
MONTANTE B 

VII - INSUMOS 

          
GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  

A1 -  Vale Transporte 0,00 
A2 - Auxília Alimentação 165,33 
A3 - Cobertura Social 75,54 
A4 -  Uniformes 51,12 

TOTAL DO GRUPO A 291,99 

          
GRUPO B - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  VALOR (R$)  

B1 -  Equipamentos 0,00 
B2 -  EPIs 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00 

          
 TOTAL DOS INSUMOS   (Total do Grupo A + Total do Grupo B)  R$        291,99  

          
 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 7,30 
02 - Lucro 3,10% 9,05 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS 5,60% 16,35 

          
IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 - COFINS 7,60% 
03 - PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE INSUMOS 14,25% 
PARTICIPAÇÃ

O DOS 
TRIBUTOS 

(Tributos % / 
100) 
(TO) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTE

S   
(%) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTE

S 
(P0′′) 

VALOR 
TOTAL 

(P0′′/ P0′) 
(P1) 

     VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′)               
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(P0′) 

0,1425 0,8575 
 R$                     

308,34  
 R$                         

359,58  
 R$                                 51,24  

 X -  VALOR  TOTAL DOS INSUMOS  
Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)  R$        359,58  

          
 XI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço total mensal (valor total da mão de obra + valor total dos insumos)  R$    10.670,34  
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SERVIÇOS DE MOTORISTA - POSTO DE 12 HORAS DIÁRIOS 

              
 Uniformes Masculino  

 

 Calça Social 
masculina  

 

 Camisa Social 
MC masculina  

 

 Cinto Social 
masculino  

 Item  

 Custo 

Unitário 

(R$)  

 Vida útil 

(meses)  

 

Qtde.  

 Custo 

mensal 

(R$)  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 Calça Social 

masculina  

                                

21,45  

                                    

8  

            

4  

                              

10,72  

 
34 

 R$        
23,99  

 

71 
 R$         
9,99  

 

15 
 R$   

19,90  

 Camisa Social 

MC masculina  

                                

21,16  

                                    

6  

            

4  

                              

14,10  

 
35 

 R$        
23,95  

 

72 
 R$        
19,99  

 

16 
 R$   

19,99  

 Cinto Social 

masculino  

                                

18,30  

                                    

6  

            

2  

                                 

6,10  

 
37 

 R$        
16,40  

 

73 
 R$        
33,49  

 

21 
 R$   

15,00  

 Sapato social 

masculino  

                                

39,96  

                                    

6  

            

2  

                              

13,32  

 
MÉDIA 

 R$        
21,45  

 
MÉDIA 

 R$        
21,16  

 
MÉDIA 

 R$   
18,30  

      

 Sapato social 
masculino  

 

 Calça Social 
feminina  

 

 Camisa Social MC 
feminina  

 Uniformes Feminino  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 Item  

 Custo 
Unitário 

(R$)  

 Vida útil 

(meses)  

 

Qtde.  

 Custo 

mensal 

(R$)  

 
84 

 R$        
39,99  

 
31 

 R$        
28,00  

 

74 
 R$   
24,99  

 Calça Social 

feminina  

                                

27,31  

                                    

8  

            

4  

                              

13,66  

 
85 

 R$        
39,90  

 
38 

 R$        
24,00  

 

75 
 R$   
41,00  

 Camisa Social 

MC feminina  

                                

36,91  

                                    

6  

            

4  

                              

24,60  

 
86 

 R$        
40,00  

 
39 

 R$        
29,94  

 

76 
 R$   
44,73  

 Cinto Social 

feminino  

                                

15,30  

                                    

6  

            

2  

                                 

5,10  

 
MÉDIA 

 R$        
39,96  

 
MÉDIA 

 R$            

27,31  

 
MÉDIA 

 R$   
36,91  

      

 Cinto Social 
feminino  

 
 Crachá  

 

 Sapato social 
feminino  

 VALOR MÉDIO DO UNIFORME  

                              

51,12  

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 
ITEM VALOR 

 OBS.: Custo relativo ao 

uniforme de 02 

funcionários.  

    
18 

 R$            

14,90  

 
14 

 R$         
0,83  

 
87 

 R$   
39,49  

      
19 

 R$        
15,99  

 
15 

 R$         
0,71  

 
88 

 R$   
39,99  

      
21 

 R$        
15,00  

 
16 

 R$         
0,58  

 
89 

 R$   
49,99  
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PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
        

Elaborada em 23/04/2018 
              

 
Tarefa #1765 

VALOR COMPLEMENTAR DO POSTO DE 12 HORAS DIÁRIAS - DIURNO (PARA INCLUSÃO DE 
ADICIONAL DE FERIADO) 

I - INFORMAÇÕES GERAIS: 
A planilha foi elaborada com base no Piso Salarial Normativo de R$ 2.090,32 (dois mil e noventa reais e trinta 
e dois centavos), pertinente à categoria de motorista homologado pela Convenção Coletiva de Trabalho 
PE000774/2017. (vigência: 01/01/2017 - 31/12/2017).                       

A planilha foi elaborada a fim de complementar o posto de 12 horas diárias - noturno (2ª Feira a Domingo), 
quando for necessária a execução dos serviços em feriados, correspondendo ao valor de adicional de feriado 
(200%) a ser pago, ao funcionário do posto, por feriado trabalhado. 

Auxílio Alimentação no valor unitário de R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
sendo descontado 20% referente ao PAT, por dia efetivamente trabalhado. 
Coberturas sociais e Uniformes já estão previstos na planilha do Posto de 12 horas diárias. 
Cada licitante deverá preencher a planilha de acordo com a sua realidade. 

          
 II -  MÃO-DE-OBRA (salário base para o cálculo)  VALOR (R$)  
01 -  Adicional de Feriado 274,68 

VALOR DA REMUNERAÇÃO              274,68  

          
MONTANTE A 

III - 
ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes sobre o 
valor da remuneração) 

          
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

  A1 -  Previdência Social 20,00% 54,94 
  A2 -  FGTS 8,00% 21,97 
  A3 -  Salário Educação   2,50% 6,87 
  A4 -  SESC 1,50% 4,12 
  A5 -  SENAC  1,00% 2,75 
  A6 -  INCRA 0,20% 0,55 
  A7 -  RAT Reajustado (RAT X FAP) 6,00% 16,48 
  A8 -  SEBRAE 0,60% 1,65 

TOTAL DO GRUPO A 39,80% 109,32 

          
GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 B1 -  Férias 9,61% 26,40 
 B2 -  Faltas Legais  0,95% 2,61 
 B3 -  Ausências por Doença 1,60% 4,39 
 B4 -  Licença Paternidade 0,05% 0,14 
 B5 -  Acidente de trabalho 0,02% 0,05 
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 B6 -  Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,03 
TOTAL DO GRUPO B 12,24% 33,62 

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  
 C1 -  Adicional 1/3 Férias 3,12% 8,57 
 C2 -  13º Salário 9,35% 25,68 

TOTAL DO GRUPO C 12,47% 34,25 
GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 

Indenizado 
1,31% 3,60 

 D2 -  
FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º 
Indenizado 

0,09% 0,25 

 D3 -  
Indenização compensatória por demissão s/ justa 
causa 

2,31% 6,35 

TOTAL DO GRUPO D 3,71% 10,19 

          
GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - Aprovisionamento de Férias sobre licença maternidade 0,10% 0,26 

E2 - 
Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre 
licença maternidade 

0,03% 0,09 

E3 - 
Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença 
maternidade 

0,47% 1,29 

TOTAL DO GRUPO E 0,60% 1,64 

          
GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 9,83% 27,01 
TOTAL DO GRUPO F 9,83% 27,01 

          

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

78,65% 216,04 

          

VALOR  MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES                                                      R$        490,73  

 IV - DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 12,27 
02 - Lucro 3,10% 15,21 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 5,60% 27,48 

          
V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 -  COFINS 7,60% 
03 -  PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 14,25% 

PARTICIPAÇÃ
O DOS 

TRIBUTOS 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 

VALOR 
TOTAL  
(P0′′ / 

VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′) 
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(Tributos % / 
100) 
(TO) 

+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(%) 
(P0′) 

+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

P0′) 
(P1) 

0,1425 0,8575 
 R$                     

518,21  
 R$                         

604,32  
 R$                                 86,12  

 VI - VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 
Preço mensal da mão de obra (mão de obra + encargos + provisões + demais 
componentes + tributos) 

 R$        604,32  

MONTANTE B 

          
VII - INSUMOS 

          
GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  

A1 -  Vale Transporte 0,00 
A2 - Vale Refeição 5,66 
A3 - Coberturas Sociais 0,00 
A4 -  Uniformes 0,00 

TOTAL DO GRUPO A 5,66 
GRUPO B - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  VALOR (R$)  

B1 -  Equipamentos 0,00 
B2 -  EPIs 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00 

          
 TOTAL DOS INSUMOS   (Total do Grupo A + Total do Grupo B)  R$            5,66  

          
 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 0,14 
02 - Lucro 3,10% 0,18 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS 5,60% 0,32 

          
IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 - COFINS 7,60% 
03 - PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE INSUMOS 14,25% 

          
PARTICIPAÇÃ

O DOS 
TRIBUTOS 

(Tributos % / 
100) 
(TO) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS + 

DEMAIS 
COMPONENTES   

(%) 
(P0′) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

VALOR 
TOTAL 
(P0′′/ 

P0′) 
(P1) 

     VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′)               
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0,1425 0,8575 
 R$                         
5,98  

 R$                             
6,98  

 R$                                   0,99  

 X -  VALOR  TOTAL DOS INSUMOS  
Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)  R$            6,98  

          
 XI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço total mensal (valor total da mão de obra + valor total dos insumos)  R$        611,30  
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PLANILHA REFERENCIAL DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

        
Elaborada em 23/04/2018 

              
 

Tarefa #1765 
VALOR COMPLEMENTAR DO POSTO DE 12 HORAS DIÁRIAS - NOTURNO (PARA INCLUSÃO DE 

ADICIONAL DE FERIADO) 

          
I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

A planilha foi elaborada com base no Piso Salarial Normativo de R$ 2.090,32 (dois mil e noventa reais e trinta 
e dois centavos), pertinente à categoria de motorista homologado pela Convenção Coletiva de Trabalho 
PE000774/2017. (vigência: 01/01/2017 - 31/12/2017).                       
A planilha foi elaborada a fim de complementar o posto de 12 horas diárias - noturno (2ª Feira a Domingo), 
quando for necessária a execução dos serviços em feriados, correspondendo ao valor de adicional de feriado 
(200%) a ser pago, ao funcionário do posto, por feriado trabalhado. 
Vale alimentação no valor unitário de  R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) por dia efetivamente trabalhado, 
descontados 20% referente ao PAT. 
Coberturas sociais e Uniformes já estão previstos na planilha do Posto de 12 horas diárias. 
Cada licitante deverá preencher a planilha de acordo com a sua realidade. 

          
 II -  MÃO-DE-OBRA (salário base para o cálculo)  VALOR (R$)  
01 - Adicional de feriado 

      
274,68 

02 -  
Adicional Noturno + hora noturna reduzida 
sobre feriado    

41,75 

VALOR DA REMUNERAÇÃO              316,43  

MONTANTE A 

          
III - 

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes sobre o 
valor da remuneração) 

          
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

  A1 -  Previdência Social 20,00% 63,29 
  A2 -  FGTS 8,00% 25,31 
  A3 -  Salário Educação   2,50% 7,91 
  A4 -  SESC 1,50% 4,75 
  A5 -  SENAC  1,00% 3,16 
  A6 -  INCRA 0,20% 0,63 
  A7 -  RAT Reajustado (RAT X FAP) 6,00% 18,99 
  A8 -  SEBRAE 0,60% 1,90 

TOTAL DO GRUPO A 39,80% 125,94 

          
GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 B1 -  Férias 9,61% 30,41 
 B2 -  Faltas Legais  0,95% 3,01 
 B3 -  Ausências por Doença 1,60% 5,06 
 B4 -  Licença Paternidade 0,05% 0,16 
 B5 -  Acidente de trabalho 0,02% 0,06 
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 B6 -  Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,03 
TOTAL DO GRUPO B 12,24% 38,73 

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  
 C1 -  Adicional 1/3 Férias 3,12% 9,87 
 C2 -  13º Salário 9,35% 29,59 

TOTAL DO GRUPO C 12,47% 39,46 

          
GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 

Indenizado 
1,31% 4,15 

 D2 -  FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º Indenizado 0,09% 0,28 
 D3 -  Indenização compensatória por demissão s/ justa causa 2,31% 7,31 

TOTAL DO GRUPO D 3,71% 11,74 

          
GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - Aprovisionamento de Férias sobre licença maternidade 0,10% 0,30 

E2 - 
Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre licença 
maternidade 

0,03% 0,10 

E3 - Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença maternidade 0,47% 1,49 
TOTAL DO GRUPO E 0,60% 1,89 

          
GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 9,83% 31,12 
TOTAL DO GRUPO F 9,83% 31,12 

          

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES 
PERCENTUAL  VALOR (R$)  

78,65% 248,88 

          

VALOR  MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES                                                      R$        565,32  

 IV - DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 14,13 
02 - Lucro 3,10% 17,52 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 5,60% 31,66 

          
V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 -  COFINS 7,60% 
03 -  PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 14,25% 

PARTICIPAÇÃO 
DOS TRIBUTOS 

(Tributos % / 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO 
DA 

REMUNERAÇÃO 

VALOR 
TOTAL  
(P0′′ / 

VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′) 
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100) 
(TO) 

+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(%) 
(P0′) 

+ ENCARGOS + 
PROVISÕES + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

P0′) 
(P1) 

0,1425 0,8575 
 R$                     

596,97  
 R$                         

696,18  
 R$                                 99,21  

          
 VI - VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 

Preço mensal da mão de obra (mão de obra + encargos + provisões + demais 
componentes + tributos) 

 R$        696,18  

MONTANTE B 

          
VII - INSUMOS 

          
GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  

A1 -  Vale Transporte 0,00 
A2 - Vale Refeição 5,66 
A3 - Coberturas Sociais 0,00 
A4 -  Uniformes 0,00 

TOTAL DO GRUPO A 5,66 

          
GRUPO B - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  VALOR (R$)  

B1 -  Equipamentos 0,00 
B2 -  EPIs 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00 

          
 TOTAL DOS INSUMOS   (Total do Grupo A + Total do Grupo B)  R$            5,66  

          
 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  
01 - Despesas Administrativas / Operacionais 2,50% 0,14 
02 - Lucro 3,10% 0,18 

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS 5,60% 0,32 

          
IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  
01 - ISS 5,00% 
02 - COFINS 7,60% 
03 - PIS 1,65% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE INSUMOS 14,25% 

PARTICIPAÇÃO 
DOS TRIBUTOS 

(Tributos % / 
100) 
(TO) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS 

+ DEMAIS 
COMPONENTES   

(%) 

PARTICIPAÇÃO 
DOS INSUMOS + 

DEMAIS 
COMPONENTES 

(P0′′) 

VALOR 
TOTAL 
(P0′′/ 

P0′) 
(P1) 

     VALOR DOS TRIBUTOS 
(P1 - P0′′)               
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(P0′) 

0,1425 0,8575 
 R$                         
5,98  

 R$                             
6,98  

 R$                                   0,99  

          
 X -  VALOR  TOTAL DOS INSUMOS  

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)  R$            6,98  

          
 XI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço total mensal (valor total da mão de obra + valor total dos insumos)  R$        703,15  
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA XX, EM DECORRENCIA DA REALIZAÇÃO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0097/2018, PROCESSO Nº 
0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21.06.1993 E DEMAIS 
ALTERAÇÕES. 

 
 

Por este instrumento de Contrato, o ESTADO DE PERNAMBUCO através da Secretaria de Administração do 
Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº XX, com sede na XX, nesta cidade, neste ato 
representada pelo seu titular Sr. XX (qualificação e endereço completos),  no uso das atribuições que lhe são 
delegadas pelo XX, e as normas gerais de que trata a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e pela Lei Estadual nº 12.525 de 30 de dezembro 2003, e demais normas atinentes à matéria, 
daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa XX, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o nº XX, estabelecida na XX, nº XX, representada neste ato pelo  Sr. (qualificação e endereço 
completos), doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, que 
mutuamente outorgam e estabelecem,  tudo  de acordo com  o PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0097/2018, 
PROCESSO Nº 0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD, devidamente homologado pela autoridade superior, em 
XX/XX/XXXX. 

 
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Formação de Registro de Preços Corporativo para a contratação da prestação de 
serviços de motoristas, mediante a disponibilização de profissionais devidamente habilitados nas categorias 
“B”, “C” e “D”, com vistas a atender às demandas dos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo do 

Estado de Pernambuco, conforme especificações técnicas constantes  no Termo de Referência referente ao   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0097/2018, PROCESSO Nº 0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD. 
 

DA DOCUMENTAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo 
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0097/2018, PROCESSO Nº 0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD. e 
todos os seus anexos. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O regime de execução dos serviços objeto do presente contrato é o de execução 
indireta por empreitada por preço unitário.  

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA QUARTA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, de _____/____/____ a ____/____/____, 
podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 meses, nos termos do art. 57, II da Lei nº 
8.666/93. 
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DO PREÇO 

 
CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estabelecido na proposta, 
de R$ .....  (....................). 

 

DO REAJUSTE 

 

CLÁUSULA SEXTA - De acordo com o art. 2º da Lei 12.525/03, alterada pela Lei Estadual 15.834/16, o valor 
do contrato será reajustado com periodicidade anual, observadas as seguintes disposições: 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e 

percentual fixados nas normas coletivas de trabalho de cada categoria, conforme prescreve o art. 2º, inc. II da 
Lei Estadual 12.525/03, alterada pela Lei Estadual 15.834/16. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo ao Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, com exceção de benefícios 
estabelecidos nas normas coletivas de trabalho da respectiva categoria, que serão reajustados no mesmo 
período e percentual fixados nos respectivos instrumentos, de acordo com o art. 2º, inc. III, da Lei Estadual 
12.525/03, alterada pela Lei Estadual 15.834/16. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 
contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, 
sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 
 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na 
forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita no CADASTRO DE 
FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
 
PARAGRAFO SEGUNDO O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente à prestação dos serviços, após comprovação do pagamento dos salários dos 
empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês da competência da prestação dos serviços, e do 
recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Previdência Social, v.g.) inerentes à contratação, correspondentes ao mês da última competência vencida, 
bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, no endereço 
constante do Termo de Referência, anexo a este edital. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
FA

E
L

 R
A

M
A

L
H

O
 D

U
B

E
U

X
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8f2e0179-b5ae-4661-bdd8-ca9fe6417ee6



 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

103/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

 
PARAGRAFO TERCEIRO  Para comprovação da regularidade dos encargos trabalhistas e previdenciários 
exigidos no parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá apresentar cópia dos documentos relacionados a 
seguir, sendo autenticadas em Cartório as que constarem autenticação bancária: Registro de Empregados, de 
cada um dos empregados vinculados aos serviços contratados; Controle de Horas; Convenção, Acordo ou 
Sentença Normativa de Trabalho, da categoria dos trabalhadores; Certificado de Regularidade do FGTS; 
GFIP e o arquivo SEFIP; Comprovante de pagamento dos salários de todos os empregados; Certidão 
Negativa de Débitos Previdenciários (CND); GPS-Recolhimento à Previdência Social; Demonstrativo do 
gerenciamento do ambiente de trabalho através de Laudo Técnico fornecido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho (PPRA, nos termos na NR-9; PCMSO, nos termos da NR-7; CAT; PPP 
outros pertinentes, todas estas Normas Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE); 
Páginas da CTPS com anotações do registro de empregados; Aviso de concessão de férias; Recibo de 
fornecimento de Vales Transporte e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; Recibo de 
fornecimento de Vales-refeição, e/ou declaração sob as penas da lei da não concessão; RAIS-Relação Anual 
de Informações Sociais; Atestados e justificativas de faltas; Termo de rescisão de contrato de trabalho,Guia 
rescisória de Fundo de Garantia, Aviso Prévio e pedido de demissão, Comunicação de Dispensa e Seguro 
Desemprego, se for o caso. 
 
PARAGRAFO QUARTO A CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) 
dias úteis à data de cada pagamento mensal a ser efetuado pela CONTRATANTE, cópias autenticadas de 
todos os documentos necessários para a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês 
anterior, sob pena de ser vedado o pagamento mensal e, na falta de regularização de suas obrigações no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, rescisão deste Contrato, nos termos do Art. 78, VII, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores; 
 
PARAGRAFO QUINTO A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento da última parcela do valor do 
Contrato, mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento dos direitos rescisórios de todos os 
seus empregados demitidos, referentes a este Contrato, inclusive, em se tratando de contratos trabalhistas 
por tempo indeterminado, os relativos ao aviso prévio e à multa do FGTS.  
 
PARAGRAFO SEXTO Os Vales Transporte deverão ser entregues pela CONTRATADA aos seus 
empregados no último dia útil de cada mês anterior ao da respectiva utilização. 
 
PARAGRAFO SÉTIMO Os salários dos empregados da CONTRATADA deverão ser pagos até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês subsequente ao vencido. 
 
PARAGRAFO OITAVO A empresa CONTRATADA deve apresentar ao ordenador de despesa, relação 
detalhada contendo os nomes de seus empregados que prestem, por qualquer tempo, serviços no âmbito da 
Administração Pública Estadual, direta e indireta, abrangendo todos os órgãos e entidades. Desta relação 
devem constar, dentre outros que sejam necessários à total identificação de cada empregado: nome 
completo; número da Carteira de Trabalho (CTPS); data de admissão; data da demissão; cargo ou função; 
salário inicial e evolução salarial; observações acerca de circunstâncias especiais, tais como existência de 
contrato de experiência ou por tempo determinado; e local (is) de trabalho, tudo em conformidade com o art. 
8º, caput e demais parágrafos, do Decreto Estadual nº 25.304, de 17.03.2003. 
 
PARAGRAFO NONO A CONTRATADA deverá apresentar, a cada cobrança, juntamente com a nota fiscal e 
fatura, os comprovantes de pagamentos efetuados aos empregados utilizados na prestação dos serviços, 
apresentando recibos de salários pagos, cópia autenticada da folha de pagamento, comprovação de 
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pagamento de vale-transporte e vale-refeição, relativos ao mês do serviço prestado discriminado na Nota 
Fiscal e fatura apresentada; comprovantes de recolhimento das obrigações com o INSS e FGTS, anexando 
as cópias das guias autenticadas, bem como os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, em 
caso de rescisões contratuais ocorridas no mês anterior, observadas as formalidades legais. 
 
PARAGRAFO DÉCIMO Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data 
referida no item 17.5.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
 

 
 
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada, além da disponibilização de mão de obra necessária para a perfeita 
execução dos serviços descritos neste documento e da observância das obrigações previstas em lei e nas 
normas aplicáveis, obriga-se, ainda, a: 

 
I.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que 
interfiram em sua execução; 

 
II.Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) 

poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a sua execução; 
 

III.Comprovar habilitação dos condutores dos veículos, mediante apresentação de documentação expedida 
pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e 
DETRAN/PE; 

  
IV.Providenciar treinamento e reciclagem necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos 

níveis de qualidade desejados; 
 
V.Disponibilizar empregados qualificados, em quantidade necessária, portando crachá com foto recente e 

com sua função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho, além de sua habilitação 
para exercer sua atividade laboral; 

  
VI.Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, sob pena de desconto 

do valor do dia de serviço não prestado sobre o valor mensal a ser pago à Contratada; 
 

VII.Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato toda vez que ocorrer afastamento ou 
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer profissional na equipe que esteja prestando 
serviços. No caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme os itens 17.1.3. e 
17.1.4. anteriores;  

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)      I = (6/100)   I = 0,0001644 
        365                 365  
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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VIII.Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas dependências da 

execução dos serviços ou quaisquer outras instalações do Contratante; 
 

IX.Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  

 
X.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto 

ao cumprimento das normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;  
 

XI.Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, após os primeiros socorros realizados pelo Contratante; 

 
XII.Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

 
XIII.Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de pagamentos dos salários, benefícios e encargos;  

 
XIV.Fornecer vale refeição aos seus empregados envolvidos na prestação de serviços, obrigatoriamente, 

quando previsto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, de acordo com o valor facial 
estabelecido; 

 
XV.Prestar os esclarecimentos necessários ao Contratante sobre quaisquer fatos ou anormalidades que por 

ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços; 
 

XVI.Assumir todas as despesas de sua responsabilidade, decorrentes de danos materiais causados aos 
veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros; 

 
XVII.Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

da execução do contrato;  
 

XVIII.Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito e/ou ambientais decorrentes da prestação dos 
serviços, durante a execução do contrato, nos termos da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

 
XIX.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

XX.Proceder à contratação ou comprovar a existência de aprendizes no seu quadro funcional, em 
cumprimento ao que determina o artigo 429 da CLT, que trata da obrigatoriedade da contratação de 
aprendizes por estabelecimentos de qualquer natureza, independente do número de empregados; 

 
XXI.Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 

 
XXII.Apresentar previamente escala anual de férias dos condutores de veículos, promovendo a substituição dos 

profissionais afastados, sem custo adicional para o Contratante; 
 

XXIII.Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 
legislação de trânsito e de tráfego rodoviário; 

 
XXIV.Comunicar ao Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou impedimentos 

temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na alteração de itinerários e horários; 
 

XXV.Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de 
substância tóxica, em obediência à Lei Federal nº 11.705/2008; 

 
XXVI.Em conformidade com as vedações definidas pelo Decreto nº 39.349/2013 e alterações, assegurar que o 

condutor se abstenha de: 
 

a.Utilizar veículo de serviço nos deslocamentos residência-trabalho e trabalho-residência, bem como para 
almoço e quaisquer fins pessoais, observadas as exceções legais; 

 
b.Utilizar os veículos no período compreendido entre as 20hs (vinte horas) das sextas-feiras e às 7hs (sete 
horas) das segundas-feiras, bem como no período compreendido entre as 20hs (vinte horas) de dia 
anterior a feriado até às 7hs (sete horas) do primeiro dia útil subsequente, exceto se autorizado por 
autoridade competente mediante justificativa do solicitante; 
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c.Recolher os veículos oficiais em garagem residencial, salvo quando houver autorização expressa do 
setor responsável pela frota do Contratante; 

 
d.Permitir utilização do veículo oficial pelo servidor público quando afastado, por qualquer motivo, do 
exercício da respectiva função; 

 
e.Utilizar veículo cujo odômetro e velocímetro não se encontrem em perfeito estado. 

 
XXVII.Encaminhar à Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento de Formulário de 

Avaliação da Execução dos Serviços de Condução de Veículos, o referido documento devidamente 
assinado e, quando for o caso, com justificativa/prazo para execução ou correção dos serviços; 

 
XXVIII.Caso a empresa Contratada se enquadre no requisito previsto no art. 1º da Lei Estadual nº 15.209/2013, 

deverá reservar a quantidade de 2% (dois por cento) da mão de obra contratada para atender as 
condições elencadas no citado dispositivo. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA – O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 

 
I. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

 
II. Indicar instalações sanitárias para uso dos empregados da Contratada; 
 
III. Indicar vestiários com armários para utilização pelos empregados da Contratada; 
 
IV. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;  
 
V. Indicar, formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual e, se necessário, fiscal 

designado para auxiliá-lo na avaliação periódica da prestação dos serviços;  
 
VI. Estabelecer programação, roteiro de deslocamentos, normas e procedimentos a serem observados 

na condução e manutenção dos veículos; 
 

VII. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de início 
da execução dos mesmos;  

 
VIII. Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, benefícios e 

encargos; 
 
IX. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;  
 
X. Esclarecer dúvidas com relação aos serviços a serem prestados; 
 
XI. Responsabilizar-se por tarifas de estacionamentos, quando for o caso, durante a execução do 

contrato; 
 

XII. Reembolsar à Contratada as eventuais despesas com estadia do condutor do veículo, comunicando-a 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, em caso de necessidade de pernoite, na forma e 
no valor estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria; 

 
XIII. Viabilizar o abastecimento dos veículos, pelos condutores; 

 
XIV. Adotar as providências necessárias à manutenção ou à substituição dos veículos, quando 

comunicada a necessidade pelos condutores; 
 

XV. Responsabilizar-se por multas lançadas pela autoridade de trânsito decorrentes de irregularidades 
circunstanciais causadas por falha técnica do veículo, desde que não ocasionada por negligência na 
manutenção do veículo pelo condutor, nos termos do art. 1º da Portaria SAD nº 1.047/2013; 

 
XVI. Indicar o local para o qual os veículos deverão ser recolhidos, diariamente; 

 
XVII. Assegurar que permaneça em posse do condutor a documentação relativa ao veículo; 

 
XVIII. Garantir que a utilização dos veículos será adstrita às atividades da Contratante. 
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DA GARANTIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA, para execução dos serviços objeto desta licitação, prestará no ato 
da assinatura do contrato, em favor da CONTRATANTE, garantia fixada no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 56, §2º, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATADA 
optar por uma das modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá 
ser comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser 
realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados 
da assinatura do contrato; 
 
PARAGRAFO SEGUNDO A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO;  
 

I. A atualização mencionada será feita pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e 
somente será liberada após a comprovação inequívoca do pagamento de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários, por parte da CONTRATADA, mediante cópias autenticadas de todos os documentos 
exigidos pela legislação, de cada um de seus empregados, referentes ao mês anterior. 

 
PARAGRAFO TERCEIRO Só serão aceitas as prestações de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de 
agentes devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo 
Banco Central do Brasil, respectivamente.  
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo:  
 
Elementos de despesa: 
Nº 33903606 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; 
Nº 33903701 – APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL; 
Nº 33909237 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; 
Nº 33909239 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
Fontes: 
Nº 0101 – DESPESAS ORDINÁRIAS PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA; 
Nº 0241 – RECURSOS PRÓPRIOS PARA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de 
cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: São previstas as seguintes penalidades: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de 
licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e 
demais cominações legais, nos seguintes casos: 
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a. Apresentar documentação falsa;  
b. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c. Falhar na execução do contrato/Ata de registro de preços;  
d. Comportar-se de modo inidôneo; 
e. Deixar de entregar documentação exigida no contrato/Ata de registro de preços;  
f. Cometer fraude fiscal;  
g. Fizer declaração falsa; 
h. Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias;  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO O retardamento da execução previsto no subitem “b”, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 
 

1.Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da data 
constante na ordem de serviço; 

 
2.Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou 
por 10 (dez) dias intercalados. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do 
contrato, de que trata o subitem “c”, o valor relativo às multas aplicadas em razão do subitem “g”.  
 
PARÁGRAFO QUARTO A falha na execução do contrato prevista no subitem “c” estará configurada quando 
a CONTRATADA se enquadrar em qualquer uma das situações previstas na tabela 3 do item parágrafo sexto 
desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 
(vinte) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 
GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

 
PARÁGRAFO CINCO O comportamento previsto no subitem “e” estará configurado quando a CONTRATADA 
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO SEXTO Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 
(dois mil reais): 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
2 0,4% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
3 0,8% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
4 1,6% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
5 3,2% sobre o valor mensal do contrato por incidência 
6 4,0% sobre o valor mensal do contrato por incidência 

Tabela 3 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com 
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 
Por empregado ou por 
ocorrência 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 
Por empregado e por 
dia 

3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 Por dia e por posto 

5 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 
do objeto do contrato.  

5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

9 
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

1 
Por item e por 
ocorrência 

10 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.   

4 
Por empregado e por 
ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado e por 
dia 

12 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

1 
Por empregado e por 
dia 

13 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO.  

1 Por ocorrência 

14 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 

15 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 
Por dia e por 
ocorrência 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

2 
Por dia e por 
ocorrência 

19 
Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 
previstas. 

1 Por dia 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 Por item e por dia 

21 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida para o pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 
dia 

22 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

1 
Por ocorrência e por 
dia 
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durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

23 
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 
e prazos estipulados. 

1 Por dia 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
PARÁGRAFO OITAVO Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº 42.191/2015. 
 
PARÁGRAFO NONO A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do 
pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 
exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  PRIMEIRO Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação 
da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 
  
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO Caso a faculdade prevista no parágrafos décimo não tenha sido exercida 
e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo 
remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado. 
  
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa 
indicados nos parágrafos décimo primeiro  e décimo segundo acima, o contratado será notificado para 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO Decorrrido o prazo previsto no parágrafos décimo terceiro, o contratante 
encaminhará a multa para cobrança judicial; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  QUINTO  Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou 
em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da solicitação da contratante. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a  rescisão do 
contrato, conforme disposto nos artigos 77 a  80,  da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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DA SUCESSÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, 
que, na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto 
Federal Licitatório, e pelas regras no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0097/2018, PROCESSO Nº 
0152.2018.CCPLE-VI.PE.0097.SAD, na Proposta de Preços, e nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios 
gerais do Direito. 
 

DO REGISTRO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser 
registrado no Livro de Registro de Contratos do órgão contratante. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações, o presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial do Estado na forma de extrato, 
como condição de sua eficácia. 
 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes 
elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do 
presente Contrato; 
 
Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Recife,         de                             de 2018. 
___________________________ 
CONTRATANTE 
____________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL;  

 

 

 

 
À Secretaria de Administração  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO VI 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________________ CNPJ n°_________, 
(ENDEREÇO COMPLETO)____________________________________, declara, sob as penas da lei, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que: 
 

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME),EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL(MEI); 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) do art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

Local e Data 

 

__________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

 

 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n ______________, por intermédio do seu 

representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________, 

expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (      ). 

 

 

Local e data. 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 

*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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 GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 
Gerência Geral de Licitações do Estado 
Gerência de Licitações de Terceirização do Estado 
Comissão Central Permanente de Licitação do Estado VI – CCPLE VI 

 

Nº_________________ 
 

      ___________________ 
Rubrica – CCPLE VI 

 

  

 

Secretaria de Administração – SAD 

Av. Eng. Antônio de Góes, 194 – 5º andar – Pina 

Recife – PE; CEP: 51010-000 

114/114 

 

_______________ 

Visto Jurídico 

GEAJU/SAD 

Nelson Gueiros de Azevedo 

Pregoeiro da CCPLE VI 

[ V.1.11] 

 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n ________, por intermédio do seu 

representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade n________, expedida pelo 

____________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no edital do certame licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0097/2018, PROCESSO Nº 0152.2018.CCPLE-

VI.PE.0097.SAD. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

(Observação: Esta declaração está vinculada à opção que o licitante faz quando do acesso ao sistema de 

compras eletrônicas) 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO/SDECTI 
 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
ANEXO XXVI 

ITEM 24 
 
 

RELAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
 

 
Tipo de 
Parceria 

 

Nº/Ano 

 
Período de 

vigência 

 
OSC 

 

Parceiro Público 

 

Objeto 

 
Valor 

pactuado 

Repasses financeiros 

Nº OB 
Data do 

Pagamento 

 
Valor 

Razão Social CNPJ 

Termo de 
Cooperação 

Técnica 
2121.2.003.2021 

23/07/2021 
a 

22/07/2023 

Centro Universitario 
Tiradentes de 

Pernambuco – UNIT_PE 
13.013.263/0062-07 

Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação - SDECTI 

Formalização da parceria 
entre a UNIT-PE e a SDECTI 

para realização do Programa 
Tiradentes Solutions 

- - - - 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO/SDECTI 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
ANEXO IV 
ITEM 26 

 
RELATÓRIO DE DESEMPENHO DA GESTÃO 

 
 

 

 

 

 

 Programa/Ações/Subação (A) 
Dotação 

autorizada (B) 
Despesa 

liquidada (C) 
% C/B (D) Produto (E) 

Meta física 
prevista (F) 

Meta física 
realizada (G) 

Comentários (H) 
Indicador do 
programa(I) 

1. 
1.315-Apoio À Inovação E Difusão do Conhecimento Cientifico e 
Tecnológico 

- - - - - - - - 

1.1 
2.049-Desenvolvimento de Instrumentos de Apoio à Inovação e à 
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

368.000,25 368.000,00 - Evento 1 1 
Cota Patrocínio Liquida 

Recife 
- 

2. 2.160- Gestão das Políticas Municipais  - - - - - - - - 

2.1 
2.621-  Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de 
Desenvolvimento Econômico e Tecnologia 

2.004.795,00 - - - - - PAGAMENTO DE PESSOAL - 

3. 
2.161- Gestão Administrativa dos Órgãos, Entidades e Fundos 
Municipais 

- - - - - - - - 

3.1 2.723- Apoio Administrativo as Ações da Unidade Orçamentária  1.071.706,75 897.243,51 - Outros - - 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE 

MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE/DESPESAS 

- 

 TOTAL 3.444.502,00 1.265.243,51       
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